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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1213, de 25 de novembro de 2010, que 
renova a permissão outorgada à Fundação Evangélica Trindade para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSOES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇAO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



TVR 

Mensagem nQ 1 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

, 
1 - Portaria n" 3 72, de 19 de abril de 201 0 - Universidade Estadual de Londrina, I 

no município de Londrina - PR, 
2 - Portaria nQ 1.21 3, de 25 de novembro de 2010 - Fundação Evangélica 

Trindade, no município de Jundiaí - SP; 
I i 

3 - Portaria nQ 296, de 1" de agosto de 201 1 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; ! 

4 - Portaria nQ 407, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria nQ 409, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria nQ 417, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Cultural e I 

Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 
I 

/ I  

7 - Portaria n" 439, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria nQ 443, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Fafit de Rádio e TV I 

Educativa, no município de Itararé - SP; i 
9 - Portaria n" 444, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Nagib Haickel, no 

município de São Luís - MA; e 
10 - Portaria 11902, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 

e Televisão, no município de Araraquara - SP. 

I 
I/ 

Brasília, 9. de abri:l de 2013. 



Brasília, 15 de julho de 2018 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
~~53000.068254/2007 acompanhado de Portaria ---- 2 que renova permissão outorgada à FUNDAÇÃO - -- 

EVANGÉLICA ___- -- TRINDADE, --_ _ para executar, o serviço-de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exciÜ~ivai~nte~edúcativos, no Município de Jundiai, Estado de São P a u l 9  - 
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, pela Portaria 
n"03, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Impende ressalvar que já foi publicada a Portaria n q  .213, de 25 de novembro de 20 10, 
no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2010, tendo os termos da referida portaria sido 
ratificados pela Consultoria Jurídica deste Ministério. - 

6. Acompanha o ato o Processo de n9 53830.00120911998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 3 de outubro de 1998 à 3 de outubro de 2008, deferido de 
acordo com o artigo 9-0 Decreto nq8.066193. 

7. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3Q, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, I I 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarclo Silva 



PORT N" 1 2 1 3  ,DE 2 5  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MWTISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso II, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos n" 53830.00120911998 e n" 
53000.068254/2007, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3" da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 3 de outubro de 2008, a permissão outorgada a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA 
TRTNDADE, pela Portaria no 503, de 30 de setembro de 1988, publicadano Diário Oficial daunião do dia 3 
de outubro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
teimos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em v i g o ~ a  data de licação. 

Ministro das Wmunicações 
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portadora da cédula de identidade RG n. 14.920.421-4 - SSP SP, inscrito no , 

CPFíMF sob o n. 036.772.788-99, residente e domiciliada à Rua Dr. João 

Saparipo, n. 401, bairro da penha; São Paulo - SP; h) para integrante do 

Conselho de Programação, no cargo de Conselheira: KELLY CRISTI 

CANDIA NASCIMENTO, brasileira, viúva, atriz, portadora da cédula d 

identidade RG n. 29.455.482-8 - SSP SP, inscrita no CPF/MF sob o n. 

252.855.878-32, residente e domiciliada à Rua Robertson, n. 319, casa 11, 

bairro do Cambuci; São Paulo - SP; i) para integrante do Conselho de 

Programação, no cargo de Conselheiro: REINALDO D'AGOSTINO, brasileiro, 

casado, jornalista, portador da cédula de identidade RG n. 25.435.151-7 - SSP 

SP, inscrito no CPFIMF sob o n. 170.991.698-23, residente e domiciliado à Rua 
- Padre Antônio Tomaz, n. 219, apto 32, bairro da Água Branca, São Paulo - SP; 

j) para integrante do Conselho de Programação, no cargo de Conselheira: 

KEILA LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, jornalista, portador da /, 

cédula de identidade RG n. 17.542.894 - SSP SP, inscrita no CPFMF sob o n. /' 
131.523.928-00, residente e domiciliada à Rua Carlos Tamagnini, n. 226, bairro ' - 

'i 
Vila Nossa Senhora das Vitórias, Mauá - SP e k) para integrante do Conselho 

de Programação, no cargo de Conselheira: LOURDES SASSI MARTINS, 

/i brasileira, casada, pedagoga, portadora da cédula de identidade RG .n .  , 
i 

17.267.795-6 - SSP SP, inscrita no CPFíMF sob o n. 030.094.178-10, residente / 
e domiciliada à Av. Tiradentes, n. 1815, apto 11-B, bairro da Luz, São Paulo - 

SP. Em prosseguimento, uma vez nomeados e empossados todos os integrantes 

do Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do Conselho de Programação, o 

Presidente do Conselho de Curadores deu ciência aos presentes sobre os termos 

do Termo de Ajustamento de Conduta firmado pela Fundação com o Ministério 

Público do Estado de São Paulo, o qual foi homologado judicialmente nos autos 

do processo n. 583.00.2007.217477-5, que tramita perante a MM. 2" Vara da 

Família e Sucessões do Foro Central da lJI--cCom as seguintes obrigações: I 
i 

- Estevam Hernandes Filho e Anto os Ayres Abbud renunciaram s" 
Vice-presidente do Conselho I i 

& 
I 

I 
1 
I 
! 
I 
8 

j 

1 
l 
i 
I :  



Curados; I1 - A Promotoria de Justiça de Fundações da Capital assumiu o 

encargo de nomear novos dirigentes para a Fundação; 111 - aprovação de novo 

estatuto social para a Fundação, visando adequação ao Novo Código Civil, que 

será aprovado pelo Ministério Público e conterá normas disciplinando que 

mandatos serão temporários; IV - a observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; V - a 

adoção de práticas administrativas necessárias e suficientes para coibir a 

obtenção de benefícios e vantagens; VI - a desvinculação de atividade político- 

partidária; VI1 - a submissão da Fundação ao Ministério Público para aceitar 

doações com encargos; VI11 - a vinculação dos bens da Fundação nas atividades 

estatutárias; IX - a não remuneração dos dirigentes, direta ou indireta, salvo 

- por efetivos serviços prestados e que não se confundam com os cargos 

estatutários; X - a previsão de regramento para afastamento de dirigentes; XI - J 0 a regulamentação da prestação de contas ao Ministério Público; XII - a / 

observação dos princípios fundamentais de contabilidade e XIII - a aplicação de 

recursos da Fundação em projetos sociais de outras entidades de interesse I\ 

público. Ato contínuo o Presidente do Conselho de ~&radores  colocou em 

discussão a proposta de reforma estatutária, para adequar-se ao Termo de r /  
i Ajustamento de Conduta homologado judicialmente, o qual foi aprovado por . 

unanimidade dos presentes, com os seguintes termos: NOVO ESTATUTO DA 

FUNDACÃO EVANGELICA TRINDADE - CAPÍTULO I - DA 

DENOMINA~ÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO. SEDE E FORO: Artigo 1" 

- A Fundação EVANGELICA TRINDADE, com prazo de duração 

indeterminado, é uma entidade civil, com personalidade de direito privado, sem 

fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, e 

reger-se-á pelo presente Estatuto, por seu Regimento Interno e pela legislação 

aplicável. Artigo 2" - A Fundação tem sede e foro na cidade de São Paulo - SP, à 

Rua Vinicius de 

CEP 01.302-020, presentação em outras 

cidades e unidades alquer parte do território 



- ,  
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nacional, após regular aprovação do Conselho Curador e do Ministério Público. 

CAPÍTULO I1 - DAS FINALIDADES: Artigo 3" - A Fundação tem por 

finalidades: Constitui finalidade da Fundação Evangélica Trindade a promoção 

de atividades educativas, culturais e religiosas, através de rádio e de televisão. 
, 

i 
i 

Parágrafo 1" - Expressa-se essa finalidade no produzir e emitir programação de 

caráter educativo e espiritual, seguindo as linhas do cristianismo e mantendo 

com entidades congêneres estreita vinculação de programas culturais. 

Parágrafo 2" - Compreendem-se nessa finalidade: a) a defesa do patrimônio / / 
integral da pessoa humana; b) a valorização dos bens constitutivos da / P 
nacionalidade brasileira no contexto da compreensão dos valores universais; c) / /ItL 

w 
promoção humana e espiritual. Parágrafo 3" - A Fundação se dedicará 

4 /" 
exclusivamente às atividades descritas no presente estatuto, por intermédio da 

execução direta de seus projetos, programas e planos de ação, por meio da 
v' 

doação de recursos físicos, humanos e financeiros ou à prestação de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 

setor público que atuam em áreas afins. Parágrafo 4" - No desenvolvimento de 

suas atividades, a Fundação observará os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não 

fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. Parágrafo 5" - A i / 
Fundação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, 

a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens 

pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. Artigo 4" - A 

Fundação não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às suas 

finalidades estqtutárias. CAPITULO I11 - DAS ATIVIDADES DA EUNDA~ÃO: 

Artigo 5' - Para a consecução de suas finalidades, a Fundação poderá: I - 
\I 

operar emissoras de rádio e de televisão; I1 - promover ampliação de suas A 
atividades públicas em colaboração com emissoras de rádio e de televisão L!$ 

públicas ou privadas, entrosadas no sistema na G d i b d i f u s ã o ,  mediante A- 
convênio ou outro modo adequado; I11 - de rádio e 

de televisão em geral, na esfera dos d e r e  pratica 

,' 



< 

atos pertinentes às suas finalidades. Artigo 6" - A Fundação não poderá 

utilizar, sob qualquer forma, a rádio e a televisão educativas: I - para fins 
I - 

político-partidários; I1 - para difusão de idéias ou fatos que incentivem recurso 

à violência, preconceitos de raça ou classe; I11 - para a veiculação de 

propaganda comercial, permitida apenas a identificação de doadores 

patrocinadores. CAPÍTULO IV - DO PATRIM~NIO: Artigo 7" - O patrimônio 

da Fundação é constituído pela dotação inicial descrita na escritura pública de 

constituição e por bens e valores que a este patrimônio venham a ser 

adicionados por doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de 

direito privado ou pessoas físicas, com o fim específico de incorporação ao 

patrimônio. Parágrafo 1" - Cabe ao Conselho Curador da Fundação autorizar a 

aceitação de doações com encargos, com posterior aprovação do Ministério 

Público. Artigo 8' - Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser 

utilizados para a realização dos objetivos estatutários, sendo permitida, porém, 

a alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a 

consecução dos mesmos objetivos. Parágrafo único - Caberá ao Conselho [ 
Curador aprovar a alienação de bens imóveis incorporados ao patrimônio e 

aquisição de novos bens e direitos e, ainda, aprovar permuta vantajosa à I 

/V 
j 

Fundação, que efetivar-se-á após autorização do Ministério Público. k 
CAPÍTULO V - DA RECEITA: Artigo 9" - A receita da Fundação será 

constituída: I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; I1 

- pelos usufrutos que lhe forem constituídos; I11 - pelas rendas provenientes 
i 

dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua propriedade ou operações de 

crédito; IV - pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de 
I: 

qualquer natureza ou do resultado das atividades de outros serviços que 

prestar; V - pelas doações ou quaisquer outras formas de benefícios que lhe 

forem destinadas; VI - pelas subvenções, dotações, contribuições e outros 

auxílios estipulados em favor da Fundação pela União, pelos Estados e pelos 

Municípios, bem como por pes instituições públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras; as próprias de imóveis que vier a 

\'. , <ld 
< \  

V 

Ji 
, 7' 

r ò 3 \ 
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possuir e pelos rendimentos auferidos de explorações dos bens que terceiros , 
confiarem à sua  administração; VI11 - por outras rendas eventuais. Artigo 10 - 
Os recursos financeiros da  Fundação, excetuados os que tenham especi 

destinação, serão empregados exclusivamente n a  manutenção e 

desenvolvimento das atividades que lhe são próprias e, quando possível, n 

acréscimo de seu patrimônio. Parágrafo único - A aplicação de recursos 

financeiros no patrimônio da  instituição deve obedecer a planos que tenham em 

vista: I - a garantia dos investimentos; I1 - a manutenção do poder aquisitivo 

dos capitais aplicados. CAPÍTULO VI - DA ADMINISTRACÃO: Artigo 11 - São 

órgãos d a  administração da  Fundação: I - Conselho Curador; I1 - Diretoria 

Executiva e I11 - Conselho de Programação. Artigo 12 - O exercício das funções 

de integrante do Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do Conselho de 
1 /' 

Programação não serão remunerados, direta ou indiretamente, a qualquer 

título. Também não haverá distribuição de eventuais excedentes operacionais, // 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, os quais serão 

aplicados integralmente na  consecução do objetivo social da  Fundação. 

atribuições do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da  Diretoria Executiva, 1 
Parágrafo 1" - Eventuais serviços específicos, que não se confundem com as  i 

poderão ser remunerados, por deliberação expressa do Conselho Curador, por 

valores praticados pelo mercado na  região onde a Fundação exerce as suas 

atividades. Parágrafo 2" - Os integrantes do Conselho Curador, da Diretoria 

Executiva e do Conselho de Programação não respondem subsidiariamente 
J )  

pelas obrigações da  Fundação, quando exercidas com observância do presente 
\ 

estatuto e da  legislação aplicável à espécie. Parágrafo 3" - Os Diretores da  

Fundação Evangélica Trindade deverão atender aos seguintes requisitos: a) 

notória qualificação para o desempenho de suas responsabilidades; b) a 
i 

condição de brasileiros natos; c) que aãticipem d a  direção de outras 
i 

os d/e radiodifusão n a  localidade; d) concessionárias ou permissionárias d 

i ou foro especial; e) a anuência plen 

. , .,. . 
:,c, /,.L S 
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e cabal aos princípios norteadores da Fundação. CAPÍTULO VI1 - DO 
'i 

CONSELHO CURADOR: Artigo 12 - O Conselho Curados será constituído por 

03 (três) membros efetivos, com mandato de 02 (dois) anos, prorrogáveis, eleitos 

em assembléia do Conselho Curados. Parágrafo único - Um dos Conselheiro 

será eleito Presidente e outro Vice-presidente, ambos com as mesma 

atribuições, prerrogativas e responsabilidades. Artigo 13 - O Conselho Curador 

reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, mediante convocação por escrito 

de seu Presidente e, extraordinariamente, quando convocado pela mesma 

autoridade, por 213 dos Conselheiros ou pelo Ministério Público. Parágrafo 

único - A convocação a que se refere o "caput" deste artigo far-se-á com pelo 

menos oito dias de antecedência, mediante comunicação escrita. Artigo 14 - 

Compete ao Conselho Curados: I - exercer a fiscalização superior do patrimônio 

e dos recursos da Fundação; I1 - aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o 

relatório anual da Fundação e acompanhar a execução orçamentária; I11 - 

aprovar o critério de determinação de valores dos .serviços, produtos e bens, 

contratados ou adquiridos para a consecução dos objetivos da Fundação; IV - 

pronunciar-se sobre a estratégia de ação da Fundação, bem como sobre os 

programas específicos a serem desenvolvidos; V - aprovar as prioridades que / v 

1 
devem ser observadas na promoção e na execução das atividades da Fundação; 1 
VI - deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a 

entidades de financiamento, que onerem os bens da Fundação; VI1 - autorizar 

a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração ou o gravame dos 

bens móveis e imóveis da Fundação, cuja decisão dependerá de posterior 

aprovação do Ministério Público; VI11 - alterar o presente estatuto, que será 
\$f 1 

submetido posteriormente à aprovação do Ministério Público; IX - aprovar a 

realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, bem como estabelecer 

normas pertinentes; X - aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem 1 
como fixar diretrizes de salários, vantagens e outras compensações de seu 

/---- pessoal; XI - conceder licença aos integrantes do 'Conselho; XII - aprovar a 

realização de auditoria externa; XIII -pbger a Diretoria Executiva e substituí- 
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la; XIV - deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da  Fundação; XV - 

resolver os casos omissos neste Estatuto. Parágrafo 1" - O Conselho Curador, 

ressalvados os casos expressos em lei ou no presente Estatuto, deliberará pel 

maioria simples dos Conselheiros presentes. As deliberações serão registrad 

em atas, cabendo ao Presidente o voto de desempate. As a tas  serão submetid 

à aprovação do Ministério Público para posterior registro. Parágrafo 2" - 
presidente do Conselho Curador dará posse à Diretoria Executiva e ao 

Conselho de Programação da  Fundação. Artigo 15 - Os Conselheiros do 

Conselho Curador poderão pedir o seu desligamento da  Fundação ou serem 

destituídos de seus cargos, de forma compulsória, por decisão do primeiro órgão 

colegiado, caso incorram em conduta grave, assim entendida, 

., exemplificativamente: a) a obtenção de vantagens ou benefícios pessoais em / 
razão da  condição de Conselheiro; b) infração às normas do presente Estatuto 

ou do Regimento Interno; c) prática de condutas que possam afetar, direta ou 

indiretamente, a boa imagem e a reputação da Fundação; d) a prática de ato de 

indignidade contra os interesses da  Fundação e de seus Instituidores; e) n 

ausência injustificada a três reuniões consecutivas; f) a prática de falta grave, 

assim reputada pelo Conselho Curador. Parágrafo 10 - A destituição do 

Conselheiro deverá ser aprovada por 213 dos membros do Conselho Curador, I 
salvo n a  hipótese da letra "e", quando o desligamento será automático; 

f i  

Parágrafo 20 - Ao Conselheiro acusado de conduta grave será assegurada a 

oportunidade para o oferecimento de defesa escrita ou oral. CAPÍTULO VI11 - 
DA DIRETORIA EXECUTIVA: Artigo 16 - A Fundação será administrada por 

uma Diretoria Executiva constituída de um Diretor-Presidente, -um Diretor- & '  
Superintendente, um Diretor-Secretário e um Diretor-Tesoureiro. Parágrafo 1" 

- O Diretor-Presidente e o Diretor-Superintendente terão as. mesmas 

atribuições, prerrogativas e responsabilidades. Parágrafo 2" - Os Diretores 

serão designados pelo Conselho Curador, _sm- mandato de 02 (dois) anos, 
"\ 

facultadas novas nomeações sucessivas. parágrafo 3" - Os integrantes do 
, /.'. ir 

assumir  cargos da Diretoria- 

-. . ' .  
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Executiva, serão afastados e substituídos no respectivo órgão colegiado. 

Parágrafo 4" - Serão consideradas designadas as pesso 

maioria dos votos dos presentes. Parágrafo 5" - A designação da nova diretoria 

far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término dos respectivos 

mandatos, ou dentro de 08 (oito) dias, em caso de vacância que se opere por 

outro motivo. Parágrafo 6" - Os membros da Diretoria-Executiva poderão ser 

destituídos de seus cargos, no curso de seus respectivos mandatos, mediante 

deliberação fundamentada do Conselho Curador. Parágrafo 7" - A Diretoria 

deliberará por maioria e se reunirá sempre que se fizer necessário. Artigo 17 - 

Caberá à Diretoria, através do Diretor Presidente e do Diretor 3;- 
Superintendente, ou de um de seus substitutos, nos termos que dispõe este 

Estatuto, assinar, sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de 

negócios, tais como cheques, endossos, ordens de pagamento, títulos de crédito 

e outros atos .onerosos. Artigo 18 - São atribuições da Diretoria Executiva: I - i 
I .'' 

expedir normas operacionais e administrativas necessária's às atividades da 

Fundação; I1 - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as 

normas e deliberações do Conselho Curador; I11 - submeter ao Conselho /* 

Curador a criação de órgãos administrativos de qualquer nível, locais ou 

situados nas filiais e sucursais; IV - realizar convênios, acordos, ajustes, e I 
contratos, inclusive os que constituem Ônus, obrigações ou compromissos para a v 

,I 

Fundação, ouvido o Conselho Curador; V - preparar balancetes e prestação 

anual de contas, acompanhados de relatórios patrimoniais e financeiros, 
\ 

submetendo-os ao Conselho Curador; VI - proporcionar ao Conselho Curador, \i 

por intermédio do Diretor-Presidente, as informações e os meios necessários ao 

efetivo desempenho de suas atribuições; VI1 - submeter ao Conselho Curador 
\ 

as diretrizes, planejamento e políticas de pessoal da Fundação; VI11 - submeter 

à apreciação do Conselho Curador a criação e extinção de órgãos auxiliares da k 

Diretoria. Artigo 19 - Compete -Presidente e ao Diretor- /- 
Superintendente, em c ~ n j u n t o ~ ~ k ~  , dirigir e supervisionar as 

i 

*-cumprir o Estatuto, o Regimento 

. ',.. 

, , :' - ,;. 
< . 1 > , ' -  . - '  
i . >;. 



Interno e as normas em vigor na  Fundação e as orientações oriundas do 

Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do Ministério Público; I11 - 

convocar e presidir as reuniões da  iret to ria Executiva, com elaboração de atas 

que serão na seqüência remetidas ao Ministério Público para aprovação e 

autorização de registro; IV - designar o Diretor que os substituirá, em suas 

ausências e impedimentos eventuais; V - assinar convênios, consórcios, 

contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos com entidades públicas 

e privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena realização 

dos objetivos da Fundação, observada a orientação estabelecida pelo Conselho 

Curador; VI - dirigir e supervisionar todos os serviços de tesouraria e 

secretaria, a cargo dos respectivos diretores, inclusive, fiscalizando a 

escrituração do movimento econômico-financeiro da Fundação; VI1 - organizar 

e manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da Fundação; VI11 

- elaborar a proposta orçamentária; IX - abrir e movimentar contas bancárias; 

X - ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos à Fundação, que 

não sejam específicos da Secretaria e da Tesouraria, os quais ficam na guarda '(1' 

dos respectivos Diretores; XI - zelar pelo patrimônio da Fundação; XII - A/ 

/'i 
manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas para 

I obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e I 

convênios que beneficiem a Fundação; XIII - admitir, promover, transferir e 1 
dispensar empregados da Fundação, bem como designar os dirigentes de seus 

órgãos, de acordo com o Regimento Interno; XIV - representar a Fundação em 

juízo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição, em casos específicos, e 

constituir mandatários e procuradores; XV - submeter, mensalmente, os 

balancetes ao Conselho Curador e, anualmente, a prestação de contas e os 

relatórios correspondentes ao exercício anterior; XVI - decidir, ouvido o 

Conselho Curador, sobre a divulgação dos resultados e estudos realizados pela 

Fundação; XVII - solicitar a realiz -ileyniões extraordinárias ao 

Conselho Curador; XVIII - praticar t aisptos necessários ao perfeito 
J , . 

i&es do Diretor Secretário e do 

r .~ 
. . 

, . 
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Diretor Tesoureiro são de auxiliar o Diretor-Pr 

Superintendente para o fiel cumprimento de suas obrigações perante a 

Fundação. Artigo 21 - Sem prejGízo das atribuições definidas no artigo 20 

compete ao Diretor-Secretário: I - orientar, fiscalizar e coordenar a aplicaç 

dos recursos na execução dos projetos e programas da Fundação; I1 - elabora 

planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da Fundação; I11 - 

assistir aos supervisares ou gerentes de projeto na elaboração de propostas, 1 
I 
I 

contratos ou convênios referentes à fiscalização de pesquisas, treinamentos e I 

prestações de serviços. Artigo 22 - Sem prejuízo das atribuições definidas no i 
1 

artigo 20, compete ao Diretor-Tesoureiro: I - supervisionar a elaboração do ii 
relatório anual de atividades e do plano de trabalho a serem apreciados pela 

Diretoria e encaminhados ao Conselho Curador; I1 - supervisionar e controlar 

as receitas, despesas e aplicações financeiras da Fundação; I11 - fiscalizar a 

contabilidade da Fundação; IV - supervisionar a elaboração da prestação anual 
i, 

de contas e do balanço geral da Fundação; V - supervisionar a elaboração da 

proposta orçamentária para cada exercício, referente ao custeio da estrutura e 
{ 

administração da Fundação. Artigo 23 - É terminantemente defeso a todos e a 

cada um dos integrantes da Diretoria e ineficaz em relação à Fundação o uso da 
i i 

denominação desta em negócios estranhos aos objetivos fundacionais, inclusive 

em fianças, avais ou quaisquer outras garantias de favor. CAPÍTULO IX - DO 

CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO: Artigo 24 - O Conselho de Programação é o 

órgão encarregado de estabelecer as diretrizes gerais da programação a ser 

veiculada por emissora da Fundação e será constituído por 05 (cinco) membros 

efetivos. Artigo 25 - O mandato dos integrantes do Conselho de Programação 

será de 02 (dois) anos, prorrogáveis, que serão eleitos pelo Conselho 

Parágrafo único - Um dos Conselheiros será eleito Presidente do Colegiado. 

Artigo 26 - Compete ao Conselho de Programação examinar, avaliar e aprovar 

os projetos de programação elab r a p 2 a I s e t o r  encarregado da produção, /-B i 

assim como analisar e apro8ár progra& oriundos de outros centros de 

produç rdinariamente a cada nove 
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extraordinariamente a convite do Presidente do Conselho Curador ou d 

Diretor Presidente. Parágrafo 1" - A programação das emissoras procurar 

preservar a cultura e atender aos-interesses das comunidades atingidas pel 

seus sinais, Artigo 27 - Compete a cada um dos Conselheiros do Conselho d 

Programação: I - participar das reuniões, deliberações e decisões da Diretoria 

Executiva; I1 - supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura 

organizacional da Fundação que lhe forem atribuídas; I11 - promover a 

organização do plano geral de trabalho, a elaboração da proposta orçamentária 

anual e a composição do quadro de pessoal das áreas sob sua supervisão, 

submetendo-os à decisão da Diretoria Executiva, para aprovação do Conselho 

Curador e posterior remessa ao Ministério Público; IV - executar outros 

encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor Presidente. CAPÍTULO X - DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORCAMENTÁRIO: Artigo 28 - O exercício 

financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. Artigo 29 - Até o dia 30 

(trinta) de outubro de cada ano, o Diretor-Presidente da Fundação apresentará 

ao Conselho Curador a proposta orçamentária para o ano seguinte, com o 

escopo de atividades a serem desenvolvidas. Parágrafo 1" - A proposta 

orçamentária será anual e compreenderá: I - estimativa de receita, I,. 

discriminada por fontes de recurso; I1 - fixação da despesa com discriminação 

analítica. Parágrafo 2" - O Conselho Curador terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para discutir, emendar e aprovar a proposta orçamentária, não podendo 

majorar despesas, salvo se consignar os respectivos recursos. Parágrafo 3" - 
Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no 

parágrafo anterior sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica a 

Diretoria Executiva autorizada a realizar as despesas previstas. Parágrafo 4" - 
Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a proposta orçamentária e o 

respectivo escopo de atividades a serem desenvolvidas será encaminhada, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministério2-&bli'cq. Artigo 30 - A prestação anual 
,. .' i 

dè contas será submetida ao conselho Curadop'até o dia 28 de fevereiro de cada 
'/' 

ano, is encerrados em 31 de dezembro do 
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ano anterior. Parágrafo 1" - A prestação anual de contas da Fundação conterá, 

entre outros, os seguintes elementos: I - relatóri 

atividades; I1 - balanço patrimÕnial; I11 - demonstração de resultados 

exercício; IV - demonstração das origens e aplicações de recursos; V - relatório 

e parecer de auditoria externa, caso tenha sido realizada; VI - quadro 

comparativo entre a despesa fixada e a realizada; V - parecer do Conselho de 

Programação. Parágrafo 2" - A prestação de Contas observará as seguintes 

normas: I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas 

Brasileiras de Contabilidade; I1 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no 

encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações 

financeiras da Fundação; I11 - a realização de auditoria, inclusive por auditores , 
. externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto I/ 

de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; IV - a prestação de A 
contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, / / 
conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. i i 

Parágrafo 3" - A prestação de contas deverá ser apreciada pelo Conselho 

Curador no prazo de 30 (trinta) dias e, nos 10 (dez) dias subseqüentes, 

encaminhada ao Ministério Público. CAPÍTULO XI - DA ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO: Artigo 31 - O estatuto da Fundação poderá ser alterado ou 1 
reformado por proposta do Presidente do Conselho Curador, do Diretor- 1 
Presidente, ou de pelo menos três integrantes de seus Conselhos Curador e 

Diretoria Executiva, desde que: I - a alteração ou reforma seja discutida em 
\ 

reunião conjunta dos integrantes do Conselho Curador e a Diretoria Executiva, \. 

presidida pelo presidente do primeiro, e aprovada por 213 dos votos presentes; ?, J, n 
\I 4 . . 

I1 - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da 

Público. Parágrafo único - No que se refere aos serviços de radiodifusão, o 

estatuto social da Fundação somente poderá ser alterado com prévia anuência 

"V:illdo romonlr: 
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fundamentada de seu Conselho Curador e Diretoria Executiva, com a presença 

do Ministério Público (este sem direito a voto), aprovada por 213 de seus + 

- 
integrantes em reunião conjunta, presidida pelo presidente do primeiro, 

quando se verificar, alternativamente: I - a impossibilidade de su 

manutenção; I1 - que a continuidade das atividades não atenda ao interesse 

público e social; I11 - a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins. Artigo 33 - No 

caso de extinção da Fundação, o Conselho Curador, sob acompanhamento do 

órgão competente do Ministério Público, procederá a sua liquidação, realizando 

as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das dívidas e todos os atos 

de disposições que estimem necessários. Parágrafo 1" - Terminado o processo, o 

patrimônio residual da Fundação será revertido, integralmente, para outra 

entidade de fins congêneres, a ser indicada pelo Conselho Curador, ouvido o 

Ministério Público, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPITULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: Artigo 34 

- O superávit gerado com as  atividades de rádio e de televisão da Fundação 

será destinado ao apoio financeiro de projetos sociais de reconhecida 

idoneidade, desenvolvidos por entidades sem fins lucrativos, desde que estas 

tenham as titulações de utilidade pública, de organização social, de organização 

da sociedade civil de interesse público ou de assistência social. Parágrafo 19  - O /1 
Conselho Curador deliberará, anualmente, a entidade que será beneficiada com / t 
o equivalente a 30% (trinta por cento) do superávit gerado com as atividades da 

Fundação. Parágrafo 2" - A partir do ano de 2008 a Fundação apoiará 

financeiramente as atividades do Lar Escola São Francisco. Artigo 35 - A 

desvinculação da Igreja Renascer da Fundação Evangélica Trindade não 

importará em qualquer prejuízo a esta, caso tenha interesse em contrata 

espaço na mídia de rádio e de televisão, com os novos dirigentes, por valores de 

mercado e de acordo com os praticados pela entidade fundacional com outros 

interessados. Artigo 36 - O Ministério Público ou o Conselho Curador poderão 

<----,-- determinar a realização de auditoria erf erna indegendente nas atividades e 
/' 

documentos, cujos custos serão l'a Fundação. Artigo 37 - A 



I 

6 

propostas de alteração estatutária serão discutidas previamente com 

Ministério Público, antes de serem deliberadas pelo Co 

38 - Os casos omissos deste ~ s t a c u t o  serão dirimidos pelo Conselho Cura 

Artigo 39 - Tendo em vista as normas vigentes para a obtenção de canal d 

radiodifusão, a Fundação, obtendo concessão de tal natureza, obedecerá ainda 

às seguintes disposições: I - o serviço de radiodifusão será executado sem 

finalidade comercial, isto é, com fins exclusivamente educativos, culturais e 

religiosos; I1 - qualquer alteração estatutária dependerá também de prévia 

autorização do Poder concedente; I11 - a investidura nos cargos de 

administração da Fundação somente se fará depois de haverem sido aprovados 

os nomes dos administradores pelos órgãos competentes; IV - será mantida à 

disposição do MEC a programação produzida para fins de veiculação em 

emissoras educativas de outros Municípios, Estados, Territórios e da União; V 

- será permitida, a qualquer tempo, em estabelecimentos de ensino superior do 

município e de municípios limitados pelo alcance da,emissora, sua participação 

na programação, mediante convênio ou acordo, a ser firmado entre as partes; 

VI - será constituído o Conselho de Programação, composto por 05 (cinco) 

integrantes, escolhidos pelo Conselho Curador, dentre pessoas com notórios 

conhecimentos na área educacional e artística." ENCERRAMENTO: . N a  

seqüência o Presidente do Conselho de Curadores agradeceu aos presentes pela 

assunção dos cargos e pelos trabalhos realizados. Ato contínuo os trabalhos 

foram encerrados. A presente ata v+ assinada por todos os presentes. 

S SANTOS i - 





do Conselho de Programação 

NDIA NASCIMENTO 

bro do Conselho de Programação 

OS SANTOS 
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FUNDA CÃO EVA NGÉLICA TRINDADE 

São Paulo, 15 de julho de 2009. I 

A 

Ilma. Sra. 

V&EA ELO 

Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

BrasíliaIDF - CEP 70044-900 

Referente: Resposta ao  Oficio 3406/ANO/COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no: 53000.068254/2007 

Assunto: Renovação de  Outorga 

Senhora Coordenadora-Geral-Grupo de Trabalho Permanente de 

Pós-Outorga, 

FUNDAÇÃO EVANG~LICA TRINPADE, devidamente constituída 

na  forma da  legislação em vigor, vem, por seu representante, em 

atendimento ao Oficio no 3406/2009, exarado no processo em epigrafe, no 

qual objetiva a renovação da outorga para continuar executando o Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na  localidade de Jundiaí/SP, expor e requerer o quanto segue: 

Em 26 de maio de 2009, Vossa Senhoria, expediu Oficio no 

2881 12009, no qual solicitou a apresentação dos seguintes documentos: a) il 
Laudo de ensaio do transmissor; b) Anotação de Responsabilidade Técnica - r 
ART, quitada; c) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

\ 
Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 
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federais e a dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; d) Cópia 

atualizada do Estatuto e Ata de Nomeação da  Diretoria em Exercício; e) 

Grade de programação da emissora; f) Comprovação da nacionalidade dos 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção de 

programação. ' 

Este oficio foi respondido no dia 30 de junho de 2009 sob o 

protocolo no 53000 029269/2009-81, o qual foi integralmente cumprido 

n a  forma solicitada. 

Dessa maneira, as solicitações do Oficio no 3406/2009, ora 

respondido, foram cumpridas na  resposta ao Oficio 2881/2009 (anterior), 

exceto no comprovante de regularidade com o FISTEL (item "3") e da 

declaração, assinada pelo representante legal d a  entidade, indicando as 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades,, pela área editorial e pela 

direção da  programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 

juntando os respectivos documentos de comprovação (item "6"), cumprido 

parcialmente, visto que os documentos autenticados foram devidamente 

acostados. 

Cumpre ressaltar que a Norma de Serviço Conjunta 

CONJUR/SSCE no 001, de 06/05/2009 foi totalmente respeitada visto o 

cumprimento integral do solicitado no Oficio no 2881/2009, como também, 

na  presente resposta ao Ofício no 3406/2009, onde se- comprova o 

cumprimento dos itens solicitados, e segue anexo os itens que não foram 

solicitados no Oficio anterior. 

Isto posto, visto que os itens "I", "S", "4" e "5" foram integralmente 

cumpridos n a  resposta ao Ofício 288 1 / 2009, requer seja desconsiderada as 

solicitações feitas, e, ainda, requer a juntada do comprovante de 

regularidade com o Fistel e a declaração indicando as  pessoas responsáveis Q 
Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 
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pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direçã 

programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas, deixan 

juntar os respectivos documentos de comprovação, visto sua apresentação 

na resposta anterior acima mencionada. 

Atenciosamente, 

'U 
Diretor-Presidente 

, Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDA CÁO EVA NGÉLICA TRINDADE 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRPNDADE, executante do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 

Jundiaí, Estado de São Paulo, vem, por seus representantes, indicar, para 

os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, as pessoas 

responsáveis: 

a) pela gestão das atividades 

Nome Nacionalidade 

Gilberto de Jesus Sousa Brasileira 

b) pela área editorial 

Nome Nacionalidade 

Priscilla Cestari de Morais Brasileira 

c) pela direção da programação 

Nome Nacionalidade 

Rogério Luis Steil Brasileira 

Dessa maneira, atesta a nacionalidade dessas pessoas e para 

tanto informa que deixa, nesse momento, de anexar os respectivos 
lJ- 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



documentos, visto a apresentação destes na  resposta ao Oficio no 

2881/2009. 

São Paulo, 15 de julho de 2009 

DAVID O 
I 

DE PAULA 

Diretor-Presidente 
na 

FELIPE L O P E ~ C O  

Diretor-Superintendente 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 
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Data do Processamento 

Vencime 
Agência Nacional de Telecomunicaçóes - 

Seq-dv) 
02030460052- 

0020-71 
1. Informações 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código= 230 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações : 
E - Classe A4 - 1 

2. Mensagem 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo 
- Multa: R$ 22,30 - Juros: R$ 2,28 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

-Valor calculado para pagamento até : 22/07/2009 
iiscr'evi?irte Aut. - Custas: R$ ?,O0 
'Va!ido sanlonto c1 o selu do 3utont;cld;r:c" 

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

130,OO 24,58 154,58 
Sacado: FUN DACA0 EVANGELICA TRINDADE 
CNPJICPF: 59486605000187 

Autenticação Mecânica 



ANATEL - Impressão de Boletos Page 1 of 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

G - CIDADES ACIMA DE 5.000.000 DE HABITANTES - 1 

2. Mensagem 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento ate : 22/07/2009 

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

1.703,OO 322,20 2.025,20 
Sacado: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE ICNPJJCPF: 59486605000187 1 

Autenticação Mecânica 
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I 
- 

00193.67234 00202.262937 61001.986217 6 4254000000200,0 Recibo do Sacado 
Data do Processamento I 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE 

A - RADIODIFUSAO SONORA - 1 

2. Mensagem 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

Autenticação Mecânica , 
i 

$?/,q{'~)iy 
ullv 

I 

---..--------- ------------- 
" i,, . . r ~ h i C ?  DO ERAS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA I i idj  : 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

I i "  
J 

1 

j 

MEMO NQ 2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 'i 

1 

Brasília, -26 de 0llQ@ de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇ~ES - COCQAíDEAA 1 
1 i 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.068254/2007 ap. ( X) Renovação de Outorga 
53830.001209/1998 C u ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 
Interessada: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
Serviço: FM 
Localidade: JUNDIAÍ - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informa~ão requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

4ER-&Qál:DBS&D~EOSAQ.iEGLO.i%sEU 
VÂ O i51t~s iJo@i-l,$Tjd 
Coordehadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPCA: 
- 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

O() NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasilia, / ? 1 (i 
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$3- an'GrMra, & w'vFyr 1 Destaques do Governo 

& Menu Pr inc ipa l  " 

hsnsulta Geral - FM 
Identificaçao do Canal PB 

UF: SP 
Município: Jundiaí 

Freqüência: 90,1 MHz 
Classe: A1 
Canal: 211 E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

Nome Fantasia: MANCHEFE GOSPEL FM 
No Estação: 9156674 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02030460052 
CNPJ: 59.486.605/0001-87 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timO 04/05/2000 
Licenciamento: 

Dados da Entidade I\ 
I( 

CNPJ: )59486605000187 1 4  

Razão Social: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
Nome Fantasia: 'TVNOVA DIMENSAO' Tipo de Usuário: Integral 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 4104021 Logradouro: RUA APENINOS, 1088 - 6 ANDAR - PARAISO 

Número: . Complemento: Bairro: PARAISO 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 2578733 

UF: SP 

Fax: 

Endereço de lorrespond6ncia 
País: Brasil 
Cep: 04104021 Logradouro: RUA APENINOS 

Número: 1088 Complemento: 8 ANDAR Bairro: PARAISO UF: SP 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: l__l Faax: E-mai~: 
- 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga I I* 
SCRAD Jurídico: 195671 Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 

Fistel: )02030460052 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

15/9/2009 
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-4 4 (I Outorga 4 

4 4 4 
Aprovação de , 
Local I)  

Autoriza a s 
Alteração de 

4 4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 Características 1 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

i 6  

4 -1 1 Características 4 4 I 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 105/12/2002 4 106/12/2002 Características 1 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



IODIFUSÃO EDUCATIVA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

i 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei no 5.785172; Dec. 
no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795163-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art. 
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: KJNDIAÍ - SP 
PERÍODO: 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06825412007 APENSO AO 53830.00120911998 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 , 

1 interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões: 1 1 
1 2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 1 20 I 
da concessionária ou permissionária com o Poder coicedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 127 - - 

comprovante de kcolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 128 

- 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 174 a 189 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, .quitada; 134,135,190 

7- OPTATIVO: 129 a 133 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em Laudo 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de elaborado por 
declaração h a d a  em conjunto com o representante legal da interessada, profissional 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em habilitado. 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

1 os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 1 



respectiva licença de fiincionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 228,229 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 2 1 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 1136 
I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço / 110 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 192,193 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 137. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 138 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 124 a 107 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada 
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, 
do Decreto-Lei 236167; 

- 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está 
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

I programação; tt 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 141 
cumprimenti da finalidade const&cional de a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

(pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela ( I i/ 
I direção da programação, atestando a nacionalidadedessas pessoas e juntando I I '1 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAC~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

227 
Memorando 
elaborado aos 
26/05/2009. 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 
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MINISTÉRIO DAS co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  ETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

DESPACHO N" 120091 /CGLO/DEOClSCE-MC 

Brasília, de de 2009. 

Ref.: Processo no: 53000.06825412007 Vol . I, ( x ) Renovação de Outorga 
I1 Apenso ao 53830.00120911998 ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Fundação Evangélica Trindade 
Serviço: FME 
Localidade: JUNDIAÍ - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. . 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuragão de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.0413 16/09 
53000.01 1422108 
53000.026641107 

PENALIDADE /PREVISTA 
w 

SUSPENSAO 
ARQUIVAMENTO 
MULTA 

~kli'pe ~rancgco de Carvalho Marín 
- 

PROCESSO 

- ~st/~iário de Direito 

w - 

SITUAÇAO ATUAL 

DE ACORDO: 

ALVARO U USTO DE SOUZA NETO 

COREV/FFCM/02[12/2009 
C O O R D E N A D a  RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
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ISTERIO DAS CORIZTNICAÇ~ES ,P+~@ z$ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n o s  I 4 2010 /COREV/DEOC/SCE-MC 

B r a s i l i d ?  de julho de 2010. 

Ao 
Representante Legal da AÇÃO EVANGÉLICA T ADE. 
Avenida Lins de Vasconcelos, 14 10 - Cambuci 
CEP: 01 53 8-00 1 Cidade: São Paulo - UF: SP 

Assunto: Renovação de Outorga, 
Referência: Processo n." 53000.068254/2007 Volumes I e I1 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas no Processo em referência, efetuada por essa 
entidade, objetivando a renovação de outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Jundiaí no Estado de São Paulo, 
utilizando o canal 211E ( duzentos e onze, educativo), freqüência 90,l MHz, classe Al, e após 
análise da referida documentação, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me informar que 
deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

Comprovante de quitação de dívida existente perante a ANATEL, referente a 
multas aplicadas por infração cometidas, em conformidade com demostrativo 
anexado. 

2. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Coordèhadora Geral 
Grupo de Trabhho- de Pós-Outorga 



FUNDAÇÃO EVANCÉLICA TRINDADE 

São Paulo, 10 de agosto de 20 10 

Ilma. Sra. %EQR@BILQG.EW"~GJZGRL"P^ 
VÂNEA IRABELO 14xi8?17[t1?4t9 ;&; Sf ]j?J .\"I Coordenadora Geral Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasílial DF 

Referente: Oficio no 3 1061 20 101 COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no 53000.068254/2007 

Assunto: Renovação de Outorga 

Senhora Coordenadora, 

F U ~ A Ç A O  EVANG~LZCA TRImADE, devidamente 
constituída na forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 
Estado de São Paulo, vem, por seu representante, em resposta ao ofício 
supra referido, acostar o comprovante de quitação de dívida existente 
perante a ANATEL, conforme documento comprobatório que segue anexo, 
aguardando a viabilização da renovação da outorga. 

Atenciosamente, 

DANIEL WIIARTINAZ 
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Vencimento Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE 

em Freqüência Modulada - Código= 230 
EGISLACAO TELECOMUNICACOES - MC -Código= 1660 

2. Mensaaem I ~eferênciz: K Processo: 530000540542006 

3. Regras 
Valor original: R$ 1.542,57 
Atualização IGP-DI: R$32,46 
Valor atualizado: R$1.575,03 

BARltPAGAMENTO ATÉ 13108E201~L 

ICNPI/CPF: 59486605000187 I 
Autenticação Mecânica 
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- 
00194.56961 40203.046004 52002.447218 8 00000000161269 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
03/08/2010- 01466710829 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Vencimento 
Nosso NurneroíN.Fistel-Seadv) 23/06/2010 

2. Mensagem 
Referência: No Processo: 530000540552006 

3. Regras 
Valor original: R$1.612,69 
Atualização IGP-DI: R$33,93 
Valor atualizado: R$1.646,62 
PARA PAGAMENTO ATE 13/0812010 

/ I  

Autenticação Mecânica 
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I Limi Não 
I 
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I Número do Processo: 1530000388612004 

4 

e Características Técnicas da Estação 4 

(8 11 PO, ta i ia  4 r( Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

1 Portar~ù Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

País: Brasil 

Coordenadas Geográficas Estagão 

Latitude: -1 
Distância ao Centro do 12.2020522 

Km Município: 0 
1- 

Azirnute: 1221.8 1 (Azirnute da estagáo transmissora em relaqáo ao centro da Localidade.) 
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OMUNIWCOES LTDA 

irnute, Altura e ERP) 
ERP (kW) 

1pGT.l  

I - 10.10441 
u 
u 
u 

I 

I 

10.51351 
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Ganho: dBd 

Orient. NV: 1-1 graus 

Preenchimento de nulos: 71 ("/O) 

Ex.: (Produto)(Ano)(Sol~c~tante)(Fabr~cante) 

consultar produtos, Cliaue Aaui. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTMDAS PELA 
ANATEL 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
59.486.605/0001-87 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:13:18 do dia 05/10/2010 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 04/11/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 



FM MUNDIAL LTDA 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

RADIO 105 FM LTDA 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Jundiaí 

Jundiaí 

Jundiaí 

Jundiaí 



ISTÉRIO DAS CO 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COIMUNICACÃO ELETR~NICA 

Processo: 53000.068254/2007 
Interessado: F ~ A Ç Ã O  EVANGÉLICA T ADE. 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 

Localidade: JundiaíISP 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela AÇÃO 
EVANGÉLICA TRINDADE , permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de Jundiaí ISP, utilizando o canal 21 1 E e a freqüência de 
90,lMHz , classe Al,  aduzimos o que segue: 

a) Em 11/12/2007, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 03/10/2008 à 03/10/2018. 

b) A entidade apresentou em fls. 1291135, Laudo de Vistoria Técnica da Estação 
acompanhada da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente preenchida e 
quitada. 

c> Em 3010612009 a entidade apresentou Laudo de Ensaio dos transmissores atualmente 
utilizados pela entidade, modelo RD FM 10000 A , fabricante Telavo Ind. e Com. De 
Euipamentos de Telecomunicações Ltda, transmissor principal e do transmissor auxiliar modelo 
FM 1000, fabricante MTA Eletrônica Industrial Ltda, laudos acompanhados da ART-Anotação 
de Responsabilidade Técnica devidamente preenchida e quitada, bem como, das declatações do 
profissional habilitado atestando o funcionamento dos transmissores em conformidade com a 
norma técnica vigente e declaração do Representante Legal da entidade, fls. 1721190. 

c> A entidade apresentou em fls. 2371239, resposta ao Oficio no 
3 106120 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC, solicitando comprovante de quitação de divida existente à 
época do referido ofício, comprovando assim a entidade a quitação do débito existente. 

d) Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL. 

e> Data da Publicação Do Contrato1 Convênio em 03/10/1988. 

2. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Ensaio do transmissor principal e 
auxiliar estão em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos 
técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 



Continuação da Informação nP 

P 
. a 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renov 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em, 05 de outubro de 20 10. 

AUGUST - - 
Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo para à Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - 
COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em, 05 de ouitubro de 2010. 

Coordenador - 6el"al de Engenharia de Outorgas 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
59.486.605/0001-87 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de déb~ tos  inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09.18:54 do dia 06/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Valida até 05/11/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



"*> 
Destaques do Governo ,'&, *!L; , ,  3 <a Mrnister~o das Comunicaçoes '*>, I' ' 

BOM D I A  

1 Srstemas I 
I~aBerr8tivrss 1 

"3 M e n u  Principal SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro teia menu a]uda 

--- . 
I 0 Incluir Pessoa Jurídica / [ f i i iT- X ~ x c l u i r ~  Consultar Ação: Incluir Pessoa Fisica ---- 

Entidade (Atteraqho) 
Tipo Entidade: Pessoa lurídica 

CNPJ: 59.486.605/0001-87 

Razão Social: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

Nome Fantasia: TVNOVA DIMENSAO 

Tipo Sociedade: Fundação 

Natureza Fundação 
Sociedade: 

Atividade >> Informe a atividade econômica < 
Econômica: 

>> informe o grupo econômico i< - 
Econômico: 

Endereço Sede 
Endereço: RUA APENINOS, 1088 - 6 ANDAR - PARAISO 

NÚmero/Complemento: . 
Bairro: PARAISO CEP: 41.040-21 

Cidade:' São Paulo UF: ÇP 

Telefone: (11)2578-733 Fax: (1192578.733 

E-Mail: 

Endereço Carrespondencia 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Gsnselhs 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

CEP: , 

UF: 

* h  
&! Vincular Conselheiro 

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

035.214.178-67 DAVID OLIVEIRA DE PAULA DIRETOR PRESIDENTE 

061.185.638-70 WAGNER EDUARDO FERNANDES DIRETOR SECRETARIO x[ 
- 

128.481.498-09 ALEXANDRE AUGUSTO SOBREDA DIRETOR TESOUREIRO -51 
330.285.098-06 FELIPE LOPES CORREA DIRETOR SUPERINTENDENTE prs 

- 

9 Vincular Diretor 

+.-5 
A Vincular Procurador 

Representante 

3 Vincular Representante 

/ Recadastrado pela portaria No. 447 
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r7 
+.),< 1 , a / ,  ,< 

i\Ainisterio das Conlunicaçães Destaques do Governo !-I r,! , / 
BOM DIA 

'3 Menu Principal SRD »» ~ o n s u ~ t a s  »» Gera/ lnternet teia menu a~ilda 

identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: lundiaí 

Freqüência: 90,l MHz 

Classe: A 1  
Canal: 211 E 

Entidade: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

Nome Fantasia: MANCHETE GOSPEL FM 
NO Estação: 9156674 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02030460052 

CNPJ: 59.486.605/0001-87 

Situação: Entidade não possui débitos 

04/05/2000 
Licenciamento: 

Dados da Entidade 

CNPJ: 159486605000187 1 4  

Razão Social: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

Nome Fantasia: 'TVNOVA DIMENSAO' Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 4104021 Logradouro: RUA APENINOS, 1088 - 6 ANDAR - PARAISO 

Número: . Complemento: Bairro: PARA150 UF: SP 

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 2578733 Fax: 

Endereço de C~rrespondência 
País: Brasil 

Cep: 01538001 Logradouro: AVENIDA LINS DE VASCONCELOS 

Número: 1410 Complemento: Bairro: CAMBUCI UF: SP 

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 a Fax: 11 E-mail: -1 
Nalne Fantasia 

Nome Fantasia 

[MANCHETE GOSPEL FM 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 19567 I Data Publicação 
~on t ra to /~onvên io :  0311011988 1 

Fistel: 102030460052 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaçao de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

SCRAD Técnico: 110083 

Data Limite (06,0612003 
Instalação: 

Razão Natureza 

Número do Processo: (530000388612004 d 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versáo 2.2.1) Page 2 of 2 

Característica da Estação Instalada 
Dados da Licenciamento 

E 3 Teia in ic ia  ! 4 imprimir  i -- ----- ---""""""- -" -A --- 

Outorga 4 

Aprovação de 
Local 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 1 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características B 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 



m 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL %& 

.53 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES L,. -.. c 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA L: a ; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA q: (?L$:' 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 
CEP 70 044-900 - BRASILIA - DF 

Ofício no /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE 
Avenida Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci 
São Paulo/ SP 
CEP: 01538-001 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.06825412007 VOL I, I1 apenso ao 53830.001209/1998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio dai Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da l i  

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. O documento foi apresentado ?" 
em cópia não autenticada e não consta o nome do representante legal; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, de conhecimento e 
adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o :( 
Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, Parágrafo 1°, a, Dec. 
88.06611983, de 26/01/1983), visto que o documento apresentado não consta o nome 
do representante legal; 

/I, 
c) Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, referente ao Laudo de 1) 

i) 

Ensaio do (s) transmissor (es), visto que o documento apresentado não consta o nome 
do representante legal; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, de não infrigência h ) "  

vedação do art. 220, parágrafo 5", da Constituição Federal, visto que o docun~ento 
apresentado não consta o nome do representante legal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, visto que foi 
apresentada somente declaração redigida pela própria entidade, sendo necessário, portanto, 
documento fornecido por órgão competente comprovando a isenção de inscrição Estadual; 



Continuação do Ofício no '\ O $L4 12010/COREV/DEOC/SCE-MC 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que*$~&da 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, 
conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236167, visto que o 
documento apresentado não consta o nome do representante legal; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, visto que o documento apresentado não consta o nome 
do representante legal; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal, visto que o documento apresentado não 
consta o nome do representante legal; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento ?(,> I ,  
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos c 

moldes do artigo 221, IV, da CF, visto que o documento apresentado não consta o 
nome do representante legal; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, ,neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇAO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordknadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



FUNDA CÃO EVA NGÉL ICA TRINDADE 
y n >*I< r- 

São Paulo, 15 de outubro de 2010 %? I -  [- ;-; ; 
I 

Ao 
Ilma. Sra. 
VÂNEA =BELO 
Coordenadora Geral Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Brasília/ DF 

Referente: Oficio no 4024120 101 COREVIDEOCI SCE-MC 

Processo no 53000.068254/2007 

Assunto: Renovação de Outorga 

Senhora Coordenadora, 

FUNDAÇÃO EVANGELZCA TRINDADE, devidamente 
constituída n a  forma da  legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na  cidade de Jundiai, no 
Estado de São Paulo, vem, por seu representante, em resposta ao ofício 
supra referido, acostar os documentos solicitados, conforme seguem em 
anexo, aguardando a viabilização d a  renovação da  outorga. 

FELIPE LOPES 

Av. Lins de Vasconcelos, 1418 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDACÃO EVA NGÉL ICA TRINDADE 

São Paulo, 15 de outubro de 2010 

Ao 
Ilma. Sra. 
VÂNIEA -BELO 
Coordenadora Geral Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasilial DF 

ReJ: Renovação de  Outorqa 

FUNDAÇAO EVANG&LICA TRINDADE, devidamente 
constituída n a  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, n a  cidade de Jundiaí, no 
Estado de São Paulo, vem, através do seu representanté, solicitar a 
renovação d a  outorga, nos termos da legislação em vigor. 

FELIPE LOPES C 0  

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDA CÃO EVA NGEL ICA TRINDADE 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, devidamente 
constituída na forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiai, no 
Estado de São Paulo, vem, através do seu representante, declarar o 
conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja 
atendido (art. 30J I O, a, Dec. 88.066/ 1983, de 26/01/ 1983). 

FELIPE LOPES C 0  

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



- DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

N a  qualidade de representante da FUNDAÇAO EVAN&LICA 
TRINDADE, declaro que o Sr. Márcio Rodrigues esteve no endereço 
abaixo, no dia 15 de junho de 2009, ensaiando o transmissor de 
Freqüência Modulada fabricado por Telavo Ind. E Com. de Equip. p/  
Telec. Ltda., Modelo RD FM 10000 A, no de série 99, e potência nominal 
de 10,O kW. 

Local do ensaio: Serra do Japi, Jundiai/SP 

São Paulo, 15 de putubro yE2-rp 

FELIPE LOPES G 



FUNDA CÁO EVA NGÉL ICA TRINDADE 

FUNDAÇAO EVANG~~LICA TRINDADE, devidamente 
constituída na forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 
Estado de São Paulo, vem, através do seu representante, declarar a não 
infração a uedação do art. 220,s 5" da Constituição Federal. 

São Paulo, 15 de outubro r i. 

FELIPE LOP& C0 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDA CÃO E VA NGÉLICA TRINDADE 

FUNDAÇÃO E V A ~ L I C A  TRINDADE, devidamente 

constituída n a  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na  cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, por seu representante, declara, para os devidos fins, 

junto ao Ministério das Comunicações, que nenhuma propaganda 

comercial, direta ou indiretamente, e veiculada na programação da 

emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 

236167. 

São Paulo, 15 deputubro 

FUND DADE 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDA CÃO EVA NG€L/CA TRINDADE 

FU~VDAÇÃO EVANG~LICA TRINDADE, devidamente 

constituída n a  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, junto ao Ministério das 

Comunicações, que, dentro da programação da emissora, de caráter 

exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 

de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, 

com os programas "Diádo de  Notícias" e "Última Palavra?, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3 do Decreto 52.795 - Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão. 

São Paulo, 15 de outubro &6iéizs 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PauloISP - CEP 01538-001 



FUNDA CÃO EVA NGÉLICA TRINDADE 

FUNDAÇAO EVANG~LICA TRINDADE, devidamente 

constituída na  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, por seu representante, atesta, para os devidos fins, 

junto ao Ministério das Comunicações, o cumprimento da finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 

estimulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 11, da Constituição Federal. 

São Paulo, 15 de gutubro de 20'9' 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDACÃO EVA NGÉLICA TRINDADE a r 

FUNDAÇÃO EVANG~LICA TRINDADE, devidamente 

constituída na  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, por seu representante, atesta, para os devidos fins, 

junto ao Ministério das Comunicações, o cumprimento aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 22 1, IV, da Constituição Federal. 

'.d 

São Paulo, 15 der outub 010. 

A TRINDADE 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



Ao 
Ilma. Sra. 

FUNDA ÇAO EVA NGÉLICA TRINDADE 

São Paulo, 15 de outubro de 20 10 

VÂNEAIRABELO 
I 
I 
I 

Coordenadora Geral Grupo de Trabalho de Pós-Outorga I 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília/ DF 

I: I* 
j 
li 
i li 

i 

1 

Referente: Ofício no 40241 20 101 COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no 53000.068254/2007 

Assunto: Renovação de Outorga 

Senhora Coordenadora, 

FUNDAÇÃO EVANG~LICA TRINDADE, devidamente 
constituída n a  forma da  legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na  cidade de Jundiaí, no 
Estado de São Paulo, vem, por seu representante, em resposta ao ofício 
supra referido, acostar os documentos solicitados, conforme seguem em 
anexo, aguardando a viabilização d a  renovação da outorga. 

Atenciosamente, 

TRINDADE 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



C'AW c, 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL L*@ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
1 %<~he;, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRON~CA c.? 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONIC:A . 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

ESPLAN,4DA D O S  ~CIINISTERIOS BLOCO R IINE,\O B 4LA O E S T E  5Jl.4 300 
CCP 70 044-900- B R - I S Í L I . ~  - DF 

Ofício no /20lO/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE 
Avenida Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci 
Sào Paulo/ SP 
CEP: 01538-001 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.068254/2007 VOL I, II apenso ao 53830.001209/ 1998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a reiiovação cla 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juiitan~ente com 
deterniinação da Casa Civil da Presidência da República, por ,meio das Subchefias de Assunios 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentaçáo do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal cla 
interessada, dirigido ao Ministério das Coinunicações. O documento foi apreseutaclí~ 
em cópia não autenticada e não consta o nome do representante legal; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, de conheciinento e 
adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária coin o 
Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art-. 3<), Parágrafo lu, a, Dec. 
88.066/1983, de 26/01/1983), visto que o documento apresentado não consta o nome 
cio representante legal; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, referente ao Laudo de 
Ensaio do (s) transmissor (es), visto que o documento apresentado niio consta o iioiiic 
do representante legal; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, de náo infrigência 1i 

vedação do art. 220, parágrafo 5 O ,  da Constituição Federal, visto que o documento 
apresentado não consta o nome do representante legal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, visto cjue foi 
apresentada somente declaração redigida pela própria entidade, sendo necessário, portanto, 
documento fornecido por órgão competente comprovando a isenção de inscriçio Estadual; 
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f )  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na prograinação da emissora, 
conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236167, visto que o 
documento apresentado não consta o nome do representante legal; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentiial mínimo de 
5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissào de serviços 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulaiuerito 
dos Serviços de Radiodifusão, visto que o documento apresentado não consta o nome 
do representante legal; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal, visto que o documento apresentado n5o 
consta o nome do representante legal; 

i )  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF, visto que o documento apresentado não consta o 
nome do representante legal; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso. 
tomadas as providências com vistas i PEREMPÇAO da outorga em tela, de acordo coni o que  
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE 11. 001, de 6/5/2009. 

~oord\enadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



FUNDA CÃO EVA NGÉL ICA TRINDADE 

São Paulo, 15 de outubro de 2010 

Ao 
Ilma. Sra. 
VÂNEAI~ABELO 
Coordenadora Geral Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasilia/ DF 

Ref.: Renovacão de  Outorqa 

FUNDAÇAO EVANG&LICA TRINDADE, devidamente 
constituída na  forma da  legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na  cidade de Jundiaí, no 
Estado de São Paulo, vem, através do seu representahte, solicitar a 
renovação d a  outorga, nos termos da  legislação em vigor. 

Atenciosamente, 

Av. Lins de Vasconcelos, 9410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 09538-001 



FUMA CÃO E VA NGÉLICA TRINDADE f 

F U ~ A Ç Ã O  EVANG&LICA TRINDADE, devidamente 
constituída n a  forma da  legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na  cidade de Jundiai, no 
Estado de São Paulo, vem, através do seu representante, declarar o 
conhecimento e adesão as  cláusulas que regulam as relacões da 
concessionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja 
atendido (art, 3; 3 1 O, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

São Paulo, 15 de outubro de 20 10 

Baniel Marti 

Av.'Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



- DECLA~CÃO DO INTERESSADO 

N a  qualidade de representante da FUNDA~AO EVANG~LICA 
TRINDADE, declaro que o Sr. Marcio Rodrigues esteve no endereço 
abaixo, no dia 15 de junho de 2009, ensaiando o transmissor de 
Freqüência Modulada fabricado por Telavo Ind. E Com. de Equip. p/ 
Telec. Ltda., Modelo RD FM 10000 A, no de série 99, e potência nominal 
de 10,O kW. 

Local do ensaio: Serra do Japi, Jundiai/SP 

São Paulo, 15 de outubro de 2010 -- 



FUNDA CÃO EVA NGEL ICA TRINDADE 

FUNDAÇAO EVANG~LICA TRINDADE, devidamente 
constituída na forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiai, no 
Estado de São Paulo, vem, através do seu representante, declarar a não 
infração à vedação do  art. 220,s 5" d a  Constituição Federal. 

São Paulo, 15 de outubro de 20 10 
i\ 

Daniel Martinazzo 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



- ?- 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 59.486.605 

Ressalvado o direito de a Fazenda 

meio do CNPJ Base, 
aiz do CNPJ seja 

- 

- 

Certidão no 298637 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 0711 01201 0 12:47:25 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SFIPGE 03 de 13 de agosto de 201 0, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sítio 
http:llwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 



FUNDA CÃO EVA NGEL ICA TRINDADE 

FUNDAÇAO EVANG~LICA TRImADE, devidamente 

constituída na forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, por seu representante, declara, para os devidos fins, 

junto ao Ministério das Comunicações, que nenhuma propaganda 

comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da 

emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 

236167. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010 

(#-- 

r--------- 
FUNDAÇÃ~ EVANG 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDA ~ Ã o  EVA NGÉLICA TRINDADE 

FUNDAÇAO EVANG&LICA TRINDADE, devidamente 

constituída na  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, junto ao Ministério das 

Comunicações, que, dentro da programação da emissora, de caráter 

exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 

de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, 

com os programas "Diário de Notícias" e "Última Palavra", de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3 do Decreto 52.795 - Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010 

r--.- 
FUNDAÇAO EVA ADE 

DANIEL ]NIA~RTINA& 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 



FUNDAÇÃO EVANG&LICA TRINDADE, devidamente 

constituída na  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, por seu representante, atesta, para os devidos fins, 

junto ao Ministério das Comunicações, o cumprimento da finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 

estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 11, da Constituição Federal. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01 538-001 



FUNDA CA"O E VA NGÉLICA TRINDADE 

FUNDAÇÃO EVANG~LICA TRINDADE, devidamente 

constituída na  forma da legislação em vigor, outorgada no serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, no 

Estado de São Paulo, por seu representante, atesta, para os devidos fins, 

junto ao Ministério das Comunicações, o cumprimento aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 22 1, IV, da Constituição Federal. 

São Paulo, 15 de outubro de 20 10 . 

DABE 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 
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Plana Báslco - V-M 

Canal Classe Entidade 

211 E - A1 FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

239 - E3 FM MUNDIAL LTDA 

282 - A1 RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

286 - E2 RADIO 105 FM LTDA 

Localidade Fase Situação 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 04/11/2010 Hora: 12:00:14 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei no 5.785172; Dec. 
no 88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795163-Regulamento dos Serviços de Radiodifusáo; Art. 
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÁO EVANGELICA TRINDADE 
SERVIÇO: FM - E 
LOCALIDADE: JUNDIAII SP 
PERIODO: 0311011998 A 3/10/2008,2008 A 2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06825412007 apenso ao 53830.00120911998 

* Os docunzerztos devem ser apsese~ztados aos autos em original ou cópia a~itenticndcí. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

03, cópia. 

20, não consta 
o nome do 
representante. 
127 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou / 128 1 

a 189, não é 
representante 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 174 a 180, 182 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
legal. 
135,181,190 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

129 a 134, 247, 
248 - 

Inforniação no 
478/2010. 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÁO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal náo impedirá 
que l-ia,ja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, 95", CF; 121, iião consta 

I / o  iiome do1 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
represeri taii te. 
136 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União. emitida  ela Receita Federal: 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

110 

192,193 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas rio 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada 

137, , 
declaração, 
não e 
representante 
legal. 
138 

na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, 
do Decreto-Lei 236167; 

139, iião é 
representante 
legal. 



/ 18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando I 140, não é 1 
que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está 
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços 

/ cumprimento da finalidade const$ucional de p~omover  a cultura nacional e 1 representante I 

representante 
legal, 217. 

de Radiodifusão; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 141, iião é 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

legal. 

146, iião é 
representante 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

legal. 
218 a 220, 224 
a 225 

os respectivos documentos de comprovação; 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 1 229,235 

163 a 166 

Serviços de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, 061 10  / 2010. 

RESPONSAVEL 
i 



RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências - legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei no 5.785172; Dec. 
no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795163-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art. 
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO EVANGELICA TRINDADE 
SERVIÇO: FM - E 
LOCALIDADE: JUNDIAÍI SP 
PERÍODO: 0311011998 A 3/10/2008,2008 A 2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06825412007 apenso ao 53830.00120911998 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido ( 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
256,267 

257,268 

de renovação seja atendido (art. 3O, S 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); - 1 

127 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

128 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorizacão do Poder Concedente. de acordo com 

129 a 134, 247, 
248 
Informação no 
47812010. 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou7 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal náo impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada 
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, 
do Decreto-Lei 236167; - 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está 
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão; 

249 

259,270 

136 

110 

192,193 

271 

138 

24 a 107 

194 a 216 

260,272 

261,273 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação 
da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

Brasília, DF, 041 11 / 2010. 

262,274 

263,275 

218 a 220, 224 
a 225 

163 a 166 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

229,235 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E REVISAO DE OUTORGA - COREV 

INFORMACÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. ' 

INTERESSADO(A): FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE 
SERVIÇO: FM - EDUCATIVA 
LOCALIDADE: JUNDIAV SP 
PERÍODO: 03/10/1998 A 03/10/2008 E 0311012008 A 03/10/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06825412007 APENSO AO 53830.00120911998 
ATOS DA 0UTORGA:PORTARIA No 503, DOU DE 3010911988 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Não se aplica. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA:03/10/2008 
PEDIDO TEMPESTIVO?~SIM HNAO 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
NNão 
OSinl. Processo no 

Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. - 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 
256, 267 

257,268 

127 

128 

174 a 180, 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
PROCESSO No 53000.06825412007 apensado ao 53830.00120911998 

1182 a 189,l 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
CI] Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - M T ,  quitada. 

7- [XJ~audo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorizac;ão do Poder Concedente, de acordo com os 

/ 8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 1 249 I 

258,269 
134, 135, 
181,190 
129 a 133. 
Informação 
n0478/2010 
fl. 247,248 

1 9-Declaraçáo de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF. 259,270 1 
1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 136 I 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 124a107 1 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 

138 

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da' entidade, atestando que 
nenhuma propaganda cokercial, direta ou indiretamente, é veicuEda -na - - -  

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educa6v0, 

reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de 

1 um perceitual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo 

Radiodifusão; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprin~ento da finalidade constitucional de $ornover a cultura nacional e 

1 

- 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição 
Federal. 

I 



PROCESSO No 53000.06825412007 apensado ao 53830.00120911998 
120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1263,275 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 218 a 220, 
pessoas responsáveis pela gestãi das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 

vinculação da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 
111, do Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

224 a 225 
- - 

juntando os respectivos documentos de comprovação. 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 1229, 235, 

163 a 166 

de Comunicaçáo ~letrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuraçáo de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

1 ATOENO DATA 1 .  I 

277, 278 

renovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) da outorga da interessada, no período 
de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - 
cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Não se 
aplica 

25-Cópia do Contrato de Concessáo/Permissáo, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

27- Nacionalidade dos Diretores: 

Anterior a 
1997 

26- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: 
(anexo extrato do SRD) 

276 

28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 1 2:: a 229"". 

Nome 
DAVID OLIVEIRA DE PAULA 
WAGNER EDUARDO FERNANDES 
ALEXANDRE AUGUSTO SOBREDA 
FELIPE LOPES CORREA 

 acional lida de 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA - 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 

1 28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 1 I 
I 

I 

Nome 
GILBERTO DE JESUS SOUSA 

" I 1 PRISCILLA CESTARI DE MORAES I EDITORIAL I BRASILEIRA I 

Cargo 
GESTAO DE ATIVIDADES 

Nome 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Cargo I Nacionalidade 1 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instmtória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

C Brasília, de L ~ w  ri3 de 2010. 

JAILSO ONSO DE SOUZA 
conomista p alista Responsável 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em -- 5 I r! / 12010. 

ÁLVARO TO DE SOUZA NETO , 

Coordenador ação e Revisão de' Outorga 

DE ACORDO. Á apreciação do Senhor S de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
I i 1 12010. 

V Â N ~ A  RABELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em I fd 12010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE NUMERAÇÃO DE DOCUMENTOS Brasília(DF), 10 de novembro de 201 0. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 

Processo no 53000.06825412007 (Volumes I e 11) - Renovação de Outorga 
Interessada: Fundação Evangélica Trindade. 

i 

Visando cumprir determinação constante do Memorando Circular no 
03/2009/SCE/MC, de 19 de agosto de 2009, que encaminha a Portaria Normativa no 05, de 19 de 
dezembro de 2002, da Secretaria Adjunta de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, procedi, nesta data, à retificação da numeração das páginas 
de 172 a 286 do processo referenciado, devido ao equívoco por ocasião da numeração, passando o 
presente processo a ter a seqüência de numeyãção de folhas de 1 a 289, incluindo esta. 

! 

LEONARDO 
Chefe de Serviço de Registro de ~ocumentos - SERAD 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ0915/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53830.001209/1998 e nQ 53000.06825412007 
INTERESSADO: Fundação Evangélica Trindade 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a FUNDAÇÃO 
EVANGÉLICA TRINDADE para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, com finalidade educativa, no Município 
de Jundiaí, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei na 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
~omunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da FUNDAÇÃO 
EVANGÉLICA TRINDADE, referente 21 renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com finalidade, educativa, no -Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, relativa aos decênios de 1998 a 2008 e 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 503, de 30 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial dii União do dia 3 de outubro de 1988. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria na 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação na 703/2010/COREV/DEOClSCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a pos 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que explora 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 de 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim. como a ob 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regula 
Decreto nQ 88.066183. 

~elefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br # -  



Continuação do Parecer NQ 0915/AAA/CGCEICONJUR-MCIAGU 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
21 execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 59,  e 34, 
51% da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem# 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9Q do 
Decreto nQ 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado dentro do prazo para renovação da 
outorga. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com' a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2851288). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução. 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 235, 
demonstra que existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da 
entidade, porém não redundará em pena de cassação. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição dat i 

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas at 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medica 
terapias, fl. 260 e 272; 

e declaração da entidade de radiodifução atestando sobre o cumprim 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pr 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 140, 217, 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade con 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 262 e 274; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos iais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 263 e 275, 

2 



Continuação do Parecer NQ 0915/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

12. Por fim, cumpre informar: 

O Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 276; 

O Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação - David Oliveira de Paula, Felipe Lopes 
Correa, Wagner Eduardo Fernandes e Alexandre Augusto Sobreda, todos brasileiros 
natos (fls. 194 e 216); e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Gilberto de Jesus Sousa, Priscilla Cestari de 
Moraes e Rogério Luis Çteil (fls. 218 a 220 e 224 a 225). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 3 de 
outubro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 22 de novembro de 2010. 

ANA PAUL4 ALMEIDA A R A G ~ O  
Assistente 

Consultor Jurídico. 

municação Eletrônica. 

inhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
as de sua alçada. 

Consultbr Jurídico 



P O R T m U  lV2 121 3 ,DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CONIU~~~ICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. SQa Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso 11, do Decreto n" 

I 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos n" 53830.001209/1998 e n" 
, 53000.068254/2007, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 935 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 3 de outubro de 2008, a permissão outorgada a FURTDAÇÃO EVANG~EIGA 
TRINDADE, pela Portaria no 503, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 
de outubro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo. e 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifiisão, c@a outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vig 

Ministro das dpmuni~a~ões 



/SSN 1677- 7042 Diário Oficial da União - soszo 1 No 231. sexta-feira, 3 d e  deze tnbro  d e  2 0 1 0  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no uso de suas atribiiiçães conformc o 
disposto no nrt. 5' da Lei n" 5.785. de 23 de junho de 1972, e nh nrt. 6'. iiiciso 11, do ~ e c r e i o  n" 88.066. 
de 26  de janeiro de 1983, e tendo em vista o qiie constam dos Processos n" 53830.00120911998 e no 
53íl00.06825412007. resolvc: 

Art. 1" Renovar de acordo com o an. 33 q3' da Lei n" 4.117 de 27 de agosto de 1962 por 
dez anos. a partir dc 3'de outiibro de 2008. a $ ~ n i ; s ã o  outorg.nda a FUNDAÇAO EVANGE~ICA 
TRiNDADE. pela Portaria n" 503. de 30 de setenibro de 1988, piiblicada no Didria Oficial da União do 
dia 3 de otitiibm de 1988. para explorar, sem direito de cxelusividnde. o serviço de radioditiisão sonora 
ç n ~  !ieqüéncia modulada, com fins eneliisiuamente ediicntivos. no Município de lundiai. Estada de São 
PaUIO. 

Art. 2" A exploração da serviço de radiodifusão. eujn outorga 6 renovada por esta Portaria, 
regcr-se-á pela Código Brasileiro de Teleeomianienções, leis subse üentes e seus regiilamentos. 

Art. Y Este ata somente produzir6 efeitos legais após deli(leração do Congresso Nacional, nos 
termos do 6 3" da ar!. 223 da Constitiiicão Federal. 

Art. 4" Esta Portaria enùa em Gigor na dota de sua publicnçãa 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. e tendo ein 
vista o riiic constn do Pioccsso na 53000.0472J5/2010. rcsolvc: 

Aiilorirnr. de acordo w m  o artigo 16 da Decreto n" 5.371. dc 17 dc kvcreira dc 2005. n SUL 
BRASIL RADIO E TELEVISAO LTDA. a mcciilnr a Senriço de Retransmissão dc Tclci-isão, aneilar ao 
Scn,ieo de Radiodiliisno dc Sons c Iinaacns. eiii cortiter orimório. no inunicinio dc Matinlios. Estado do 
Parani. por iiicio do canal 26- (vinlc C seis decalado para mcnos). iitilizindo os sinais de !eicvisão 
repetidos via salflite. visando à retnnsniissãa dos sinais gerados pela TVCI COMUNICAÇOES IN- 
TERATIVAS LTDA. coneessionirin do Serviço de Radiodifusão de Sons c Iinagciis. canal 7 (sete), no 
inuiiicipio de Pnnnaguá. Estado do Paraiiá. 

JOsl? ARTIIII FlL.ARD1 LEll'i: 

PORTARIAS DE 30 DE NOVEZIIIRO DE 2010 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no iiso de suny atribuiçõe~, ~ons i -  
deranda o disposto no inciso I1 do arl. 9" e nrt. 19 do Regtilamento do Serviço de Radiodifusão 
Cooiunittiria, aprovado pclo Decreto n." 2.615. de 3 de jiinha de 1998. na Lei n." 9.612. de 19 de 
fevereiro de 1998. resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar elo prazo 
de dez anos, sem direito de  erclurividadc, serviço de radiodifusão comilnitiria. Os atos'fe outorga 
somente rodiwirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos termos do 8 3O do artigo 
223 da 8onstit;içãa. 

C\Iidi> do I < I < >  .ic J?iiciro. p~br iijciu do inl: i-1 t4ii-.ior/c1 v <?n.io ;, rctr,n<:iiir%i? loi i i i i i i s  gcridm 
p:lx I \'('I COtIUUIí',\C'Oí'i IhTCR,\T\TI\'AS 1'1 OA. :on:c<i.onári.i do Scn iço :.i I<;idio<li.i.<io .Ir. 
Son, e Im igcn<. : .nnl 7 ,%eic,. no in~-nicil>lo de P.ir.~n,gub, C%indo do I'arli!~ 

J O S ~  ARTUR FILARDI LCITC 

PORTARIA 'I' 1.250. DE 1-E DEZEIIBRO DE 2010 
J 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. em con- 
formidade com o artigo 32 do Regulanienta dos Serviços dc Radiodifiisão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 1.720. de 28 de 
noi,embro dc 1995. e tendo em vista o que consta do Processo n.' 53710.00056612001, Coneorrfnein no 
03612001-SSNMC. resolve: 

Outorgar pennissãa B Empresa Cnmbuiense de Comunicação Ltda. pnn  explorar. pela prazo de 
dez anos. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqliéneia modulada. no 
município dc Pouso Alegre, Estado de Minas Genis. A permissão ara outorgada somentc produzirá 
efeitos Icgais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos da artigo 223, S 3O. da Cans- 
tituição. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas ntribuiç8es. em con- 
fomiidade com o artigo 32 do Regulsmenlo das Scrviços dc Rndiodifiisão. aprovado pelo Decreto 11" 
52 795. de 3 i  de outubro de 1963. com a redne%o aitc Ihc foi dada oclo Decreto na 1.720. de 28 dc 
novembro de 1995. e tendo em vista o aue eonsia da'Proccsso n "  53710 00055112001. Coneorrfneia no 
03612001-SSNMC. resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Nacional de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de 
der anos. sem direito de exeliisividade. serviço de radiodifiisão sonora em Preqüfneia modulada, no 
município de Poços de Caldas. Estado de Minas Gcrais. A permissão ara outorgada somente produzir6 
efeitos legais após dcliberaçào do Congresso Nacional, nos temios do artigo 223, 8 3". da Cons- 
tituição. 

JOSE AItTTLiI FII.ARI>I L.EITE 

l'OR1ZKIA :V' 1.259. DE 2 DE D E ' k ~ h l ~ K O  DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87 da Constitiiiqão, resolve: 

Art. I" Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço dc Relransmissão dc Televisão - 
RT\' na localidade de Taquaritinga, Estado dc São Paulo, canal 49+ (qiiarenta e nove decalndo para 

mais). 
. ~ 

Art. 2O Os intercrrad& em participar da selcsãa pnra execução do referido serviço deverão. no 
piam de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, atender as exigèncios abaixa dcscrilas: 

1 - ntanifestar o interesse. inedimte reqiierimcnto dirigido ao: 
Ministério das Coniunicnçõcs 
Secretaria dc Scrviçor de Co~iiu~icação Eletrônica 
Esplanada das MinislCrios 
70.044-900 - Brasilia - DF 
II - a@resentar a doeumeninçãa coiiformc cstabcleeido no item 5, subitem 5.1 no 5.5 dnNorma 

n.' 0112001, aprovada pela Pbrtarin MC n.O 776. de 14 de dczembro de 2001. 
Art. 3O Findo o prazo de que trata o Art. 24 OS pedidos de outorgas relativos 1 localidade 

mencionada scrão apreciados para poisivel autarização de utilização do canal para a presinção do 
serviço. 

Art. 4' Delerminar que os processos das entidades não eantcmpladas. após a definição da 
aiitorização do canal-de que trnta esta Portaria, serão indeferidos e arquivados. , 

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSC ARTUR FILAI~DI LLITE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere 
o nrt. 87 da Constituição, resolve: 

Art. 1" Publicar Consulta Pública pam a execução do Serviço dc Retrnnsmissão de Televisão - 
RTV na localidade de São Joaquiiii da Barra. Estado de S5o Paulo. canal 55- (cinqucnta e cinco 

decalado para menos). 
Art. 2'> Os interessados em pnrticipni da seleção para execução da refcrido serviço dever3a. no 

prazo de 30 (trinta) dias n contar da piiblicoçãa desta Portaria, atender ar exigfncias abaixo descritas: 
I - ninnifertni o interesse. inedinntc requcrimcnta dirigido ao: 
Ministério das Comunicaçõ~s 
Secretaria dc Scrvicos dc Comunicação Elctriinica 
Espianada dos Minisl£rios 
70.044-900 - Brasilia - DF 
11 -apresentar a dociimcnlaçic ccontbrme estabelecido no item 5, subitcm 5.1 no 5.5 da Nornia 

JOSE .ARTIIR FII i\Rlll L.I<íTE 
n." 01/2001, aprovada pc1.a Portaria MC n.' 776. de 14 de dé-,embro de 2001. 

Art. 3" Findo o prazo de que trata o Art. Zo. os pedidos dc outorgas relativos B localidndc 
mencionada serão apreciados para possivel nutorimção de utilização do canal para a prestação do 

PORTARIA Nq.245.  DE JL* DE NOVEMBRO DE 2010 serviço. 
Art. 40 Deleminar que os processos das entidades não contempladas, após a definição da 

O MNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. e tendo ein aiitorização do canal de qiie tnta esta Portaria. serão indeferidos e arquivados. 
vista o que consta do Processo n" 53000.05330512010, resolve: Art. 5" Esta Portiirin entra em vigor na data de sua piiblicação. 

Autorizar de acordo com o nrtigo I6 do Decreto no 5.371, de 17 de fevereiro de 2005. a LUNO 
TECNOLOGIA ~k INFORMAÇAO LTDA, a executar o Sen'iqo dc  Relransini~s8q de Televisão, nneilar J O S ~  ARTUí< FIL.ARDI l.?,l?'C 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. eiii cnritcr priniário. no município dc Nova Friburgo. 
Estado da Rio de Janeiro por meio do canal 44- (qitarcnta 9 quatro decotado para menos) visando ?I P~>IV~ARII \  Ng 1.361, DE 3 1>E DF:i*iEhlHI10 DE 2010 
retransmissãa das sjnois gerados pela FUNDAÇAO EVANGELICA BOAS NOVAS. concessioniria do 
Serviço de Iladiodifusão de Sons e Iniagens. canal 8 (oito), no município de Manaus. Estado do O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES. no uso das atribuicões que lhe confere 

JOSE ART?:II FII.AíII)I LEI'IF 

PORT4RIA SL 1.246. DE 30 DE NOYEhlBRO DE 20111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas ntribuiçõcs, c tendo em 
vista o auc consta do Proecsso n" 53000.04724012010, resolvc: 

Autariznr. dc acordo cogi o artigo I6 do Decreto n" 5.371. de 17 de fevereiro dc 2005. a SUL 
BRASIL - RADIO E TELEVISAO LTDA, a crcculnr a Scrviço dc Rdrnnsmissão de Telc\,isão. ancilor 
no Servieo dc Rndiodifusia de Sons e Irnanens. eiii cariter seciindirio. no miiniciriio do Ria dc Janeiro. 

Este dociimcnlo pode ser verificado no endereço eletr6nico http:llw~uw.in.go\~.Wbv'~tici~ehunl, 
pelo código 00012010120300122 

a art. 87 d a  ~onstituieão.resolve: 
Art. IY Publi&ar ConsuItâ Pública para a execitção do Serviço dc Retransmissão dc Televisão - 

RTV nu locolidndc de Pirassununga, Estado de São Paulo, canal 2M- (i,inic. decalodo pnra mais). 
Art. 21 Os i~iicrcssndor em participar da seleção para execução da referido serviço devcdo. no 

nn,n AP 7 0  Itrinln) dia< B contar da nublicocãa desta Portaria. atender as cxieèncinr abaixo descritas: r.....v -- -. \......-, . . ..~. 
1 - manifestar o interessc.~m~diante'reauerimento dirigido no: 

' 

Ministério das Comunicações 
Sccrctnria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanadn dos Ministérios 
70.044-900 - Bnsília - DF 

Doeuinento assinado digitnlmentc eonfonne MP nq.200-2 de 24/08/2001. que instihli ri 

Infraestnitura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência os Processos n" 53830.0012 e n" 
53000.068254/2007 acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à 
EVANGELICA T DADE, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2008. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria 11-03, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 3 de outubro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de j@o de 1972, .e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nq.785, de 1972, e seu Regulamento, 1 5. 
o Decreto n" 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento igão da República. 

I 

Respeitosamente, 

- 

I 
I 

I 

li 

1 
I 
I 



STÉRIO DAS C 0  CAÇÕES i 

GABINETE DO MINISTRO L 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Espianada dos Ministérios, E I Q ~  R, Safa 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 8 5 120 1 OIGM-MC 
Brasaia, 9 de dezembro de2010. 

Ao Senhor 
LUBALBERTO DOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica 4e documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

- 
Atenciosamente, 

~ E D R O  LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ran1) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

 gente Administrativo 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
59.486.605/0001-87 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:54:57 do dia 20/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DAS COMSJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no Oll/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.068254/2007 (apenso ao 53830.001209/1998); 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a Fundação Evangélica Trindade solicita renovação da 
outorga do Serviço de Frequencia Modulada, para a localidade de JundiailSP, relativa ao 
período de 03/10/1998 à 03/10/2008 e 03/10/2008 à 03/10/2018. 

2. Complementam os dados da outorga: 

a) Ato da outorga: Portaria no 503, publicado no DOU de 30 de setembro de 
1988 

b) Ato (s) da última renovação da outorga: 
c) Data do último vencimento da outorga: 03/10/2008 
d) Data do protocolo: 11/12/2007 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983). __ 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada 

JUNTADA 

Fls. 256; 267 

Fls. 257; 268 

Pls. 127 

F~S.  128 

Pls. 174 a 180; 
182 a 189; 
258; 269 

Fls. 181; 190 

FIS. 134 e 135 
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7- WLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
Iy Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RMS. 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educati-, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

1 

Fls. 129 a 133 

Fls. 247 e 248 
Onformação 
no 47812010) 

Fls. 297 

Fls. 259; 270 

Fls. 136 

Fls. 110 

FIS. 192; 193 

Fls. 271 

Fls. 138 

Fls. 24 a 107 

Fls. 194 a 199; 
202 a 216 

Fls. 260; 272 

Fls. 261; 273 

Fls. 262; 274 

F1s. 263;275 



2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão ddas atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 
22 - Documento (convênio, termo de parceria, etc) que comprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo no 1,de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 

24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Pls. 229; 235; 
277 e 278 

Não houve 7 
25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a ,  outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

27- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Não se aplica 

Pls. 276 

Nome Nacionali C] ade 
David Oliveira de Paula Brasileiro 

Wagner Eduardo Pernandes Brasileiro 
Alexandre Augusto Sobreda Brasileiro 

Peline 1,ones Carrea Brasileiro 

1 28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Gilberto de Jesus Sousa Gestor de atividades Brasileiro 

28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Priscilla Cestari de Moraes Editora Brasileira 

28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 
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I I programação 

NUme 
Rogério Luis Steil 

I I I I I I 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia aiitenticada. 

4. Após a citada conferência verificamos que 

Cargo 
Diretor de 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Nacionalidade 
Brasileiro 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato. Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (TNSS); Art. 27, c, Lei no 
8,036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinagão essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
para prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a 
indicação das folhas acima descritas. 

A consideração superior. 

BrasíliaJDF, '20 de de 201 1 Conferido: 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo Álva to de Souza Neto 
Técnica de Nível Superior - Direito Coordenador ação e Revisão de Outorga 
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DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor n - (a) Diretor (a) do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. Em d* / 5 / $741 ! 1 . < * 

* i 

i" 
ELO 

Coordenadora-Geral de kegime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. A rec'ação do (a) Senhor (a) Secretário (a) de Serviços de Comunicação 
Eletrbnica. Em L~To~I -- 20 jd 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para ros 'i / 1 0, emppp- 

LBUQUERQUE NETO 
de Comunicação ~letrônica 

FNNA/53000.068254-2007/COREV/CGLO Página 5 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CBidFiUESORIA-GlZRM DA CINIÃO 

CON5ULToRiA JUR~BICA JUNTO A 0  MINISTÉMIO DAS COMUMIGACÕE~ 
GABINETE DA  CONSULTOR^^, ~ L ~ R ~ D ! C A  

COTA nQ 03521201 l1RZVCONJUW-MC/AGtl 
Processo n~3000 .068254 /2007  
In1:eressado: FUNDAÇ,&O EWANGÉLICA 'I'RINDADE LTDA 

Senhor Secretário de Çei-viqs-; de Cornunica~;ãs EIetrGniãa, 

Após riova análise dos zutos do processo eirn epígraie solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não 5e verificcsu óbice jurídico as  prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos alatos, conforme a 

Eegislação aplicável. 

Dessa fornia, encarriinhs o yrocesço a essa d ,  Secretaria para as 

pi-evidencias necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n V  6 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,lQde agosto de2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, . 

Coordenador-Geral 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Proc : 53WOem8254r'dW7 
Iateressado: FT-A~~LÇAO EVPI~&ZICA TL-s.~;+E 

~~$ssu,$o~ PEKQi-21Çi^i0 DE OTdT0RG.9 

Cidade: KTBI -I - SP 

OUTROS DADOS: 

I I 72 
I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVEMO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS C O M ~ J I C A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER WÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER WÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: 6q 12008 

Referência.: No 53000.06825412007 
1 Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do co&etente processo administrativo. 

Brasília, 23 d jan a 
MARIA SALETE BOR EIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

EIRO 
Coordenador(a)-Geral de Regi e Legal de Outorgas T 



SER nço PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER WÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: Gq 12008 

Referência.: No 53000.06825412007 
Assunto: Renovação de Outorga 

- 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do cor&etente processo administrativo. 

Brasília, 23 d jan a 
MARIA SALETE BO LMEIDA LEONARDO 

C 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 



SOLICITAÇÁO DE 
ABERTURA~ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS . 

A: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratualiestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 

Renovação-de Outorga 
( ) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 

em nome da entidade interessada: 

b) anexação do Documento n. 1 (original em 
anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratuaVestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga . 

( ) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 

da entidade interessada. 

coordenadora de ~ a d i o d i f u w d a  ~ e ~ i ã o "  sudeste e 
Distrito Federal - Substituta 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE CREDITOS DA ANATEL - [... Página 1 de I 

-e--- 

: & Mtniçreno das Curnt~nicacars I~estaques do Governo 3 
BOA TARDE 

UES MOREIWA 

bvB M e n u  Pr inc ipa l  SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »,, consultar mfrato de ~ançamentos, I internei teia / menu ajuda 

*?*~ 

Extrato d e  Lan~amentos h&., r 2 2. 
Nome da Entidade: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE No FISTEL: 0 2 0 3 0 4 6 0 0 5 2 ~ ~ t ? u * ~ ~ & 4 ~  ; 3 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPI/CPF: 5948660500018;)i~ 4: 
4 - 

Situação: Ativa Data Validade: 03/10/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Inicio Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral UF: SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / - Data Valor Data do Valor Valor Receita Valor 
Ref'l Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' situação Débito (R$) Parc. 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

7241 - PPDUR O 

8766 - TFI 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1660 O 

Cancelado 

Cancelado 

Cancelado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitada 

1660 O 2006 12/06/2006 R$472,41 28/12/2006 472,41 472,41 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 36/03/2007 R$ 1.300,OO 30/03/2007 1.300,00 1.300,OO 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF i 2008 31/03/2008 R$1.300,00 05/05/2008 1.492,01 1.474,85 016 Quitado 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro h t é  16 de 16 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

littp://sisteinasnet/sigec/Cons~iltasGerais/ExtratoLai~cainentosltela. asp 





O DE OUTORG 

RGDIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumtírimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicaç6es e Informática da i 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

I 
P 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de j 

ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 1 
i 
i 

INTERESSADO(A) FUNDAÇÃO EVANGELICA TRINDADE 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 
LOCALIDADE: Jundiaí - São Paulo 
PERÍODO: 199812008 e 20081201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06825412007 Ap(Proc. n~3830.001209/1998) 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

( da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido I I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
FALTOU 

FALTOU 

I comtírovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 1 1 

de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da  contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FALTOU 

I )-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); -- (FALTOU 1 

L , - 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

FALTOU 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

FAI,TOU 
I 

FALTOU 



o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

+&a a,-)) - 
%* , 

'"',. 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

2 ' ~ 3  & 
l~~Rib~ 
t 3  -"a 

":$% %- 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 04 

I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, §5O, CF; 
I 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; ( FALTOU 

FALTOU 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 1 :prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

FALTOU 

FALTOU 

FALTOU 

FALTOU 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fùndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

FALTOU 

cumprimento das normas atinente; A propagand~comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas7 agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, fi 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

FAL,TOU 

cumprimento da obrigaião de tr-ansmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

FALTOU 1 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fínalidade constihicional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestao das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

FALTOU 

FALTOU 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 1 FALTOU 
( Serviços de ~omunica~ãõ Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de ( I 

de apuração de a a ç ã o  instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a f iações  cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente a renovação; 
23 - Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de FALTOU 

I Motivos/Despacho, etc.; I I 
24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

FALTOU 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima asslilalados(s). 

Brasília, DF, 06 de maio de 2008. 

Erlindo Marques Morena 
Administrador 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministkrios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 

CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 3 11-6000 

Brasília, 2 6 de de 2008. 

Ao 
Representante Legal da Fundação Evangélica Trindade 
Rua Apeninos, 1088 - 8' Andar - Paraíso 
Cep: 04104021 - São Paulo - SP 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.068254/2007 Ap(Proc. nQ 53830.001 20911 998) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, períodos 199812008 e 2008120 18. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de n"03, publicada no DOU de 
0311011988; 

Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou perrnissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovaçso seja atendido (art. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, veriíicou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPU A CADA: 

134 8 1". a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 1 

i 

( Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de I 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; Assinatura Legível; 

' 

\ 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 

recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 

, 

recolhimento dos últimos cinco anos); 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 



constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 

emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 

t tg' 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

'\I 
Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da i 
I 

União, emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

, 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, 
e Ata de Nomeação da Diretoria em Exercício; 

i 
I 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
( ,* 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, 
conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236167; 

E 

i 
I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do Decreto 52.795-Regulamento dos - - 

Serviços de Radiodifusão; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteiído veiculado, nos moldes do artigo 
22 1,1I, da constituição federal; 

- 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
1 valores éticos e sociaiida pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 1 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os resuectivos documentos de comorovacão: I 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas asba, C 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordpnadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 1 1/04/08 



Modelo de Laudo de Vistorla Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifmão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1.1- Nomemazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da 

freqüência de opera~ão: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Intemiptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 



.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Representante legal da Entidade 

NT-RQ FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonordSons 

e Imagens, utilizando o canalla ftequência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI__ - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fms de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a fkequência ... ....., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s), do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autotização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que i 
possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

i 
equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 1 
funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) I 
CPF No I 

I 



-m MiriisWio das Comunica~;&s 

BOA TARDE ' - 
ERLINDO MARQUES MOREIRA 

L Z I  
Menu Principal SIGEC ,,,, CONSULTAS GERAIS >,» ~onsu l~ar~xhato  de fanqamentosr 1 jMernet teia I menu ajuda 

Extrato de kanqarnentos 
Nome da Entidade: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE NO FISTEL: 02030460052 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPI/CPF: 59486605000187 

Situação: Ativa Data Validade: 03/10/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Iníc io Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: SP Proc. Caducidade: Não 

Receita 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

7241 - PPDUR 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Est. / 
Ref.1 
Parc, 

1 

1 

1 

o 

1 

1 

1 

1 

1 

Ano 

1993 

1994 

1995 

2000 

2000 

2001 

2002 

2003 

2004 

Data 
Vencimento 

31/03/1993 

31/03/1994 

31/03/1995 

14/04/2000 

03/06/2000 

31/03/2001 

31/03/2002 

31/03/2003 

31/03/2004 

Valor Data d o  
Original Pagamento 

R$ 397.386,80 

R$ 10.066,34 

R$ 53,61 

R$ 190,55 17/04/2000 

R$ 2.600,00 15/05/2000 

R$ 1.300,00 13/11/2001 

R$1.300,00 13/08/2002 

R$ 1.300,OO 27/08/2003 

R$ 1.300,00 11/11/2004 

Valor 
Pago 

0,oo 

0,oo 

0,OO 

193,48 

2.600,OO 

1.699,75 

1.647,88 

1.674,14 

1.685,84 

Valor 
Utilizado Seq' Situação 

Cancelado 

Cancelado 

Cancelado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Valor 
Débito (R$) 

0,oo 

0,oo 

O,oo 

0,oo 

0,oo 

0,oo 

0,oo 

0,oo 

0,oo 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.300,00 30/03/2005 1.300,OO 1.300,OO 010 , Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 28/12/2006 3.774,06 3.774,06 011 Quitado 0,OO 

1660 O 2006 12/06/2006 R$472,41 13/06/2006 472,41 472,41 012 Quitado 0,OO 

1660 O 2006 12/06/2006 R$472,41 28/12/2006 472,41 472,41 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 1.300,OO 30/03/2007 1.300,OO 1.300,00 014 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 1.300,OO 05/05/2008 1.492,Ol 1.474,85 016 Quitado 0,00 

9999 O 2008 0,OO 05/05/2008 17,16 0,00 0í7 Pago a Maior 0,OO 

Total devido e m  06/05/2008 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reun~ão, 12/9/2006 

Registro 1 até f 6 de 16 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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FUNDAÇÃO EVANG~LICA TRINDADE 

São Paulo-SP, 29 de abril de 2008 

Ilmo Sr. 
Dr. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Coodenador-Geral de Regime Legal de Outorgas 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRAS~LIA-DF 

Ref. ao processo: 53.000.06825412007-76 
(Requer renovação de outorga) 

Senhor Coordenador-Geral, 

A FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE, inscrita no CGC sob no 
59.486.60510001-87 devidamente constituída na forma da legislação em vigor, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de Jundiaí-SP, conforme Portaria no 143, de 21/06/88, publicada no DOU de 
30/09/88, tendo em visto a solicitação de renovação de outorga da referida 
entidade via processo: 53.00006825412007-76, vem respeitosamente a presença de 
V.Sa., atendendo a legislação e vigor, apresentar declarações que seguem em 
anexo. 

Atenciosamente, 

FUNDAÇÃO EV GÉLICA TRINDADE 

Av. Lins de Vasconcelos, no. 1410 - Bairro Cambuci sÃO PAULO-SP - CEP: 01538-001 



;:". 
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O Diretor presidente da FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE, com 
sede na cidade de SÃO PAULO-SP, DECLARA, que: 

-Tem conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 
Radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1°, Art. 3O do Decreto 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983. 

SÃO PAULO - SP, 29 de abril de 2008. 

FUNDAÇAO EVA ÉL/CA TRINDADE P 

Av. Lins de Vasconcelos, no. 1410 - Bairro Cambuci SÃO PAULO-SP - CEP: 01538-001 



O Diretor presidente da FUNDAÇAO EVANGELICA TRINDADE, com 
sede na cidade de SÃO PAULO-SP, DECLARA, que: . 

- Não infringe o inciso 5 O  do artigo 220 da Constituição Federal, ou seja, "Os 
meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 
monopólio oi oligopólio". 

SÃO PAULO - SP, 29 de abril de 2008. 

FUNDACÃO EVA blC , TRINDADE w 
Av. Lins de Vasconcelos, no. 1410 - Bairro Cambuci SÃO PAULO-SP - CEP: 01538-001 



SOLICITA$ÂO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÁO DE DOCUMENTOS 

A: SEDAP 

Solicitanios, neste ato: 

a) tendo por base o docuillento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratuaVestat~itária simples 
( ) Transferência de O~itorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentinlento Prévio, 
em nome da entidade inieressada; 

b) anexação do Documento n. (original em 
anexo), ao processo de 
( ) Alteração coiltrat~iaVestat~~tásia simples 
( ) Transferência de Outorga 

Renovação de Outorga 5 3 
( ) Assentinleilto Prévio 

da entidade interessada. 
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FUNDA ÇÁO E VANGÉLICA TRINDADE 

Ao Senhor 

Secretário de Serviços de Comunicaçóes Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
BRASÍLIA-DF 

Senhor Secretário, 

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, solicita a inclusão dos seguintes 
documentos RAIS no processo de Renovação de Outorga de Rádio FM de: 
53000.068254/2007. 

São Paulo, 17 de Junho de 2008. 
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I 
São Paulo-SP, 03 de abril de 2008 

!Imo Sr. 
3 

Dr. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Coodenador-Geral de Regime Legal de Outorgas 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRAS~LIA-DF $:$ i 8,": i !;''r F: i i:~ T8.b. $2 :I f31 i,] !.i i c ,c, 1;; :3 5 !i 

~~$.~~~.?, i ! ,  . D F  

Ref. ao processo: 53.0~Oe068254/2007-76 
(Requer renovação de outorga) 

i 
Senhor Coordenador-Geral, I 

A FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE, inscrita no CGC sob no 
59.486.605/0001-87 devidamente constituída na forma da legislação em vigor, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de Jundiaí-SP, conforme Portaria no 143, de 21/06/88, publicada no DOU de 
30/09/88, tendo em visto a solicitação de renovação de outorga da referida 
entidade via processo: 53.00006825412007-76, vem respeitosamente a presença de 
V.Sa., apresentar em anexo o CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF. 

Atenciosamente, 

FUNDA~AO EV#GÉLICA TRINDADE 

Av. Lins de Vasconcelos, no. 1410 - Bairro Cambuci sÁO PAULO-SP - CEP: 01538-001 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 59486605/0001-87 
Razão Social: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
Endereço: R APENINOS i088 6 ANDAR / PARAISO / SAO PAULO 1 SP / 4104-021 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2008 a 28/05/2008 

Certificação Número: 2008042913400999247998 

Informação obtida em 29/04/2008, as 14:46:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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& Menu Principal v SRD »» Relatórios »» ouóorga 1 menu ajuda 

Relaçao de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SP Município: Jundiaí 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FM MUNDIAL LTDA Jundiaí 13/09/1988 13/09/1998 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE Jundiaí 03/10/1988 03/10/1998 

RADIO 105 FM LTDA Jundiaí 29/09/1986 29/09/1996 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA Jundiaí 28/02/1989 28/02/1999 

Usuário: - Data: 14/07/2008 Hora: 09:45:01 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 

http://sistemas. anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga~Tela. asp 
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& Menu Pr inc ipa l  v SRD w u  ci?ntultas uu G B ~ I  1 ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Jundiai 

Freqüência: 90,l MHz 
classe: AI 
Canal: 211 E 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: NNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

Nome Fantasia: MANCHETE GOSPEL FM 
No Estação: 9156674 

Primeiro Licenciamento: 

8 Dados do Plano Básico 

Fistel: 02030460052 
CNPZ 59.486.605/0001-87 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 
último Licenciamento: 04/05/2000 

Ocupante do Canal 
Entidade: NNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

Fase: 3 - ticenciada 
NO Fistel: 02030460052 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: -1 Longitude: -1 Raio: 1 
Coordenadas Geográficas 

L a t i t ~ d e : ~ ~ 4 1 1 ( , ' 4 ~ " 4 ~ 4  .il1 4 

Longitude: lq61°4m1i(148" dmi 
Local Específico: 1- (opclonal) 

Coordenada pr6-fixada?: i i n i  4 

Características 
Canal: 211 

Classe: :I 4 

FreqUência: 90,l 

Canal Educativo?: 5-- 4 

Limitações 

Limitações: Srn Mão 

+>Inclusão de limitações 
Tipo Dir.~nicial(graus) Altura(m) ERP(KW) 

7 1  Nulo 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Historico 1 Observações 

Histórico: I I 
1 

Máximo: 250 Digitados: 78 

Dados da Outorga 

Obse~aÇã0: 

DadosdaEntidade 

CNPZ 159486605000187 1 4  

Razão Social: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
Nome Fantasia: IVNOVA DIMENSAO' 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 4104021 Logradoum: RUA APENINOS, 1088 - 6 ANDAR - PARAISO 

Número: . Complemento: Bairro: PARAISO 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 11 2578733 

Coordenada pr8-fixada 23S1605,4611/5740. - 
- 

pEiUiçar] 

Tipo de Usuário: Integral 

Máximo: 250 Digitados: 38 

UF: SP 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
Pafs: Brasil 
Cep: 04104021 

Número: 1088. 
Município: São Paulo 

Logradoum: RUA APENINOS 
Complemento: 8 ANDAR 

Distrito: 
Bairro: PARAISO 

SubDistrito: 
UF: SP 

http://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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Telefone: 

N o m e  Fantasia 

Nome Fantasia 

MANCHETE GOSPEL FM 

Dados da Outorga 

Fax: 1_1 n E-mai~: 

Número do Processo: 1530000388612004 1 4  

Razão 

SCRAD Jurídico: 1- 
SCRAD Thcnico: 7 1  

Data  imite Instalagao: 106/06/2003 1 
Fistel: 102030460052 1 

Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU 

1 5 0 3 1 4  1 1  4 -1 outorga 4 

n4 4 Ic -1 Aprovação de Local 4 

1 3 0 3 4  113/051199$4 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

n4 127/01/1998 4 -1 Autor~za a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

1 2 3 0 4  113/a7/i99o 4 0 Autoriza a Alteração de Características Técnlcas da Estação 4 

1318871 4 4  los/iz/zoozI Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

EJ Caract 

iEi Dados do Licenciamento 

10 Tela Inlcíal fiyprímir ( 
- - - - - - - - --- - --. - - - -- - -. . - -. .- 

Natureza 

4 

4 

4 

4 

4 

i -_ -2 
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& Menu Principal  r I ÇIGEC 1 internet teia menu ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE NO FISTEL: 02030460052 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 59486605000187 

Situação: Ativa Data Validade: 03/10/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado seqn Situação Parc. Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 R$397.386,80 0,OO 0,00 901 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 R$ 10.066,34 0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 R$ 53,61 0,OO 0,00 003 Cancelado 0,OO 

7241 - PPDUR O 2000 14/04/2000 R$ 190,55 17/04/2000 193,48 193,48 004 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 2000 03/06/2000 R$ 2.600,00 15/05/2000 2.600,00 2.600,00 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.300,OO 13/11/2001 1.699,75 1.699,75 006 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 1.300,OO 13/08/2002 1.647,88 1.647,88 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 1.300,00 27/08/2003 1.674,14 ' 1.674,14 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.300,00 11/11/2004 1.685,84 1.685,84 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.300,00 30/03/2005 , 1.300,00 1.300,OO 010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 28/12/2006 3.774,06 3.774,06 011 Quitado 0,OO 

1660 O 2006 12/06/2006 R$472,41 13/06/2006 472,41 472,41 012 Quitado 0,OO 

1660 O 2006 12/06/2006 R$472,41 28/12/2006 472,41 472,41 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 1.300,00 30/03/2007 1.300,00 1.300,00 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 1.300,00 05/05/2008 1.492,01 1.474,85 016 Quitado 0,OO 

9999 O 2008 0,OO 05/05/2008 17,16 0,00 017 Pago a Maior 0,OO 

Total devido em 14/07/2008 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) - 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 16 de 16 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

- 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

IODIFUSÁO EDUCATIVA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou perrnissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei no 5.785172; Dec. 
no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Inforrnática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795163-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art. 
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: JUNDIAÍISP 
PERÍODO: 0311011998 a 03/10/2008 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.00120911998 e 53000.06825412007 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I da concessionária ou permissionária com o Poder coicedente , caso o pedido I I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

OK: FLS 03 

OK: FLS 20 

de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I :c -c-, h I 

A 3.- - - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado- (ou 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I F ~ L - / / ?  I 

4 , C K  1 

, , ,, 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I - I 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 



respectiva licença de fùncionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

OK: FLS 114 

OK: FLS 21 

4 (+, 

do Decreto-Lei 236167; - 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está 
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

. / $d / (?  

79 4 



120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 411 / 
cumprimento aos valores éticos e Sociais da pessõa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

WTFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

I Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de I I 
Iprocessos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 1 I 

5" "" r 
<i$16_/YP -.. P /v<-) 

<,(ri 3 i? :f'~)y> c/ 
*L 

f '  ? (, c>'- / l3' / f?<J-lLL!~j6 

1 interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da I I 

?li, 

< fd b/j 

1 outorga e, em caso positivo, se configuram ou não  impedimento ao 1 I 
deferimento do pleito referente à renovação;- 
23- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 



SERVIÇO PÚBLTCO FEDERAL 
M ~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no he & 02 /2008/COSMS/DEOWSCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE 
Rua Apeninos, 108 8 6" andar - Paraiso 
CEP: 041 04-02 1 - JUNDIAÍ 1 SP 

~ P I E W Ê N C H A :  Processo no 53830.00120911998 e 53000.06825412007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o seiviço de Radiodifusão Sonora .em Freqiíência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de 
no 503, publicada no DOU de 03 de outubro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Goveinamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instiução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 

) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 1 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado -(ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - -quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as nonmas técnicas vigentes, acompanhado de declaração filmada em conjunto com o 
representante legal da interessada (modelos em anexo), atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos ein conformidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou indicando se há pedido(s) não 
autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações (Modelo2) 

COSMSIADRIANA 



caso a entidade interessada deixe de apreseiltar o laudo de vistoiia e a declaração acima refeiidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEE especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
&osdo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoiia, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Prova de regularidade relativa ao NSS;  

I 

Cei-tidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativq da União, 
\ emitida aela Recenta Federal: 

I Prova de regulasidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I 
I Prova de regulaiidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I 
Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da 
Diretoria em Exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma propaganda 
comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o 
Ast. 13, Parágsafo Único, do Decreto-Lei 236167; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da programação 
da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosoi, de acordo com o que 
estabelece o ast. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpiimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 
Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ab conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo represeiltante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editoiial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
ddssas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; - 

Diante do exposto, fica confeiido o prazo de 30 (tiinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com !&-Postal, para o atelidimento da(s) exigência(s) aqui foimulada(s), 
sena o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosanlente, i: \ 

I Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaila no 102, de 1 1/04/2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÁO DE RADIODIFUSAO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no 2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, a de de 2008. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
Rua Apeninos, 1088 6" andar - Paraiso 
CEP: 04 104-02 1 - JUNDIAÍ / SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.001209/1998 e 53000.068254/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Jundiaí, Estado de.São Paulo, deferida pela Portaria de 
no 503, publicada no DOU de 03 de outubro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 'verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada (modelos em anexo), atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com."ltima autorizagão do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou indicando se há pedido(s) não 
autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações (Modelo2) 

COSMSIADRIANA 



o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da 
Diretoria em Exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma propaganda 
comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o 
Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236167; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da programação 
da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentÚal mínimo de 5% (cinco por cento) 
de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos,, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 
Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiciilado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

~oordenbklora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 1 1/04/2008 



PREENCHER COM LETRA DE F O R W  

DEST~NATAR~O D o  OBJETO l DEXnNA'i-Asai 1 -- 
?TAIRE 

C)F: 2802/AO@8-GC)SMS/GGkOIDEOGlSCElM&i 
Ao Represeintsuitde Ugd da I I I I I I I I I I I  

~ N D A ~ Ã O  EVMG~LTGA TaUNDADE 
&a Apeninoa, 1088 6' andar - Paraíso 
Geg: 04.10d021 JilindidSP :Tu-+-'-'-- PAIS I PAYS 

Prw,: 53830.00120911998 e 53000,06825412007 

,VEUREZA DO ENVIO / NATURE D E  L'ENVOI 

SSINATUFW DO RECEBEDOR I SIUNATURE DU RECEFTEUR 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE T M A L H O  - PORTARIA NO 158, DE 20/06/2008 

Ofício no /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

~rasília,  -de , de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
Av. Lins de Vasconcelos, 1.41 0 Cambucí 
Cep: 01.538-001 - SÃO PAULO ISP 

REFERÊNCIA: Processo n~3830.00120911998 e 53000.06825412007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Reiteramos o teor dos Ofícios nQ 2802, datado de 30107108, para que essa 
entidade apresente os documentos exigidos no oficio supracitado, cópia anexa, 
dependendo dessa providência o prosseguimento do feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR - Postal, para o atendimento das exigências 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, nesse caso, tomadas 
as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

, Atenciosamente, 

i 
, 
"d 

VÂNEARABELO 
Coordenadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria nQ 158, de 20/06/2008 

COSMSIADRIANA 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
-- - 

C ' ,4007/2008-60S~~ BDEOCISGEMC: NOME OU R A a O  SOCIAL DI 

Ao Representmte Legal da, 

I- 
%ndaçZo Evmgklica Trindade 

ENDEREÇO I ADRESS~ AV. Lins de Vasconcelos, N01410- Gambuci. 
Cep: 01.538-001 S%o Bauio/SP 

, , , , , , , proc,: 53000.068254/2007 
CEP I CODE POSTAL 

'5240203 O FC0463 1 16 
114 x 186 rnrn 



Solicitaríios. neste ato: 

a tendo por base o docuniento em aneyo abertura de processa de 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento n (original em 

anexo), ao processo de <;i 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) h4odificação de quadro diretivo 

-..$+$&enovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada 



Fundação Evangélica Trindade 

Ministério das Comunicações 
Dpto de Outorga de s ~ ~ ~ & ~ ~  de Comunicação Eletronica 1 !Nl"T""1",~. " 8 : i ~ ~  UR'CA 5."" 

snaslti.~. . DF 
Grupo de Trabalho - Portaria 158. 520" Q4Ql.137&200@ .:I 5 

Ref Ofício 4007/2008/COSMS?DEOC/SCE-MC &%S>%P 
q4jy 7 ,Q[:[lE-'j [: :[i1 

I 

Estamos atendendo as solicitações referentes o ofício acima citado. 

Referente aos processos: n. 53830.00120911998 e 53000.068254/2007, sobre o assunto Renovação 
de Outorga do Canal 21 1 FM da Cidade de Jundiaí - SP. 

São Paulo / SP, 29 de Outubro de 2008. 

Av.Lins de Vasconcelos, 1.410, Cambuci - São Paulo - SP- Brasil -CEP:O153 8-0001 



Declaramos, para os devidos fins, que FUNDAÇÃO EVANGÉLICA 

TRINDADE, concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com sede 

na Rua Apeninos, no 1088, 6' andar, Município de São Paulo , Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ. sob no 59.486.60510001-87, recolheu 

regularmente as Contribuições Sindicais dos exercícios de 2004 I 2005 I 

2006 12007 e 2008 ............................................................................... 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
r 

sinDicaro ~ h s  E Y ~ P R E S A ~ D E  RADIO E YELEVISBO NO ESTADO DE çA0 WULO 
Rua Apinajes, no 'li 00 -"\4" andar - $1403 - 0501 7-000 - São Paulo - SP - Foi~e/Fa>.c: (1 1) 3801-8294 

www.çerte5p.org.hr - e-rnail: ,a~ldes~@sertesp.org.br 



SINDICATO DOS TRABALHADORES E M & ~ ~ P R E S A S  DE 

RADIODIFUSÃO E T E L E ~ S Á O  NO ESTADO DE SÃO PAULO 
Fundado em 10.03.45 e Reestruturado em 23.10.62 

Filiado à Federaçâo Interestadual dos Traballiadores em Radiodifusão e TelevisBo - FITERT 
Filiado à Central Única dos Trabalhadores - CUT 

A 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso NacionallEsplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo 2O, inciso I, letra b, declaramos 

que a concessionária/permissionária Empresa Fundaçã~ Evangélica Trindade,avenida 

L i n s ~ V a s c o n c e l o s ,  1410-São Paulo - SP, CGC no 59.486.60510001-87 recolheu as 

ribuições Sindicais regularmente perante o Sindicato dos irabalhadores em Empresas 

Televisão no Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor. 

clareza, firmamos a presente. 

o Guimaraes 
Diretor Coordenador 

e-mail: simadsp@ uol.com.br - bela vista - são pau10 - sp - cep 01325.000 



* FVT-RO- FM 

2.3.4- Potência de operação(kW): . .10,0. .. Potência medida(kW): 

2..3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 90,l Frequencia .medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (*2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria 0x1 outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores ein portas e tampas onde existam tensões maiores 

1,lO 

90,100185 

185,OO 

( X ) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) lnopeÍante 
- 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Sim - ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( X ) Não 

( X  ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

re' 
FVT-RO- FM 



2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I I Linha de Transmissão ligado k terra): ( Não I 
2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

1 2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

I 1 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar I I 

I Linha de Transmissão ligado i terra): 

2.6.2.1- Fabricante: 

( ) Mão I 

I 
i \  

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

4.1- Transmissor Principal 

Espbrios 
I 

I 90 DB 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

I 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

85 DB 

90 DB 

I 
2" Harmônico 75 DB 

I 

3" Harmônico I 80 DB 
I 

Espúrios 80 DB 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Formação: ENG. ELETRICISTA 

CREA: 447191D 

Local: JUNDIAÍ - SP 

ata; 24-1-10-1-2008- 

epresentante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a 

freqüência 90,l MHz. Na localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, I: 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da li 
respectiva licença de funcionamento da estação. 1: 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n. 88.066 de 26 de I 
I> 

janeiro de 1983. 

Jundiaí - SP, 27 de outubro de 2008. 

+LVi * 
Márcio Rodr' ues 
CREA 44719lD 
CPF: 465 506 906 -68 

CNPJ: 59 486 60510Wl-87 



ANOTAÇAO DE RES 

a -5j Título Profissional 
Engenheiro Eletricista - 

C, tb3  Endereço Residencial do Profissional z E.! CEP 
g ALM. DAS CHUVAS DE OUR0,157 CAMINHO DAS ARVORES 41 830430 

' 8 j  Nome da Empresa Contratada j Q  - NO do Registro no CREA [46] No do Visto no CREA 

I 

$!I; Nome do Contratante !+2 CPF ou CGC I 1 I FUNDACÃO EVANGÉLICA TRINDADE 59486605000187 

T13, Endereço para correspondência !14{ Telefone 
AV LINS DE VASCONCELOS,1410, CAMBUCI, SÃO PAULO - SP CEP: 01538-001 1121141117 

Resumo do Contrato, Descrição da Obra ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificaçáo, Custos etc 

jt71 Valor da Obra/Serviço Valor dos Honorários n obra serviço n cargo / Função 

% 

E 
P 

f l -  Local e Data Profissional 
Este documento anota perante o CREA/BA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as parte 

@0j Nome do Proprietário H CPF ou CGC 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 594866050001 8 7  

ELABORAÇÃO LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA ATENDER PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
PARA APRESNTAÇÃO JUNTO AO MINSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA FM. 

O 
'?@i Endereço da Obra ou Serviço 

, MORRO DA EMBRATEL, SN, JUNDIAÍ 
i- 

Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade 
'8I 
0 '@ 12 B O I 0 9  1 1 45 
!- %!l 3.000 48 n: $5 

Descrição Complementar : 

/23? CEP 
l j i 0 0 9 7 0  

Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade 

'27 tx; 

[Zp 

" 8 " - a u t o r  n g v i ' a  "1 a Substit~l(ã0  normal Empreg.dor t34 Entidade de Claae 
Co-responsável Complementação Empregado 

I I.! Vincuiada a ART N O  

I I I 

Do Profissional 
I 

IMPORTANTE : O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, 
implicará na sua invalidação conforme determina o Artigo 9 0  da Resolução 425198 do CONFEA. 

10 E X E R C í C l 0  D A  PROFISSÃO C O M  CONSCI~NCIA, D I G N I D A D E  E ÉTICA P R O T E G E  A S O C I E D A D E  E F O R T A L E C E  O PROFISSIONAL.  I 
Recebimento atrav6s de cheques só teráo 
validade após a compensaçáo do mesmo. 

Valor a pagar : R$30,00 Data de Pagamento / / 

I I 

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTÉRICOS 

Autenticação Mecânica 

I 



- 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO 

CREA-BA 
i? 

@ 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

(2a VIA - Profissional) 

A R T  E l e t r ô n i c a - 2 0 0 8 . 1  
: 2./ Nome do Profissionat i4 NO do Registro no CREA :3j No do Visto no CREA I* MARCIO RODRIGUES MG0000044719 7707 

a 

m Ir. 

C 

Título Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Lq4 Endereço Residencial do Profissional 7'' CEP 
ALM. DAS CHUVAS DE OUROl157 CAMINHO DAS ARVORES 41  820430 

&A Nome da Empresa Contratada i 9 I No do Reg~stro no CREA /$oy No do Visto no CREA 

I 

f 

8 

Profissional 

FUNDAÇÃ0 EVANGELICA TRINDADE 

Nome do Contratante 112 CPF ou CGC 
FUNDACÃO EVANGÉLICA TRINDADE 59486605000187 

$t3: Endereço para correspondência j14a Telefone 

- 

AV LINS DE VASCONCELOS11410, CAMBUCI, sÃO PAULO - SP CEP: 01538-001 1721141117 

Resumo do Contrato, Descrição da Obra ou Serviço Contratado, Condições. Prazo, Quant~ficaçáo, Custos etc 

& 

'I 

ELABORAÇÃO LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA ATENDER PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
PARA APRESNTAÇÃO JUNTO AO MINSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA FM. 

Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade 

12 BOI09 1 1 45 

,$I 
L 

[@A Descrição Complementar : 

a Endereço da Obra ou Serviço CEP 

MORRO DA EMBRATEL, SN, JUNDIAÍ 13200970 

I Objeto I Classificação I Nível I Quantidade I Unidade I 

- "4 

- E Substituição n ~ o r m a l  
Empregador Entidade de Classe 

Co-autor X Individua 
Co-responsável - Equipe Complementação Empregado 

1 lk3-i Vinculada a ART No Do Profissional I 
I 

IMPORTANTE : O preenchimento da ART 6 de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, 
implicará na sua invalidação conforme determina o Artigo 90 da Resolução 425198 do CONFEA. 

O EXERC~CIO DA PROFISSAO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. 

Recebimento atravbs de cheques& terão 
validade após a compensaçáo do mesmo. 

I 

PAGAVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTERICOS 

Valor a pagar : R$ 30,00 

Autenticação Mecânica I 

I 1 

Data de Pagamento / / 



Cestidao Positiva de Debito 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
CNPJ: 59.486.605/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
'quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei nY 5,172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em , 

Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e os 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nq.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n? 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou de sociedade empresaria ou simples, inclusive 
a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço .:http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n", de 
02/05/2007. 

Emitida em 1311 012008. 
Válida até 11/04/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Fundação Evangé ica Trindade 
São Paulo - SP 

Regularidade Fazenda Estadual 

. A Fundação Evangélica Trindade, isncrita sob o CNPJ n. 59.486.60510001-87, declara para os 
devidos fins, ser ISENTA de Inscrição Estadual, pois trata-se de uma hlstituic;ão sem fins 
comerciais. 

São Paulo 1 SP, 29 de Outubro de.2008. 

Av.Lins de Vasconcelols,l.410, Cambuci - São Paulo - SP- Brasil -CEP:01538-0001 



Prefeitura do Municipis de São Paulo 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Rendas Mobiliárias 

Certidão Negativa de Déibitss de 
Tributos Mobiliáiriss 

Cetticláo número 

C.C.M. 

CNPJ I CPF 

. Contribiiinte 

Endereço 

Tipo Serviço 

Inicio Atividades 

Eii-iitida eiii 

Válida até 

: i05248012008 

1 9.600.745-1 

59.486.60510001 -87 

: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

: RUA APENINOS 1088 &ANDAR 

. *i****** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaiscliier dívidas 
provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive ein relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças 
CERTIFICA que a sitiiação fiscal do contribuinte supramencionado, referente a quitação do Imposto 
Sobre Serviços, Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de 
Fiscalizaçiio de Estabelecimento e Taxa de Fiscalização de Anúncio, é REGULAR até a presente , 
data. 

Certidáo expedida via Iiiternet coin base na Portaria SF no 06612002, de 28 de Setembro de 2002. 

A autenticiclade desta certidão deverá ser confirmada tia página da Secretaria Miinicipal de Finanças 
(l~tt~~:llwww.grefeitura.sp.gov.brl~. 



Fundação Evangélica Trindade 
São Paulo - SP 

Declaração 

'Declaramos que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236/67; 

São Paulo / SP, 29 de Outubro de 2008. 

Av.Lins de Vasconcelos,l.410, Cambuci - São Paulo - SP- Brasil -CEP:01538-0001 



Fundação Evangélica Trindade 
São Paulo - SP 

Declaração 

Declasamos que, dentro da programação da emissora, de casáter exclusivamente educativo, temos 
um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado pua a transmissão 
de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795 - 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

São Paulo 1 SP, 29 de Outubro de 2008, 

Av.Lins de ~asconcelos, 1.410, Cambuci - São Paulo - SP- Brasil -CEP:01538-0001 



Fundação Evangélica Trindade 
São Paulo - SP 

Declaração 

Declaramos e atestamos o cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

São Paulo 1 SP, 29 de Outubro de 2008. 

Av.Lins de Vasconcelos,l.410, Cambuci - São Paulo - SP- Brasil -CEP:01538-0001 



Fundação Evangé ica Trindade 
São Paulo - SP 

, FI. 

Declaração 

Declasamos que as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela ásea editorial e pela 
diseção da programação, são bsasileisos natos, conforme documentação compsobatósia. 

São Paulo 1 SP, 29 de Outubro de 2008. 

Av.Lins de Vasconcelos, 1.410, Cambuci - São Paulo - SP- Brasil -CEP:01538-0001 









Fundação Evangélica Trindade 
São Paulo - SP 

Declaração 

Declasamos e atestamos o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

São Paulo 1 SP, 29 de Outubro de 2008. 

Av.Lins de Vasconcelos,l.410, Cambuci - São Paulo - SP- Brasil -CEP:01538-0001 , 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANTENTE DE pós-OUTORGA 

Oficio no $3 3 /2009lCOREviIDEOC/SCE-MC 

Brasília, & de de 2009. 

Ao 
Representante Legal da 
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
Av. Lins de Vasconcelos, 1410, Cambuci 
CEP: 01538-001 - São Paulo - SP 

~ P E R Ê N C I A :  Processo no 53830.00120911998 e 53000.06825412007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 503, publicada no DOU de 03 de outubro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo, reiterando os termos dos oficios nos 2802120O8ICOSMS/DEOCISCE- 
MC e 4007/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL 
OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); I 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pelaReceita Federal; 
Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da interessada, durante o período de 
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em Exercício; 

I Grade de programação da emissora; I 
Documentos de comprovação da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, haja vista as cópias apresentadas não possuírem autenticação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) d iaca  contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não tsaprosseguimento, sendo, neste cas s providências com vistas à PEREMPÇÃO cia outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a N o h a  de Serviço JURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - Grupo d&$'rabalho Permanente de Pós-Outorga 
i' 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA ~ N C I O N ~  OS N 
OF~CIO E DO mSPECTIVO PROCESSO. 
CORMIDMOl18.05 



MHNZSTÉNB DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECPQETmIA DE SERVIÇOS DE COMUQITICA~~O ELETRONPCA 

DEPmTMENTO DE OUTORGA DE SERVHÇOS DE C O M ~ I C A Ç ~ O  ELETR~NI 
GRUPO DE TRABALHO PEPWLANENTE DE P~S-OUTORGA 

Brasília, 20  de /;?/L?ifl de 2009. 

A C O O ~ E N A Ç Ã O  DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFMÇ~ES - CgBCPmEM 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.06825412007 ap. ( X) Renovação de Outorga 
53830.001209/1998 ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 
Interessada: FUNDAÇÃO EVANG~LICA TRINDADE 
Serviço: FM 
Localidade: JUNDIAÍ - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa a 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no D E U ,  em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informa@o requerida, o mais breve possível, para que possamos 
7 .  

dar andamento ao processo: uiL.iii;T~Ri!:! I:!>$,$ iJ;.;![:p, sõgs 
1 & ~ a s : ~ . i  . 2 ~ .  

Atenciosamente, 
--\I_ 53QQQ @224Q;B ,-%+-C . fTj-@EJ i.. r> $-3 

" %  P - . . ..% : .- - - .- as &.i&;e.@z5.p43 !X::E..;sgQ jEGi-Q,@E a 
*-  ." - , .<:t,~!:~,!*~[ig"~ 4152 

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPCA: - 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇ~O,  passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃC, nada obstando o seu 
prosseguianento. 

Devolva-se ao GRUPO DE Tl?ABALIIO PERMCIWENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, 1 1 

ASSINATURA 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTEE DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 

CEP - 70044-900 -Brasília -DF Tel.: (61) 311-6000 

Ao 
Representante Legal da Fundação Evangélica Trindade 
Rua Apeninos,l088 - 8' Andar - Paraíso 
Cep: 04104021 - São Paulo - SP 

Brasília, 2 6 de de 2008. 

REE'ERÊNCIA: ~rocesso n~3000.068254/2007 Ap(Proc. n~3830.001209/1998) 7 ,;7 
ASSUIVTO: Renovação de Outorga, períodos 199812008 e 2008120 18. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, deferida pela Pórtaria de 11903, publicada no DOU de 
0311011988; 

E 

I 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(s) seguinte(s) 
docimento(s), EM ORIGINAL OU cÓPIA AUTENTICADA: 
[~e~uer imento ,  solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, I I dirigido ao Ministério das Comunicações; Assinatura Legível; I I 

/Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovaçãoseja atendido (art. 
3', I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos): 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I 
OPTATIVO : 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 



acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto 
com o representante legal da interessada atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas 

emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; I 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; ' 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, 
e Ata de Nomeacão da Diretoria em Exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, C veiculada na programação da emissora, 

( conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236167; 1 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do Decreto 52.795-Regulamento dos - 
Serviços de Radiodifusão; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, 11, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 

(valores éticos e sociaiida pesSoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 1 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas Dessoas e juntando os respectivos documentos de com~rovação: 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. r 

Atenciosamente, 

~oordpnadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 1 1/04/08 

COSUD/Erlindo M Moreira 06.05.2008 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviso de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2.3.2 -Modelo: 

2.3.3- Homologação/Ce~tificação: 

( ) Operwte ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

de RI?: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refietida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Sim ( ) Não 

- 

keqiiência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

( sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta ken~ão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

controles externos que possam permítir ultrapassar o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



Linha de Transmissão ligado à terra): I ( > sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

1 2.6.2.1- Fabricante: I 
2.6.2.2- Modelo: 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

3.2- Limitador de modulago: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inopeiiinte 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

1 2" Harmônico I I 
- 

3" Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

I Formação: * I  I CREA: 

I Data; ---I--/ I 
Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

FVT-RO- FM 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalía freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fùncionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla fiequência . . . ....., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere a(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no 7 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(6es). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da pzovidência referida para que 
i i 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 
! 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 1 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 1 

J 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. i 
i 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREM - no 

CPF No 

- - 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 
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Extrato d e  Lançamentos 
Nome da Entidade: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE NO FISTEL: 02030460052 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 59486605000187 

Situação: Ativa Data Validade: 03/10/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral @UF: SP Proc. Caducidade: Não 

Est / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado situação Débito (R$) Parc. 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 R$397.386,80 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 R$10.066,34 

0,OO 0,00 001 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO 

1 1995 31/03/1995 R$ 53,61 0,00 003 Cancelado 0,OO 
I# 

1329 - TFF 0,OO ii 

7241 - PPDUR 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1660 

1329 - TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitada 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitada 

Quitado 

Quibde 

Quitado 

Quitado 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 1.300,00 05/05/2008 1.492,Ol 1.474,85 016 Quitado 0,OO i 
l i  

9999 O 2008 0,OO 05/05/2008 17,16 0,00 Q11 Pago a Maior 0,OO 

Total devido em 06/05/2008 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial - 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 26 de 16 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

littp://sisternasnet/sigec/Cons~~ltasGerais/ExtratoLancainentos/tela. asp 
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Ao Representante Legal da 
Fsndação Evrin@lica TiSndade 
Raa Apenhos, 1.088 - g0Andar - Paiaaíso 
Gep: Q41Ma1 S%o Paulo-SP 
h: 530(10.&8254/2W 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANTENTE DE pós-OUTORGA 

Ofício no 3 Q 006 /ANO/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, &I,d de 7iihnhD de 

Ao 
Representante Legal do(a) 
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
Avenida Lins de Vasconcelos, no 1.4 10, Cambuci 
São Paulo / SP 
CEP: 01538-0001 

REPERÊNCIA: Processo n053000.068254/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 
503, publicada no DOU de 03 de outubro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil 
da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

1 - Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); - 

2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

3 - Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
Obs.: a entidade se encontra devedora, conforme extrato anexo 

4 - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da 
Diretoria em Exercício; 



6- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Obs.: a cópia dos documentos enviados não está autenticada 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (tinta) dias, a contar da 
data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

V ELO 
Coordenadora-Geral- Grupo Trabalho Permanente de Pós-Outorga 9 

OBSERVAÇÁO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 
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Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 

ANATEL Gerência de Arrecadação 

Impresso por: FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO DatalHora: 05/06/2009 14:42:54 

E><Lrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE No FISTEL: 02030460052 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 59486605000187 

Situação: Ativa Data Validade: 03/10/1998 NCADIN: Não 

Incide FUST: Data Inícío Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Utilizado Seq. Situação Valor 
Receita Ref./ Vencimento Original Pagamento Pago Parc. 

Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 R$397.386,80 0,OO 0,00 001 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 R$ 10.066,34 0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 R$53,61 0,OO 0,00 003 Cancelado 0,OO 

7241 - PPDUR O 2000 14/04/2000 R$190,55 17/04/2000 193,48 193,48 004 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 2000 03/06/2000 R$2.600,00 15/05/2000 2.600,OO 2.600,00 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF ' 1 2001 31/03/2001 R$ 1.300,00 13/11/2001 1.699,75 1.699,75 006 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 1.300,00 13/08/2002 1.647,88 1.647,88 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 1.300,00 27/08/2003 1.674,14 1.674,14 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.300,00 11/11/2004 1.685,84 1.685,84 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.300,00 30/03/2005 1.300,00 1.300,00 010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 28/12/2006 3.774,06 3.774,06 Quitado 0,OO r 

1660 O 2006 12/06/2006 R$472,41 13/06/2006 472,41 472,41 012 . Quitado 0,OO 

1660 O 2006 12/06/2006 R$472,41 28/12/2006 472,41 472,41 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 1.300,00 30/03/2007 1.300,00 1.300,00 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 1.300,00 05/05/2008 1.492,01 1.474;85 016 Quitado 0,OO 

9999 O 2008 0,OO 05/05/2008 17/16 0,00 017 Pago a Maior 0,OO 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 1.170,00 31/03/2009 1.170,00 1.170,00 018 Quitado 0,OO 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 130,OO 0,OO 0,00 020 Devedor 133,44 

Total devido em 05/06/2009 (em reais): 133,44 

Legenda do Campo Situa~ão r 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
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INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE \. 
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TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
PRESBITERIANO MACKENZIE E A FUNDAÇÃO EVANG~LICA TRINDADE 

Ao 4" dia do mês de dezembro de 2008, o INSTITUTO PRESBITERIANO 
MACKENZIE, doravante denominado MACKENZIE, inscrito no CNPJIMF sob no 
60.967.55110001-50, com sede na Rua da Consolaçáo, 896, São Paulo - SP, 
representado por seu Diretor Presidente, Dr. Adilson Vieira, inscrito na OAB-DF sob 
no 13.535, portador do CPF no 046.732.807-25, e por seu Diretor de Ensino e 
Desenvolvimento, Dr. Cleverson Pereira de Almeida, portador do CPF no 
281.690.771-68 e RG 1.143.208 SSPIDF, com a participação da UNIVERSIDADE 
PRESBITERIANA MACKENZIE, representada por seu Reitor, Prof. Dr. Manassés 
Claudino Fonteles, CRM 0926/CE e CPF no 002.51 1.353-49, e a FUNDAÇÃO 
EVANGÉLICA TRINDADE, pessoa jurídica de direito privado, doravante 
denominada TRINDADE, inscrita no CNPJ sob no 59.486.605/0001-87, com sede na 
Avenida Lins de Vasconcelos, nQ 1,410, Cambuci, Silo Paulo - SP, atriavhs de seu 
Diretor Superintendente, Felipe Lopes Correa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF no 330.285.098-06 e RG no 26.316.006-3 SSPISP, resolvem 
celebrar o presente Termo de Cooperação Mútua que se regerá pela Lei no 8.666, 
de 21/06/1993, alterada pela Lei no 8.883, de 08/06/1994, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação tem por finalidade a cessão de espaço na 
programação de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, envolvendo toda 
a área de cobertura da Fundação Evangélica Trindade, livremente de Ônus, por 
parto da "TWIDADE ao MACKENZIE, para: 

I- A transmissão de programas educativo-culturais por parte desta, com o objetivo de 
orientar a sociedade sobre as ações educativas e treinamentos destinados a 
sensibilizar a populaçáo para os problemas sociais, culturais, científicos, políticos e 
educacionais. 



INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE i 

DC-DPR-86312008 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PERMISSÕES 

Os programas a serem transmitidos, no espaço cedido gratuitamente pela 
TRINDADE ao MACKENZIE, baseiam-se naqueles de conteúdos exclusivamente 
educativo-culturais. 

I- Por programas de caráter educativo-culturais entendem-se aqueles que, além de 
atuarem conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nivel ou 
modalidade, visem a educação permanente e formação para o trabalho, 
abrangendo, assim, as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e 
de orientação profissional, sempre de acordo com os objetivos nacionais; 

II- Os programas de caráter recreativo, informativo ou de divulgação desportiva 
poderão ser considerados educativo-culturais, se neles estiverem presentes 
elementos instrutivos ou enfoques educativo-culturais identificados em suas 
apresentações. 

111 - Deverá ser fornecido pelo MACKENZIE o material a ser exibido em fitas beta, 
com 24h00 de antecedência, e deverão ser exibidos em 2 (dois) programas de 30 
(trinta) minutos cada por semana, mais a veiculação diária de 4 (quatro) chamadas 
da 30 (trinta) segundos destes programas, informando o dia e horário de veiculação. 

Observado o disposto neste contrato, fica estabelecido o seguinte: 

I - A  programação fica a critério do MACKENZIE; 
i 

I I  - A programação poderá ser veiculada nos períodos disponibilizados; 
i 

1 1 1  - O MACKENZIE terá direito a 2 (dois) horários na semana, com programas de 
30 (trinta) minutos cada; 1 

.- 

IV - Os dias da semana disponibilizados para veiculação dos programas são: quarta 
pela manhã, sábado pela manhã ou domingo a noite; 

V - As quatro a cada 6 (seis) horas, ou seja, manhã, tarde, 
noite e madrugada. 

dcaju-935108 Campus 550 Paulo: Rua da Cbnsalaçfio, 896 a ConsolapBo 340 Paulo = SP CFP 04302.907 R 



Não será permitida a transmiss50 de programas que fujam ao caráter educativo- 
cultural. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação vigorará por prazo indeterminado, podendo a 
qualquer tempo ser denunciado por uma das partes, sem Ônus, desde que o 
interessado externe formalmente a sua intenção nesse sentido com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias da data em que pretenda sejam as atividades que 
constituem objeto deste convênio encerradas. 

Este Termo de Cooperação pode ser rescindido, de comum acordo entre as partes, 
mediante notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e, ainda, na 
ocorrência dos seguintes motivos: 

I- inadimplemento de qualquer de suas cláusulas; 

II- pela superveniência de norma legal ou evento ,que o torne material ou 
formalmente inexequível. < 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as 
pendências ou litígios oriundos da execução deste Termo de Cooperação, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais seja, depois de 
esgotadas as possibilidades de solução 

--- ---. ., 

dcaju-935108 Campus São Paulo: Rua da Consolação, 896 e ConsolaçJo 0 SBo Paulo - SP e CEP 01302-907 
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E, assim, por estarem os partícipes justos e acordados, firmam o presente Termo de 
Cooperação em 02 (duas) vias de ,.lal teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas, para todos os efeitos legais. 

São Paulo, SP, 12 de dezembro de 2008. 

/ação, 896 @ ConsolaçBo @ SBo Paulo - SP r CEP 01302-907 
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CansuIta Geral - FM 
Identiflcaç%o do Canal PB 

UF: SP 
Município: Jundiaí 

Freqüência: 90,l MHz 
Classe: A1 
Canal: 211 E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO NANGELICA TRINDADE 

Nome Fantasia: MANCHETE GOSPEL FM 
No Estação: 9156674 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 159486605000187 14 

Razão Social: FUNDACAO NANGELICA TRINDADE 
Nome Fantasia: 'TVNOVA DIMENSAO' 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02030460052 
CNPJ: 59.486.605/0001-87 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 04/05/2000 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 4104021 Logradouro: RUA APENINOS, 1088 - 6 ANDAR - PARAISO 

Número: . Complemento: Bairro: PARAISO UF: SP 

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 2578733 Fsix: 

Enderc-$o de Gorrespond8ncia I 

País: Brasil 
Cep: 04104021 Logradouro: RUA APENINOS 

Número: 1088 Complemento: 8 ANDAR Bairro: PARAISO UF: SP 

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: )I Fax: 7 1  E-mail: [[ 

Nome Fantasia - 

Nome Fantasia 

MANCHETE GOSPEL FM 

Dados da Outorga ( I 
SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 03,10,1988 

Contrato/Convênio: izIIxIl 
SCRAD Técnico: I 

j 

Data Limite Número do Processo: 4 
Instalação: I 

Fistel: (02030460052 ] 

Documentos Emitidos 
Atualizaçgo de Documentos 

No Ato Tipo do docuinento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

3 1/7/2009 
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pT--I 4 4 4 0/1F188( Outorga 4 

Aprovação de , 
4 4 Local 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 -1 4 7) Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

(1310711998 4 7 1  Características 4 a 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 (051121200211 4 106112120021 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



RADIODIFUSÃO COMERCIAE I 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 1 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e I 

;i 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 11 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
I (  11 

ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: JUNDIAÍ - SP 
PERÍODO: 0311011998 A 0311012008 
PROCESSO(S) NO(S): 53000,06825412008 APENSADO AO 53830.0012~911998 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original OU cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA I -- 

/ l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 03 
- 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 20 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

comprovante de recolGmento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado -(ou 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

128 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.nov,br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

129 a135 
(elaborada por 
profissional 
habilitado) . 
IRREGULAR 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
- 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

161, ~ t f  
21 

136 

110 

137 

138 

24 a 107 

163 a 166 

139 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 140 ( anexar grade 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% de programação ). 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 141 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 146 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 142 a 145 ( cópias 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

Falta especificar os 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando nomes dos 
os respectivos documentos de comprovação; responsáveis na 

declaração ) 
INFORMAÇ~ES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE SIM, consta' 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos . 

Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não STM, não 

juntado aos autos? consta resposta a 
- ser juntada aos 

autos. 

n ~ e n d e n t e  juntada documento(s) acima 

a Analistd Responsável 
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Ilma. Sra. 

v h m  
Coordenadora-Geral- Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Brasília/DF - CEP 70044-900 

Referente: Resposta ao Oficio 288 1 /2009/COREV/DEOC/ SCE-MC 

Processo no: 53830.001209/1998 e 53000.068254/2007 

Assunto: Renovação de Outorga 

Senhora Coordenadora-Geral-Grupo de Trabalho Permanente de 

Pós-Outorga, 

FUIVIAÇÃO EVA~\KI&UU TIPPIVDADE9 devidamente constituída 

na  forma da legislação em vigor, vem, por seu representante, em 

atendimento ao Ofício no 2881/2009, exarado no processo em epigrafe, no 

qual objetiva a renovação da outorga para continuar executando o Serviço l"? 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, n a  localidade de Jundiaí/SP, requerer a juntada dos seguintes 

documentos: 

a) Laudo de ensaio do transmissor; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

c) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Carnbuci - São PaulolSP - CEP 01538-001 'P 





federais e a dívida ativa da  União, emitida pela Receita Federal; 

d) Cópia atualizada do Estatuto e Ata de Nomeação da Diretoria \ 

em Exercício; 

e) Grade de programação da emissora; 

f) Comprovacão da  nacionalidade dos responsáveis pela gestão 

das atividades, pela área editorial e pela direção de 

programação. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 15 de junho de 2009 
' 

//DAVID I 61 RA DE PAULA 

Diretor-Preside 

Av. Lins de Vasconcelos, 1410 - Cambuci - São PaulolSP - GEP 01538-001 



TRANSMISSOR: Telavo RD FM 10000A 
NÚMERO DE SÉRIE: 99 
EMISSORA; Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,i MHZ 

L A U D O  D E  E N S A I O  

I - INTERESSADO: 

a. Nome: Fundação Evangélica Trindade. 

b. Endereço completo: Av. Lins de Vasconcelos, 1410, Cambuci, São Paulo - SP. 

c. Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Serra Japi, Jundiaí - SP. 

I1 - VISTORIA: 

a. Motivo: Laudo de ensaio individual para renovação de outorga. 

b. Endereço completo onde foi realizada: Serra do Japi, Jundiai - SP. 

c. Data em que foi realizada: 15 de junho 2009. 

III - FABRICANTE: 

a. Nome: Telavo Industria e Comercio de Equipamentos para ~elecomunica~ões Ltda. 

b. Endereço: Estrada das Olarias, 800 - Jd. Triângulo 
Taboão de Serra - SP 

IV - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: Principal 

Nominal:. 90,100.000,0 Hz 
Medida em Ambiente Normal: 90.100.398,O Hz 
Medida após 60 Min. de Funcionamento em temperatura ambiente: 90,100.540,O Hz 



TRANSMISSOR: Telavo RD FM 10000A 
NÚMERO DE SÉRIE: 99 
EMISSORA: Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,i MHZ 

V.2. RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA E DISTORÇÃO DE ÁUDIO: 

Canal L 

Canal R 

V.3. Nível de ruído da portadora(FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz: - 60,O dB 

V.4. Nível de ruído da portadora(AM) em relação a 100% de modulação em amplitude: - 54,O dB 

V.5. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS: 

De 100,O a 240 KHz afastadas da portadora: -80,O dB 
De 240,O a 600 KHz astadas da portadora: - 70,O dB 
Segundo harmônico na frequência de 180,2 MHz: melhor que 80 dB 

V.6. POTÊNCIA DE SA~DA: Medida através de Wattímetro inserido no conector de saída do 
equipamento, Marca Bird,Modelo : Linha, n.o de série: 6810-309-7 
Precisão +I- 5% 
Potência Medida : 10.065,O Watts 



TRANSMISSOR: Telavo RD FM 10000A 
NÚMERO DE SÉRIE: 99 
EMISSORA: Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,l MHz 

------ ----- - -- 

Vi. INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

VI.?. Gerador de Estéreo. 
Marca: Telavo 
Modelo: GE 2000 F 

V1.2. Medições: 
Frequência da subportadora piloto : 19.000,O Hz 
Medida: 18.999,9 Hz 
Variação máxima da frequência em 60 min. de funcionamento 
na temperatura ambiente: +I- 0,5 Hz 

V1.3. Limites da variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: O - 15% 

V1.4. Separação Estereofônica: 

V1.5. Diafonia nos canais principal e estereofônico: 



TRANSMISSOR: Telavo RD FM 10000A 
NÚMERO DE SÉRIE: 99 
EMISSORA: Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 9o,1 MHZ 

VII. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: i 

VII.l. Placa de Identificação: 
a. Nome do fabricante: Telavo Ind. E Com. de Equip. pírelec. Ltda. 
b. Modelo: RD FM 10000 A 
c. Número de série: 99 
d. Frequência de operação: 90,l MHz 
e. Potência Nominal de saida: 10,O KW 
e. Código de Homologação : 076700 XXX 0038 
f. Ano de fabricação: 12.04.2001 

V11.2. MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a. Corrente de placa Final de RF 
Marca: Engro 
Modelo: 355 
Fundo de escala: ( O - 1 ) ADC 

b. Tensão continua de placa: 
Marca: Engro 
Modelo: 355 
Fundo de escala: ( O - 8 ) KV 

c. Potência Incidente e Refletida: 
Marca: Engro 
Modelo: 355 
Fundo de escala: Incidente: ( O - 150 )% 

Refletida: (1, - I$)% ROE 

V11.3. EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF: 

a. Para ligação de monitor de modulação: Sim 
b. Para medição de frequência: Sim 

V11.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a. De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: SIM. através de , 

resistores de drenagem localizados na fonte de Alta Tensão. 

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados massa: SIM. 

- 

c. Existência de interruptores de segurança : SIM. 

d. Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350V, com todas as tampas e portas fechadas: SIM. 

a. Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 
-1nterloques e resistores se sangria na fonte de alta tensão; 
-Fusíveis (Após retificação) 
-Proteção de sobrecorrente(f0nte); 
-Proteção de sobre tensão; 
-Dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de screen(G2) 

b.. Contra a falta de ventilação adequada : SIM 

I 
4 



TRANSMISSOR: Telavo RD FM 10000A 
NÚMERO DE SÉRIE: 99 
EMISSORA: Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: QO,I MHZ 

VIII. INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LAG 126 S 
Número de série: 8060235 
Precisão: +I- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +I- 5% 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +I- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +I- 2% 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +I- 10% 

f. Wattímetro: 
Marca: Bird 
Modelo: Linha 
Número de série: 6810-309-7 
Precisão: +I- 5% 

g. Monitor de Modulação: 
Marca: TFT 
Modelo: 763 
Número de série: 1 127-38 

h. Monitor Estéreo: 
Marca: TFT 
Modelo: 724 A 
Número de série: 1037-35 

i. Analisador de áudio 
Marca: Potomac Instruments Inc. 
Modelo: AA-51 
Número de série: 1256 



TRANSMISSOR: Telavo RD FM 10000A 
NÚMERO DE SÉRIE: 99 
EMISSORA: Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,i MHZ 

IX.1. DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio For 
mim realizado, pessoalmen e no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica de que f a o  uso. 

Salvador, 19 de junho de 2009. 

CREA: 4471 91D 

IX.2. PARECER CONCLUSIVO: 

" Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n.o 914, de 03 de Maio de 1.998, declaro que 
o transmissor de frequência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normas vigentes a ele aplicáveis. 

Salvador, 19 de junho de 2009. 

Nem$: Marcio m obrigues 
CREA: 4471910 



TRANSMISSOR: Telavo RD FM 10000A 
NÚMERO DE SÉRIE: 99 
EMISSORA: Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90.1 MHZ 

XV - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de representante legal da Fundação Evangelica Trindade, declaro que o Sr. Márcio 
Rodrigues esteve no endereço abaixo no dia 15 de junho de 2009, ensaiando o transmissor de frequência 
Modulada fabricado por Telavo Ind, E Com. de Equip. p/ Telec. Ltda., Modelo RD FM 10000 A, n.o de série 99, e 
potência nominal de 10,O KW . 

Local do ensaio: Serra do Japi, Jundiaí - BA. 

São Paulo, 19 de junho de 2009 



ART ELETRONICA - versão 2009.1 @'. .w 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Aaronomia da Bahia (Za VIA - Profissional) 

ji$j Tipo . 02. SERVICO Sub-tipo : 01, INICIAL j:$j Vinculação I ART No:  Profissional : 

I I I 

f?] Titulo(s) do Profissional 

Engenheiro Eletricista 

Nome do Profissional 

MÁRCIO RODRIGUES 

I 

ff3 Nome do Contratante CPF ICNPJ 
FUNDACÃO EVANGÉLICA TRINDADE 59486605000187 

1 @!Carteira CREA de Origem 

MG0000044719 

i Qj Nome da Empresa Contratada 

Endereço para correspondência 
AV. LINS DE VASCONCELOS, 1410, CAMBUCI, SÃO PAULO -SP 

94 CEP &Telefone 
01538001 7132760359 I 

1 $4 R N P 
1406729809 

I fjOaRegistro no CREA de Origem 

I I 

DADOSDOCONTRATO 

CPF 
46550690668 

3% ~ l s t o  CREA-BA 

jj# Finalidade (Fato gerador) 

01. REGISTRO DE OBRA / SER VIÇO 

[$$! No do AUTO / Relat de F~scalizaçã f$q No do Contrato 1,2q Previsão de Inicio Previsão de Termino Custo da Obra ou Serviço / 
Valor do Contrato 

I Este documento anota perante o CREAIBA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal reali;ado entre as partes (Lei 6.496177) \ I 
'24 Nome do Proprietário I FUNDAÇ~~O EVANG~LICA rRrNoaoa 

$271 Endereço da Obra ou Serviço i29 CEP 
SERRA DO JAPI. JUNDIAI - SP 13200020 1 

47 ENSAIO BOI09 RADIOFUSAO 1 ATUACAO 1 41 QUILOWATT(S) 

&q Responsabilidade Co-autor Co-responsável @# Contrato Empregador Empregado Entidade 
- 

O l n d i v i d u a l  [I1 Equipe ~ ~ u t ô n o m o  

ACESSIBILIDADE : Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto no 5,296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE : 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada, 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 80 da Res.307186 do CONFEA. 

..................................................... 
10 EXERC~CIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. I 

Recebimento atravbs de cheques 56 terao 
validade apds a compensa$ao do mesmo. I Valor a pagar : R$3Q,QQ Data de Pagamento : / / 

104-01 CREAIBA I Recolhimento de ART - Anotaçáo de Responsabilidade ~écn ica  1 
PAGAVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTÉRI-OS , Autentica50 Mecânica , 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 
EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,l MHz 

LAUDO DE E N S A I O  

I - INTERESSADO: 

A) Nome: Fundação Evangélica Trindade. 

B) Endereço completo: Av. Lins de Vasconcelos, 1410, Cambuci, São Paulo - SP. 

II ) VISTORIA: 

Motivo: Laudo individual de ensaio para renovação de outorga. 

B) Endereço completo onde foi realizada: Serra do Japi, Jundiai - SP. 

C) Data em que foi realizada: 15.06.2009 

III - FABRICANTE: 

A) Nome: MTA - Eletrônica Industrial Ltda. 

B) Endereço: Rua Santa Crescência, 258 - São Paulo - SP 

IV - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Auxiliar 

Nominal: 90,l MHz 
Medida em Ambiente Normal: 90.100.235,O Hz 
Medida após 60 Min. de Funcionamento em temperatura ambiente: 90.100.108,O Hz 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 
EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,i MHZ 

V.2. RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 

25%Mod. (Hz) 50 1 O0 400 1 K 5 K 7K5 10K 15k" 
Mono (dB) -0,65 -0,30 O 0,s 5,2 1 0,5 12,6 15,2 
C.Esq. (dB) -0,65 -0,30 O 0,s 5,2 1 0,5 12,6 15,2 
C.Dir. (dB) -0,655 -0,30 O 0,s 5,2 10,5 12,6 15,2 

25%Mod. (Hz) 50 1 O0 400 1 K 5 K 71<5 10K 15K 
Mono (%) 0,30 0,22 0,1 8 0,16 0,1 4 0,l 5 0,18 012~,.- 
C.Esq. (%) 0,30 0,23 0,1 8 0,16 0,1 4 0,l 5 0,19 0,22 
C.Dir. (%) 0,25 0,22 0,17 0,16 0,14 0,l 5 0,19 0,20 

50%Mod. (Hz) 50 1 O0 400 1 K 5 K 7K5 10K 15K 
Mono (%) 0,24 0,22 0,19 0,18 0,13 0,1 6 0,l 8 0,22 
C.Esq. (%) 0,25 0,2 1 0,18 0,17 0,14 0,15 -0,18 0,21 
C.Dir. (%) 0,20 0,19 0,18 0,16 0,15 0,l 7 0,19 0,19 

90%Mod. (Hz) 50 1 O0 400 1 K 5 K 7K5 10K 15K 
Mono (O?) 0,26 0,21 0,18 0,17 0,16 0,l 7 0,18 0,2 1 
C.Esq. (%) 0,25 0,19 0,18 0,17 0,16 0, l  7 0,1 9 0,23 
C.Dir. (%) 0,26 0,19 0,18 0,17 0,17 0,19 0,2 1 0,23 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 
EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,i MHZ 

- 

V.3. Nível de ruído da portadora(FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz: - 69,O dB 

V.4. Nível de ruído da portadora(AM) em relação a 100% de modulação em amplitude: - 58,O dB 

De 100,O a 240 KHz afastadas da portadora: -92,O dB 
De 240,O A 600 KHz astadas da portadora: - 93,O dB 
Segundo harmônico na frequência de 180,2 MHz: - 93,O dB 

V.6. POTÊNCIA DE SA~DA: Medida através de Wattímetro modelo 6810-309-7 n.o série 
5215 inserido na linha de captação modelo 4715-200 A n.o de 
série 13871 de Marca Bird Eletronics Co. 
Potência Medida : 1.030,O Watts , 

Vi. INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

VI.1. Gerador de Estéreo. 
Marca: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: CD 30 
Código de homolagação : 19692-XXX518 

V1.2. Medições: 
Frequência da subportadora piloto : 19.000,O Hz 
Medida: 18.999,9 Hz 
Variação máxima da frequência em 60 min. de funcionamento 
na temperatura ambiente: +I- 1 Hz 

V1.3. Limites da variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: 9 % 

V1.4. Separação Estereofônica: 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 
EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90, i MHZ 

V1.5. Diafonia nos canais principal e estereofônico: 

(Hz) 5 O 1 O0 400 1 K 5 K 7K5 10K 1 5 K  
C. Princ. (dB) 46 5 2 5 3 5 5 5 O 44 46 4 7 
C.Ester. (dB) 4 8 5 O 5 2 5 1 4 9 44 4 7 4 6 .  

VII. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

VII.l. Placa de Identificação: 

a. Nome do fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
b. Modelo: FM 1000 
c. Frquência: 90,l MHz 
d. Número de série: 020792140 
e. Potência Nominal de saida: 1000 W 
f. Código de Homologação: 044889 XXX 0518 
g. Ano de fabricação: 07.02.1992 

V11.2. MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a. Corrente de catodo Final de RF 
Marca: Kron 
Modelo: BA 116 
Fundo de escala: ( O - 4 ) ADC 

b. Tensão continua de placa: 
Marca: Kron 
Modelo: BA 116 
Fundo de escala: ( O - 5 ) KV 

c. Potência Incidente e Refletida: 
Marca: Kron 
Modelo: BA 116 
Fundo de escala:: ( O - 110 )% 

V11.3. EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF: 

a. Para ligação de monitor de modulação: Sim 
b. Para medição de frequência: Sim 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 
EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: g o , ~  MHZ 

V11.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a. De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: SIM. através de 
resistores de drenagem localizados na fonte de alta tensão. 

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados massa: SIM. 

c. Existência de interruptores de segurança : SIM. 

d. Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350V, com todas as tampas e portas fechadas: SIM. 

V11.5. EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a. Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 
Proteção por meio de resistores e relês que desligam al etapas de Alta Tensão quando 
da ocorrência de picos de rede; Proteção por sobrecarga de corrente. 

b. Contra a falta de ventilação adequada : SIM 

VIII. INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 
Marca: Potomac 
Modelo: AG 51 
Número de série: 21 72 
Precisão: +I- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +I- 5% 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +I- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +I- 2% 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 
EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,l MHz 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +I- 10% 

f. Wattímetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modelo: 6810-309-7 
Número de série: 5215 
Precisão: +I- 2% 

g. Monitor de Modulação: 
Marca: QEI 
Modelo: 6991 FM 
Número de série: 691274 
Precisão: +I- 2% 

h. Analizador de espectros: 
Marca: Advantest 
Modelo: U4941 
Número de série: 73140587 
Precisão: +I- 2% 

i. Analisador de áudio 
Marca: HP 
Modelo: 89038 
Número de série: 301 IA08829 
Precisão: +I- 2% 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 
EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 
FREQUÊNCIA: 90,l MHz 

IX.1. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 08 
folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 5 de que faço uso. 

Salvador, 19 dejunho de 2009. 

W%~- \ -L '~  
Nome: Márcio Rorigues - 
CREA: 44719lD 
CPF: 465 506 906 - 68 

IX.2. PARECER CONCLUSIVO: 

" Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n.o 914, de 05 de setembro de 
1978, declaro que o transmissor de frequência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que 
foi realizado, atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis. 

Salvador, 19 de junho de 2009. 

-+*+.A 
Nome: Márcio Rorig es 
CREA: 4471 91D 
CPF: 465 506 906 - 68 



TRANSMISSOR: MTA FM 1000 

NÚMERO DE SÉRIE: 0207921 40 

EMISSORA:. Fundação Evangelica Trindade. 

FREQUÊNCIA: 90, i  MHZ 

XV - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de representante legal da emissora da Fundação Evangelica Trindade, declaro que o 
Sr. Márcio Rodrigues esteve no endereço abaixo no dia 15 de junho de 2009, ensaiando o 
transmissor de frequência Modulada fabricado por MTA-Eletrônica Industrial Ltda., Modelo FM 1000 , n.0 
de série 0207921 40 e 1 KW de potência nominal. 

Local do ensaio: Serra do Japi, Jundiaí - SP, 

Sao Paulo, 19'de junho de 2009. 



Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia da Bahia 

@I TIPO 02. SERVIÇO ~ub- t ipo 01. INICIAL fi"& Vtncuiação 
ART No Profissional ' 

f&:l Nome do Profissional I 54~arteira CREA de Origem i 9 R N P f&i CPF 
MARCIO RODRIGUES MG0000044719 1406729809 46550690668 

I I I 

Titulo(s) do Profissional 

Engenheiro Eletricista 

;9 i Nome da Empresa Contratada l i d ~ e g ~ s t r o  no CREA de Origem !;I+ visto CREA-BA 

$g Nome do Contratante k g  CPF I CNPJ 
FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE 59486605000187 

[+%$ Endereço para correspondência CEP Telefone 

A V. LINS DE VASCONCELOS, 1410, CAMBUCI, S m  PAULO -SP 01 538001 71 32760359 

DADOS D O  CONTRATO 

1771 Finalidade (Fato gerador) I OI.REGli;TRODEOBRA/SERVICO 
No do AUTO I Relat de Fiscaiizaçã Previsão de Inicio ik$ Previsão de Término i $4 Custo da Obra ou Serviço I 

Valor do Contrato 

I Este documento anota perante o CREAIBA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realiiado entre as partes (Lei 6.496177il I - 

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 
;2$ CPF I CNPJ 

59486605000187 

/@q Endereço da Obra ou Serviço CEP 
SERRA 00 JAPI, JUNDIAI - SP 13200020 

I I I I 
Responsabilidade Co-autor 1 Co-responsável 

13$4 Contrato C] Empregador Empregado fg@ Entidade 

a l n d i v ~ d u a l  Equipe ~ ~ u t ô n o r n o  

ACESSIBILIDADE : Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na IeyislaçPo 
específica e no Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE : 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 80 da Res.307186 do CONFEA. 

_--______________-_---------------------------------- 
1 0  EXERC~CIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFlS?lONAL. I 

Recebimento atrav6s de cheques s6 terao 
validade ap6s a compensaçtio do mesmo. 

Valor a pagar : R$ 30,00 Data de Pagamento : / / 

LCIIIAA~ ... ,,, l=L,CL.Y.r-.. 104-01 ~ R E A / ~ A  I Recolhimento de ART - Anota~ão de Responsabilidade Técnica1 
PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTÉRICOS , Autenticação Mecânica , 



OUTORGANTE: 
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, inscrita no CNPJ(MF) sob o 
n." 59.486.605/0001-87, estabelecida na Av. Lins de 
Vasconcelos, no 1.410, Cambuci, CEP 01538-001, neste ato 
representada por seu Diretor Superintendente Felipe Lopeâ 
Correa, brasileiro, solteiro, agente financeiro, portador 
da Cédula de Identidade RG no 26.316.006-3 e do CPF/MF no 
330.285.098-06, residente a Rua Duilio, no 199, apto 82-B, 
Vila Romana, São Paulo/SP. 

OUTORGADO: 
Sr. Daniel Martinazzo, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG no 3.359.890-4 e do 
CPF/MF 627.784.809-78, residente e domiciliado à Aua 
Cristóvão Pereira, no 1623, apto 71, CEP 04620-012, São 
Paulo/SP. 

PODERES: 
Pelo presente instrumento particular de procuração, a 
outorgante, por seu (s) representante (s), leggl (is) i n f r a  
assinado (s) , nomeia e constitui como seu bastante 
procurador, o acima denominado outorgado, ao qual confere 
amplos poderes para representá-la junto a ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações) e Ministério das Comunicações, - 
para ter vista em processos, juntar e retirar documentos, 
promover ação na esfera administrativa, produzindo provas, 
defendendo, arrazoando, recorrendo, podendo, ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

São Paulo, 15 de junho /&?%,O09 

ICA TRINDADE 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Página 1 de 1 

CERTIDÁO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
CNPJ: 59.486.605/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 11 :I 4:01 do dia 26/06/2009 <hora e data de Brasília>. ' 

Válida até 2311 212009. 
Código de controle da certidão: C40C.E5FB.572C.B34A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Confirmação de Autenticidade da Certidão Página 1 de 1 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidao 

CNPJ : 59.486.605/0001-87 
Data da Emissão : 26/06/2009 
Hora da Emissão : 1 1 : I  401 
Código de Controle da Certidáo : C40C.E5FB.572C.B34A 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 26/06/2009, com validade até 2311 212009. 

ágina Anterior 1 1 -_L? . 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

CURADOR DA FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, REALIZADA NO 

DIA 09 DE OUTUBRO DE 2008. 

CNPJ 59.486.605/0001-87 

.a Extraordinária do Conselho Curados da FUNDAÇÃO 

EVANGÉLICA TRINDADE, realizada aos 09 dias do mês de outubro de 2008, 

- às 20hOOmin, na Alameda Santos, no 1.123 - bairro Jardim Paulista - Cep: 

01419-001, regularmente convocada, conforme Edita1 encaminhado a todos os 

interessados, nos termos dos atos convocatórios em anexo, bem como afixado na 

sede da Fundação. Presentes à Assembléia Geral Extraordinária as seguintes 

pessoas: Desembargador LAÉRCIO LAURELLI - que assumirá o cargo de / \ t 
Presidente do Conselho Curador, portador da cédula de identidade RG ;) 
1.997.503 - SSP SP, inscrito no CPFNF sob o n. 002.933.428-49, residente e 

domiciliado à Rua Piauí, n. 816, 8" andar, apto 81, bairro de Higienópolis, São / .r- 
Paulo - SP; JOSÉ LUIZ TAVARES DOS SANTOS, que assumirá o cargo de ( 

C' 
Vice-presidente do Conselho Curador, brasileiro, casado, diretor de 

informática, portador da cédula de identidade RG n. 9.782.860 - SSP SP, 

inscrito no C P F N F  sob o n. 992.093.068-72, residente e domiciliado à Av. . , 

Bento Guelfi, n. 2585, bairro de Jardim da Laranjeira, São Paulo - SP; JOSÉ V#- 
\ 

EDUARDO GOUVEIA DOMINICALE - que assumirá o cargo de Conselheiro 1, 
do Conselho Curador, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 

identidade RG n. 10.332.967 - SSP SP, inscrito no CPFNF sob o n. 

165.192.288-85, residente e domiciliado à Rua Caraíbas, 1010, apto 112, 

Perdizes, São Paulo - SP; DAVID OLIVEIRA DE PAULA - que assumirá o 

cargo da Diretoria Executiva, de Diretor-Presidente, brasileiro, casado, analista 



de sistemas, portador da cédula de identidade RG n. 8.224.746 - SSP SP, 

inscrito no CPFMF sob o n. 035.214.178-67, residente e domiciliado à Rua 

Carlos Parlagreco, n. 40, bairro de Jardim Nove de Julho, São Paulo - SP; , , 
FELIPE LOPES CORREA - que assumirá o cargo de integrante da Diretoria Nu 
Executiva, de Diretor-superintendente, brasileiro, solteiro, maior, agente 

financeiro, portador da cédula de identidade RG n. 26.316.006-3 - SSP SP, 
" \ 

inscrito no CPFMF sob o n. 330.285.098-06, residente e domiciliado à Rua 

Duilio, n. 199, apto 82-B, bairro de Vila Romana, São Paulo - SP; VVAGNER 

EDUARDO FERNANDES - que assumirá o cargo de integrante da Diretoria 

Executiva, de Diretor-Secretário, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG n. 11.332.866 - SSP SP, inscrito no CPFMF sob o n. 

061.185.638-70, residente e domiciliado à Rua Senador Queiroz, n. 388, bairro 

de Vila Scarelli, Santo André - SP; ALEXANDRE AUGUSTO SOBREDA - que i / 
assumirá o cargo de integrante da Diretoria-Executiva, de Diretor-Tesoureiro, 

brasileiro, casado, arquiteto, portador da cédula de identidade RG n. 

16.628.626-6 - SSP SP, inscrito no CPFMF sob o n. 128.481.498-09, residente e 

domiciliado à Alameda Mar Jônico, n. 62, Residencial Alpha ~ l u s ,  bairro de 
f ? 

Alphaville, Barueri - SP; ADRIANA MARIA MARCIANO DA SILVA 

BERNARDO - que assumirá o cargo de Conselheira do Conselho .de 
/ 

Programação, brasileira, casada, jornalista, portadora da cédula de identidade 1 
RG n. 14.920.421-4 - SSP SP, inscrito no CPFIMF sob o n. 036.772.788-99, 

residente e domiciliada à Rua Dr. João Saparipo, n. 401, bairro da Penha, São 

Paulo - SP; KELLY CRISTINA CANDIA NASCIMENTO - que assumirá o 

cargo de Conselheira do Conselho de Programação, brasileira, -viúva, atriz, 

portadora da cédula de identidade RG n. 29.455.482-8 - SSP SP, inscrita no 

CPFMF sob o n. 252.855.878-32, residente e domiciliada à Rua Robertson, n. V 

319, casa 11, bairro do Cambuci, São Paulo - SP; REINALDO D'AGOSTINO - 

que assumirá o cargo de Conselheiro do Conselho de Programação, brasileiro, 

casado, jornalista, portador da cédula de identidade RG n. 25.435.151-7 - SSP 
/----- 

98-23, residente e domiciliado à Rua 



Conselho de Programação, brasilei&, solteira, maior, jornalista, portador da 
' 

cédula de identidade RG n. 17.542.894 - SSP SP, inscrita no CPFJMF sob o n. 

I 1: 
i 

I 131.523.928-00, residente e domiciliada à Rua Carlos Tamagnini, n. 226, bairro I 

Padre Antônio Tomaz, n. 219, apto 32, bairro da Água Branca, São Paulo - SP; '*% 'i""' , jPb 48- 
6: 3 , 

KEILA LIMA DOS SANTOS - que assumirá o cargo de Conselheira do . 

Vila Nossa Senhora das Vitórias, Mauá - SP e LOURDES SASSI MARTINS - 

1 

i 

que assumirá o cargo de Conselheira do Conselho de Programação, brasileira, 

casada, pedagoga, portadora da cédula de identidade RG n. 17.267.795-6 - SSP 

SP, inscrita no CPFíMF sob o n. 030.094.178- 10, residente e domiciliada à Av. 
,/ // i 

Tiradentes, n. 1815, apto 11-B, bairro da Luz, São Paulo - SP. Após a auto- 

apresentação de todos os presentes à assembléia, foi noticiado a todos o Ato de Z 
o Nomeação de Dirigentes, expedido pelo Ministério Público do Estado de São 

Paulo, por sua Promotoria de Justiça de Fundações da Capital, subscrito pelo 

Excelentíssimo Doutor AIRTON GRAZZIOLI, na qualidade de Promotor de 

Justiça Curador de Fundações da Capital e como tal  com atribuições legais i 
I c 

I! 
para exercer o velamento da Fundação. Por referido ato houve a nomeação de ri 

ii 
1 

Conselheiros e Diretores. O ato em referência estabelece o que segue: $1 i 

"Promotoria de Justiça Cível de Fundações da Capital - Protocolado n. 400107 - 

- O Doutor AIRTON GRAZZIOLI, 60 Promotor de Justiça Cível de São Paulo, 

&/ Cargos Fundacionais e Finalidades - FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 1 

na qualidade de Curador de Fundações da Capital, com fundamento nos artigos 

127 e 129, inciso 111, da Constituição Federal, artigos 66 e seguintes do Código 

Civil e artigo 103, inciso VI11 da Lei Complementar Estadual n. 734193, e I1 
!i 

especialmente de acordo com o item 4 do Termo de Ajustamento de Conduta, l I 

/ I  

devidamente homologado judicialmente nos autos da Ação Civil Pública que o i 
// 

Ministério Público do Estado de São Paulo promovia em face da Fundação ' V  1' 
Evangélica Trindade, Estevam Hernandes Filho e Antonio Carlos Ayres Abbud, 

perante a MM. 2" Vara da Família e Sucessões da Capital, resolve NOMEAR as 

onselho Curador, a Diretoria 

Executiva e o Conselho de a FUNDAÇÃO EVAN 

21, '= cl o selu Jo ai11 



TRINDADE, com mandato estatutário de 02 (dois) anos: CONSELHO 
i 

CURADOR - PRESIDENTE - LAÉRCIO LAURELLI, brasileiro, casado, 11 
Desembargador Aposentado, RG. 1.997.503 - SSP SP, CPFíMF n. 002.933.428- II 

I ' 
49, residente e domiciliado à Rua Piauí, n. 816, 8" andar, apto 81, bairro de i ,  
Higienópolis, São Paulo - SP; VICE-PRESIDENTE - JOSÉ LUIZ TAVARES 

n i! 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, diretor de informática, portador da cédula de 

identidade RG n. 9.782.860 - SSP SP, inscrito no CPFíMF sob o n. 992.093.068- 
V 

72, residente e domiciliado à Av. Bento Guelfi, n. 2585, bairro de Jardim da 1 i 
I 

Laranjeira, são Paulo - SP; CONSELHEIRO - JOSÉ EDUARDO GOUVEIA 

DOMINICALE, brasileiro, casado, bancário, RG n. 10.332.967 - SSP SP, 

CPFíMF n. 165.192.288-85, residente e domiciliado à Rua Caraíbas, 1010, apto 

112, Perdizes, São Paulo - SP. DIRETORIA EXECUTIVA - DIRETOR- 

PRESIDENTE - DAVID OLIVEIRA DE PAULA, brasileiro, casado, analista de 

sistemas, portador da cédula de identidade RG n. 8.224.746 - SSP SP, inscrito // I 

no CPFMF sob o n. 035.214.178-67, residente e domiciliado à Rua Cados ,L!-' 

Parlagreco, n. 40, bairro de Jardim Nove de Julho, São Paulo - SP; DIRETOR- 

SUPERINTENDENTE - FELIPE LOPES CORREA, brasileiro, solteiro, agente 
i1 

financeiro, RG n. 26.316.006-3 - SSP SP, CPFMF n. 330.285.098-06, residente 

e domiciliado à Rua Duilio, n. 199, apto 82-B, bairro de Vila Romana, Sáo Paulo f l  
- SP; DIRETOR-SECRETÁRIQ - WAGNER EDUARDO FERNANDES, 

brasileiro, casado, empresário, RG n. 11.332.866 - SSP SP, CPFíMF n. 

061.185.638-70, residente e domiciliado à Rua Senador Queiroz, n. 388, bairro 

de Vila Scarelli, Santo André - SP; DIRETOR-TESOUREIRO - ALEXANDRE n 

AUGUSTO SOBREDA, brasileiro, casado, arquiteto, RG n. 16.628,626-6 - SSP 
i 

SP, CPFIMF n. 128.481.498-09, residente e domiciliado à Alameda Mar Jônico, 

n. 62, Residencial Alpha Plus, bairro de Alphaville, Barueri - SP; CONSELHO 

DE PROGRAMAÇÃO - PRESIDENTE - ADRIANA MARIA MARCIANO DA 

SILVA BERNARDO, brasileira, casada, jornalista, RG n. 14.920.421-4 - SSP 

i I 
! 

SP, CPFMF n. 036.772.788-99, residente e domiciliada à Rua Dr. João I 

Saparipo, 
/--- 

401, bairro da Penha, São w o  -33J37 

- - -  
I Substituto - Ci ishs R% 7 nn I' e ~j 

i 
CONSELHEIRA - 

A 



P 

CRISTINA CANDIA NASCIMENTO, brasileira, viúva, atriz, RG n. 29.455.482- 

8 - SSP SP, CPFMF n. 252.855.878-32, residente e domiciliada à Rua \ p \  - 

Robertson, n. 319, casa 11, bâirro do Cambuci, São Paulo - SP; C 
CONSELHEIRO - REINALDO D'AGOSTINO, brasileiro, casado, jornalista, RG 

n. 25.435.151-7 - SSP SP, CPFMF n. 170.991.698-23, residente e domiciliado à 

Rua Padre Antônio Tomaz, n. 219, apto 32, bairro da Água Branca, São Paulo - 

SP; CONSELHEIRA - KEILA LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 

maior, jornalista, portador da cédula de identidade RG n. 17.542.894 - SSP SP, 

inscrita no CPFíMF sob o n. 131.523.928-00, residente e domiciliada à Rua 

Carlos Tamagnini, n. 226, bairro Vila Nossa Senhora das Vitórias, Mauá - SP; 
f 

CONSELHEIRA - LOURDES SASSI MARTINS, brasileira, casada, pedagoga, 

- RG n. 17.267.795-6 - SSP SP, CPFíMF n. 030.094.178-10, residente e 

domiciliada à Av. Tiradentes, n. 1815, apto 11-B, bairro da Luz, São Paulo - 

SP. Nada mais, assinam o presente ato eu, ......, Cláudia Antão, Oficial de 

Promotoria Chefe que o digitei, além do Doutor AIRTON GRAZZIOLI - 
Promotor de Justiça Cível e Fundações da Capital. São Paulo, 23 de setembro 

de 2008.AIRTON GRAZZIOLI - Promotor de Justiça Cível e Fundações - 
CURADOR DE FUNDAÇÕES. Com a concordância de todos os presentes, o 

Doutor LAÉRCIO LAURELLI, brasileiro, casado, Desembargador Aposentado, 

portador da cédula de identidade RG 1.997.503 - SSP SP, inscrito no CPFMF 

sob o n. 002.933.428-49, residente e domiciliado à Rua Piauí, n. 816, 8" andar, 

apto 81, bairro de Higienópolis, São Paulo - SP, na condição de nomeado ao 

cargo de Presidente do Conselho de Curadores, assumiu a presidência dos 

trabalhos e deu início à assembléia geral extraordinária. Na -seqüência o 
"/ 

Presidente do Conselho de Curadores aceitou a sua nomeação e assumiu I h 
\ i  

formalmente o cargo, nesta data, para mandato de 02 (dois) anos, V 
f4 

compreendido entre 08 de outubro de 2008 a 07 de outubro de 2010. O mesmo L 
período será o mandato dos demais cargos. Ato contínuo deu posse aos demais 

-- 
Conselheiros, também para mandato d e 4 6 ( d o i s ) j  anos, os quais também 

aceitaram e ass s,,naforma como segue: a) para o 
/ 

@ 
/ 7 .  . . 



cargo de Conselheiro Vice-presidente : JOSÉ LUIZ TAVARES DOS SANTOS, 

brasileiro, casado, diretor de informática, portador da cédula de identidade RG 

n. 9.782.860 - SSP SP, inscrito no CPFNF sob o n. 992.093.068-72, residente e 

domiciliado à Av. Bento Guelfi, n. 2585, bairro de Jardim da Laranjeira, São 

Paulo - SP; b) para o cargo de Conselheiro: JOSÉ EDUARDO GOUVEIA 

DOMINICALE, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade 

RG n. 10.332.967 - SSP SP, inscrito no CPFMF sob o n. 165.192.288-85, 

residente e domiciliado à Rua Caraíbas, 1010, apto 112, Perdizes, São Paulo - 

SP; c) para integrante da Diretoria Executiva, no cargo de Diretor Presidente: 

DAVID OLIVEIRA DE PAULA - que assumirá o cargo da Diretoria Executiva, 

de Diretor-Presidente, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da 

cédula de identidade RG n. 8.224.746 - SSP SP, inscrito no CPFMF sob o n. 

035.214.178-67, residente e domiciliado à Rua Carlos Parlagreco, n. 40, bairro 

de Jardim Nove de Julho, São Paulo - SP; d) para integrante da Diretoria 

Executiva, no cargo de Diretor Superintendente: FELIPE LOPES CORREA, 

brasileiro, solteiro, maior, agente financeiro, portador da cédula de identidade 

RG n. 26.316.006-3 - SSP SP, inscrito no CPFIMF sob o n. 330.285.098-06, 

residente e domiciliado à Rua Duilio, n. 199, apto 82-B, bairro de Vila Romana, 

São Paulo - SP; e) para integrante da Diretoria Executiva, no cargo de Diretor 

Secretário: WAGNER EDUARDO FERNANDES, brasileiro, casa 

empresário, portador da cédula de identidade RG n. 11.332.866 - SSP SP, 

inscrito no CPFíMF sob o n. 061.185.638-70, residente e domiciliado à Rua 

Senador Queiroz, n. 388, bairro de Vila Scarelli, Santo André - SP; 0 para 

integrante da Diretoria Executiva, no cargo de Diretor- Tesoureiro: 

ALEXANDRE AUGUSTO SOBREDA, brasileiro, casado, arquiteto, portador da 

cédula de identidade RG n. 16.628.626-6 - SSP SP, inscrito no CPFNF sob o n. 

128.481.498-09, residente e domiciliado à Alameda Mar Jônico, n. 62, 

Residencial Alpha Plus, bairro de Alphaville, Barueri - SP; g) para integrante 

do Conselho de Programação, no ca j  selheira Presidente: ADRIANA 

MARIA brasileira, casada, jornalista, 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

T E M O  DE ENCERRAMENTO 

subscrevo e assino. 

i Carimbo e assinatura 

I,.. 
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ACÃO EVANG~LICA 

de janeiro de 1983, requer a V. $a. se digne apreciar e submeter à deeisrío da autoridade 
competente, o presente pedido de renovaçno, par novo perío&o, da permissão que lhe foi 
outorgada pela Portaria n.". 503 de 30 de setembro de 1988, para explorar o serviço de 
radiodifiisão em. frequência modulada, da cidade de Jundiaí, Estado de São Pado. 

-----__ -.-, -4-- 

-. 

S" Pg;aeelo, O4 de junho de 1998. 

&a-*gtnag~,-k~4~maré - -I--- - - São ------- Paulo - SI?: CEP 05017-00h Telefaxr (011) 3871-5776 
-------e --=- 

CGC: 59.486+695/0001-87 





SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
RADIODIFUSÃO E TELEVISAO NO ESTADO DE SÁO PAU 

FUNDADO EM 10.03.45 E REESTRUTURADO EM 23.10.62 
FILIADO A FEDERAÇAO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

DE RADIODIFUSAO E TELEVIS~O . FITERT 
FILIADO A CENTRAL ONICA DOS TRABALHADORES . CUT 

..-4iL 

CGC: 61.708.293/0001-50 
SEDE PR~PRIAI  Rua Consolhrlro Ramalho, 992 . Tal. (011) 284.9877 - Fax (011) 289-5168 - CEP 01325.000 560 Paulo j 

VALOR R$..-. 

/ '  

..... 
........... ..........................-.-................................................................................... ) referente a :  

....._ ................................................................................ .................................................................................................................................. .. ....................... 
MensahGk.de ( ) ........................................................................................... ............................................................................................. 
Taxa de Registro P r ~ f i ~ a i o n a l  ( ) . ..-......-............................................................................................................................................... 

Pago em dinheiro ( ) 

1.0 Vla (Branca) Pagador - 2.0 Via (Azul) Caixa . B.a Via (Amarala) Socratarla 





,c--- - - -- -- - - 
L r h i :  r % i - t L F  ' " 

r i r n l S T E h  C0 i T k k S A L P G  
i2) h t r t r "  

%&h-- 

* , bula clc RECOLHIMENTO DA CO~~TRIBUIÇ&O slr>ir CII- G R C S  

e F =  FUNDAGA~ 59W601/W(efl EvANGEUcA TRINDADE +-r 
Rua Apinwbs, 1251 

Perdizes - CEP 05017000 

- - , 

A ? l n & ~  es 1251 
1 - - -  -- - - -- - - 

/ I 

23/oa/bF 
' 2  

r : "' 05017-000 são Pauao srdi  z 8s 
I ?  r 1 - i l  ' i  > 

I SP i 
- 1 I ,  - - h - - L\- > ?  

LU : J -- - 
r 1  / I -- ' Ralig;ogiS 67n7tu+*I, an: g eràl 9 i g  L a: i i o t ' ,  I I-< 

I i: 
X ' I 

- -. - - . - - 
i T h  pi:xp x*.:. --v-- - -- - . -- - r " L , .  

I _ : ' L f L -  



p-7yr--- 
. . . ~- 

- ,  . 
, , Ic:iclST&iiiL! U:! T R A B A L H O  

- , :. 
3s2%Gj:i:.k . ,,,,L v; RECGLHIMENTI~ OA C O ~ . I T R I B ~ ~ ; C ~ ~ C ,  >II$.J':LL- G R C S  +*'i2 e .,,.- 

*.;>o.;.'-e ' -; 

r 59 486 665 I /O! - .R 
FUNDACAO NANGELICA TRINDAM 

Rua AptnagCs, 1251 i 
CPF OU CGC @C, E S T F R í l i C i b ' E N T O  

Perdizes - CEP 05017-000 

SAO PAULO - SP 

0D.W LPO EST, 8x0 BAUí;O ti! 
. p ; ; i - ~ P L E ~ ~ > i i < d o r .  a ,  e i c  ) 

I - - - - -  r [ * > h  LL v CTPtT 
- 7 C E P  @MUNIC/FIC~ ( C I D A C E  1 

61e7&.293/0001.-50i 

a ' B d a  Vis I ;a  - - -  '1301325~0() - - SE0 Paulo '3 UF 

--- -L - _  - - - - - - -- - - 
SP , -- - . - - - 

' L c ' - * l E L l l t ' :  

~ p i c a ~ b s  

O5Oa7-mo - 
Sáo Pzulo 

i .  
-- - - 3 1 9 7 3  ' 1 - I 

03 18,40 ; 

I 
- ,  c 1 -  L . ,  , 
- 1  ,~ r. , . L I 

!.i l i , . : ; .  

i :  r I 
, 2; - , < .  ' 

j i i '  
l i  i:. ' I - . !  i . l < i  - - .  .- I;, V !  . I , <  

' -1:. 
. c -  I 

? .  . , ,  L , ' , I '  . . . . . . . . . . v A-- I ::;\, ,,!. , ,  : -:;; - -~ ~ 

P 

( r 
'LI rFf:iicr.Cfig 

_ , -  
?. I 

, . . - .-. - . . -. -. - ---- -- - - . . -- - 
(" 

29 .c< . & i ~ ~  
'4; b .  - - * ' CEF823E27HAI980487f0 008 

, , . k ! ; f %  



7 - . . .  . . . . . . . - - - ~- - --  -- --- . -. . , -- - - -  ,;a~i' l4~i fi?,-,,J~l: i?~, ;..I ;'>i: C0 ;sTAaEi ' F ~ l M E : i i O  --.ll..j-. ~. . -' 

i: .! 5 7 i ~ 1 . 1  -8) r n s a n i m  

8 .s ' Z t<E ;t,l 4:',IE!JTD ~4 , ::)-: +,> ;L-' ; :jc,$-. ' .~- ,;RCS 
19 416 601 / 0001 0-81 

I 

1 
I 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
I 

1 Rua Apinagés. 1251 i 
, +:, 
I 
I 

Perdizes - CEP 05017-000 

I L SAO PAULO - SP 
- - - - . -- - - - - - - - - - 
7 i 1 z i i - i  

eOi7-O00 São Pauão Pardiz es SP 
/ i a  . -  1 

I --' ( S e ~ ~ i o s a ,  i i r n ~ h , C o  LIGI~ N Y ~ P A -  h%ii , 54 , , - L  i 

2 (-1-1 
- 

--- - DADOS DE FEFERCNCIA - DA - -  CONTRI  BUICÀO - DADOS DA CONTSIBUICAO - 
-*- -- - - 

) V  
- I 

T---- 32-~32 
a 

-- 

26 ,So 6 
t-- - 
' 

3 11196 
j 3 

- 
1 

S,.;;E!t",LN;,, 70@y8 j 5 
-~ _ . .. _L~ 

. - ... - - CEF823827HAI9804~710 088829 
>,_.._ 70,78R90@8 
- . -  ' i  .~.r t , , , ,~ i i? ' u ,  I: r * ~ F F - E  -. : r  ~S i: JEFES<~C 1 i.) 

I 
I 3 ,"<'i ! 



I 
I 

FUNDACAO EVANGÉLICA TRINDADE I I 
I 
I Rua ApinagBs. $251 

1 Perdizes - CEP 05017-000 

SAO PAULO - s p  
- - - - - - - -- - -- - . - 

Conselhairo ho 992 61.708 a 293/000L5 O 

B& V i s % %  
I 

- - - - - - - - - - - - 013 25-900 - _- _ - - -_ _ - _- _ 
São Paulo 

I :21)1;> t j  - T Z l 3 J  ' ) - L  

I >: I 
m n ~ g X o  ~ ~ G ~ I C A  T R ~ D A D X  I 





MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIEUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 

R i 1 2  Apinagés. 1251 

Perdizes - CEP 05017-000 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÁO NO ESTADO DE SÃO PAULO 000.000.02667-0 
I r ,-r da çri,n -1c) L- , >  < f - 

8ãa Paulo 
LOCAL 

In?R!ACf,O SE ~ U - ~ N O M O  1 LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE FiEFEêE A .DADOS íí FEFEPCNCIA DA 
Cí>NTP '3L'II;dO'. ,'r7E:4AS 0 CAMPO 37. OUE NESTE CASO EQUIVALE * O  U i i S R  VALC? CE FEFERE'JCIA ,:,GENTE. 





M!NISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

~UI.IDACAO EVANGELICA TRINDACE 

Plrà Api ragé~,  1251 

Perdzeb = CEP 05017-000 

VILA BUARQUE 

JUROS UE MORA 

;F8EFilTAS SE AUTCNOMO 1 LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE 4 . 0400Ç  CE REFERCNCIA @A 
-CJNTF Z U I C : ~  APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE PO t , t~~oa V ~ L O R  DE REFE~~~?NCIA VIGENTE. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL - GRCS 

Rua An~nagés. 1251 

Perdizes - CEP 05017-W)O 



1 - INTERESSADO. 

a) Fundacão Evansélica Trindade. 
Av.3Benedito Castilho de Andrade, 507. 
Jundiaí - SP. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo - Renovacão de Ortosa. 1 

Local - Altos da Serra do Ja~í. 
Data - 16/03/98 

3 - Fabricado por MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL LTDA.' 

a) Principal ( ) 
b) Auxiliar . (  X ) 

a) Nominal 88.500.000 Hz 
b) Medida 88.499.650 Hz 
c) Var. Freq. - 150 Hz 
d) Var.Freq. - O Hz 

(Após 60 minutos de operaçao) 
(Com var. + / -  10%AC rêde) 



C .  D I R .  - 0 . 2 4  - 0 . 2 4  O 0 . 5  6 . 7  1 0 , 1  1 2 , 8  1 5 . 7  

C .  D I R .  - 0 . 2 4  - 0 . 2 4  O 0 . 5  6 , 7  1 0 . 1  1 2 . 8  ( 15' ,7 



-765B em relação a 100% de modulação a 400Hz 

5.5 - NÍVEL DE RUÍDO AM 

3 d B  em relação a 100% de modulação a 400Hz 

120KHz à 240KHz >-dB. (25dB) 
240KHz à 6OOKHz >%dB. (35dB) 
6OOKHz à infinito > -75dB. ( 73 + P ou 80dB)  

5.7 - POTÊNCIA DE SALDA. - 1.ooo w. 
(médoto direto) 



a) Fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modêlo CD30 
C) Código de Hornologação/~egistro 19692-XXX518 

6.2.1 - Frequência da sub portadora piloto. 

a) 19,000Hz 
b) o,lHz (Variação após 60, min. de operação. ) 

6.2.2 - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6.2.3/6.2.4 - Separação estereofônica 

6.2.5 - Diafonia. 

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal (38kHz). 

- 68 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz 



7.1 - PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO. 

a) Fabricante MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL LTDA . 
b) Modêlo FM1000 
c) Data de fabricação 07/02/92 
d) Num. de série 020792140 
e) Potência saída 1.000 W 
f) Frequência 8 8 , 5  MHz 
g) Consumo 2.802 VA 

I h) Código de Homologação/Registro,0448/89 

7.2 - Medidores de estágio final de RF. 

a) Corrente DC de Placa (Sim, de O à 1 A) 
b) Tensão DC de Placa (Sim, de O à 8 KV) 
C) Potência de saída direta e refletida (Sim, de O à 110%) 

7.3 - Existência de tomadas de RF, p/ ligação de Monitor de: 

a) Modulação 
b) Frequência 

(Sim, na parte superior da cavidade) 
(Sim, na parte' superior da cavidade) 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades 
do transmissor. 

S IM) 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades, 

(SIM) 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. , 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta 
tensão 

dois resistores de descama. 

b)~xistência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor 
com todas as partes expostas ao contato dos operadores, 
interligadas e conectadas ao terra. 

(SIM) 

C) Existência de interruptores de segurança, em todas as 
portas de acesso a partes do transmissor onde existam 
tensões superiores a 3 5 0 V ,  que automaticamente desligem 
estas tensões quando qualquer dessas portas for aberta. 

(SIM, interruptores nas três portas laterais.) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes 
dos circuitos com tensxes superiores a 3 5 0 V .  

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alta Tensão. 

Protecão Dor meio de resistências e relês aue desliqam as 
altas tensões na ocorrência de picos de rede; e protecão 
por sobrecarqa de corrente. 

b) Protecão contra falta de ventilação adequada através de 
micro-interru~tor de ar e contra falta de fase. 

- 
c) Protecão contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de potência. 

Alteracão da Tensão de Placa do estáqio Final e/ou ajuste da 
tensão de qrade auxiliar da válvula Final, atravéz de 
resistor . 



"Na qualidade de representante legal da Fundação Evansêlica 
Trindade, DECLARO que o Engo.~OÃo EDUARDO FERREIRA DA SILVA esteve nos 
endereços abaixo no dia 16/03/98 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado pela MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA, modêlo FM1000 
número de série 020792140, com potência de saída de 1.000 W.I1 

Local de Ensaio - Altos da Serra do Japí. 
Jundiaí - SP, 

São Paulo, 18 de março de 1998. 1 

Nome C j13d; ~ U , ~ - T J  r ~ J / a d & , ~  
Cargo que exerce na entidade - 

qv,es'iph!e 70 G.-S.L~U Pvwbib;,l~+ -TIL/" 



1 - INTERESSADO. 

a) Fundacão Evansêlica Trindade. 
Av. Benedito Castilho de Andrade, 507. 
Jundiaí - SP. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo - Renovacão de Ortosa 
Local - Altos da Serra do Japí 

Data - 17/03/98 

3 - Fabricado por MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL LSDA. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR. 

a) Principal ( X ) 
b) Auxiliar ( ) 

a) Nominal 88.500.000 Hz 
b) Medida 88.500.318 Hz - 
c )  Var.Freq. - 200 Hz (Após 60 minutos de operação) 
d) Var.Freq. - O Hz (Com var. + / -  lO%AC rede) 



C. D I R .  - 0 , 2 5  -0 ,25  O 0 , 5  6 , 6  1 0 , 2  1 2 , 8  1 5 , 9  d B  
4 

C .  D IR .  - 0 , 2 5  - 0 , 2 5  O 0,5 6 , 6  10 ;2  12 ,8  1 5 , 9  

C .  D I R .  -0 ,25  - 0 , 2 5  O 0 ,5  6 , 6  1 0 , 2  12 -8  1 5 , 9  



C. DIR. 0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 0,17 0,19 0,19 

- NÍVEL DE RUÍDO FM. 
a d B  em relação à 100% de modulação A 

- NÍVEL DE RUÍDO AM 

C. DIR. 

-52dB em relação a 100% de modulação à - 

120KHz à 240KHz >-dB. (25dB) 
240KHz à 600KHz > a d B .  ( 35dB) 
6OOKHz à infinito > S d B .  ( 7 3 + P  

0,12 

- POTÊNCIA DE SAÍDA. - 1.100 w. 
(método direto) 

0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 0,19 0;21 



a) Fabricado por MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modêlo CD30 
C) Código de ~omologação/~egistro 19692-XXX518 

6.2.1 - Frequência da sub portadora piloto. 

a) 19.000Hz 
b) U H z  (Variação após 60 Amin. de operação. ) 

6.2.2 - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6.2.3/6.2.4 - Separação estereof Ônica 

6.2.5 - Diafonia. 

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal (38kHz). 

- 68 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz 



a) Fabricante MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modêlo FM10000 
c) Data de fabricação 20/-/s 
d) Num. de série 062096321 
e) Potência saída 1.100 W 
f) Frequência 8 8 , s  MHz 
g) Consumo 2 .55 0 VA 
h) Código de ~omologação/~egistro 12694-XXX518 

7.2 - Medidores de estágio final de RF. 

a) Corrente DC de Placa (Sim, de O à 4 A) 
b) Tensão DC de Placa (Sim, de O à 8 KV) 
C) Potência de saída direta e refletida (Sim, de O à 110%) 

7.3 - Existência de tomadas de RF, p/ ligação de Monitor de: 

a) Modulação 
b) Frequência 

(Sim, na parte superior da cavidade) 
(Sim, na parte superior da cavidade) 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades 
do transmissor. 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades. 
r 

(SIM) 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta 
tensão 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor 
com todas as partes expostas ao contato dos operadores, 
interligadas e conectadas ao terra. 

(SIM) 

C) Existência de interruptores de segurança, em todas as 
portas de acesso a partes do transmissor onde existam 
tensões superiores a 350V. que automaticamente desligem 
estas tensões quando qualquer dessas portas for aberta. 

(SIM, interruptores nas três portas laterais.) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes 
dos circuitos com tensões superiores a 350V. 

(SIM) 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alta Tensão. 

Protecão Dor meio de resistências e relês que deslisam as 
altas tensões na ocorrência de ~icos de rede; e oroteção 
por sobrecarga de corrente. 

b) Protecão contra falta de ventilacão adeauada através de 
micro-interruptor de ar e contra falta de fase. 

c) Protecão contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de Potência. 

a) Alteracão da tensão de Placa dos estáqios e/ou ajuste da 
tensão de srade auxiliar da válvula exitadora, através do 
do sistema automático de controle. 



"Na qualidade de representante legal da Fundacão Evanqêlica 
Trindade, DECLARO que o ~ n g o  . JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA esteve no 
endereço abaixo no dia 17/03/98 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado pela MTA ELÊTRONICA INDUSTRIAL LTDA, modêlo FM10000 
número de série 062096321, com potência de saída de 1.100 W." 

Local de Ensaio - Altos da Serra do Japí 
Jundiaí - SP. 

São Paulo, 18 de março de 1998. 
, 

Nome - Z 16ivi 6ulder C pAG41w7 
Cargo que exerce na ntida e - 



i " .  " .  
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NO. 5-03.. ' Out0i.oò Vertnl~~kio d '  FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE. . pari 
explorqr serviço de radiodkfusSo aonora em freqíiencia !.modulada. com - flns exclusivamente educatrvos e culturais; na cidadal de Jundlai, 
Eatada de Slo Paulo. . I  
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2 N -TRANSMISSOR DE FM 1kW ( Fundação Evangélica Trindade ) 

D 
0 

C 
O 

-LAUDO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE RADIODIFUSÃO 



"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 08 folhas, 
todas numeradas e rubricadas com a rúbrica de que faço usoll. 

São Paulo, 18 de março de 1998. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/D 
CPF - 098.670.588-87 

8.2 - Parecer conclusivo, 

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria ministerial 
no. 914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de 
frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele 
aplicávei~~~. 

São Paulo, 18 de março de 1998. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/D 
CPF - 098.670.588-87 

2." F A B E U ~ D  DE %ar%% 
Rua Rego &eitmrs, 631'73 São Paulo A 



i I CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 
A.V BRIG. FARIA LIMA, 2414 - SOBRELOJA - CEP: 01452-002 - TEL.: (01 I )  81 54466 

ART - ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADETÉCNICA 

LEI FEDERAL Na 6.486 DE 07/12/77 

PROFISSIONAL 

TIPO DE ART 
1 -NENHUMA DAS SEGUINTES L WIuLADA A ","~XPXXxxxxxxh i" i!çi:: r;yy;> ? 2 -POR RELACÃO AUTORIZADA COMPLEMENTAÇÃO DA ART 
3 - RECEITUARIO AORON~MICO 
4 -MORADIA ECDN~MICA 
5 -DESEMPENHO DE C n R a o  OU FUNÇÃO H OUTRAS ARTS VINCULADAS? 
e -DESTAQUE 1 - SIM ( LISTAR EM 26 ) 2 - NAO 2 - NÃO 

1 -NENHUMA DAS SEOUINTES 1 -PESSOA JURIDlCA 

2 -PESSOA FIS~CA 

EMPRESA 
CONTRATADA 'SJ N. REG. CREA 16 CGC 

2 -AOMIN. DIRETA I OROAOS PUBLICOQ ) 4 r - 1  3 - AIIMIN INDIRETA I AUTAROUIAS 1 FlINDAcoE8 CTC, 
4 ESTArAlS i EMPR. P ~ L .  OU ECONOMISTA I 
5 UNIVCRSIDADES I INSTITUIÇ6ES ' I L L1 FUNDAÇbtS DO DIREITO PRIVADO 

NATUREZA 1231 UN. 1241 QUANTIF~CAÇAO 1251 ATIVIDADES TÉCNICAS 

liÇÃ0 DA OBRA EIOU SERVIÇO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇAO. CUSTOS ETC E OUTRAS INFORMAÇÓES. 

D 
O 

C -LAUDO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE RADIODIFUSÃO 
o 

I T I -TRANSMISSOR DE FM 10kW ( Fundação Evangélica Trindade ) 

R 
A 
T 
O a VALORDOCONTRATO Zs] DATA DO CONTRATO AO 301 DESTINE 10 X A SUA 311 COD. EXCEÇAO 

12 03 / 9 8  
ENTIDADE DE CLASSE ( SUJEITO A 

1 r) COMPROVAÇAO) 

LOCAL E DATA 

I I - I 



8.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO. 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 08 folhas, 
todas numeradas e rubricadas com a rúbrica de que faço usott. 

São Paulo, 18 de março de 1998. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/D 
CPF - 098.670.588-87 

8.2 - Parecer conclusivo. 

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria ministerial 
no. 914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de 
frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes, e a ele 
aplicáveisu. 

São Paulo, 18 de março de 1998. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
CREA - 39606/D 
CPF - 098.670.588-87 



FLS. 3L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA mECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

6'34 folhas, numeradas sequencialmente de 01 a C>di4 . 

Rua Gosta, n.*55 -Consolação - São Paulo - SP - GEP: 01304010 -Fone: (011) 3150-1531 - Fax: (011) 3150-1540 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO No 53830.001 209198 

VISTO 

Ao SEJUR para providências cabíveis. 

São Paulo, 15/06/98 



SERVIÇO PÚBLIcO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53830.001 209198 

Interessada : Fundação Evangélica Trindade 

Assunto : Renovação de Outorga 

A Chefia do Sejur 

Propomos remessa do presente processo ao Serviço de Fiscalização desta 
Delegacia para as providências técnicas subsequentes, informando que sob o ponto de vista 
jurídico, a entidade deverá atender as seguintes exigências: 

1) O requerimento solicitando a renovação da outorga da emissora deverá ser 
ratificado pelos diretores aprovados pelo Poder Concedente, uma vez que o 
Sr. Gineton Guedes de Alencar é estranho ao quadro diretivo da Fundação. 

2) Encaminhar as alterações estatutárias eventualmente promovidas pela 
Fundação a partir da outorga, ou seja, 30 de setembro de 1988 (cópias 
legíveis e autenticadas. 

Por oportuno, solicitamos aquele Serviço, verificar possíveis débitos com 
relação ao "FISTEL e notificar a entidade por ocasião da expedição do ofício de exigência, a 
efetuar a quitação dos mesmos, desde que sejam relativos a exercícios anteriores a 1998. 

I) De acordo. 
2) A SEFISIDMC, para prosseguimento, nos termos do despacho supra. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Chefe de Serviço 

Rua Costa, 55 -Consolação -São PauloISP - CEP.: 01304-010 - Fone: (011) 3150-1500 - Fax: (011) 3150-1540 



i - IDENTIFICAÇÃO 
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2.1.7. I - Fnbricniiic 

2.1.7 2 - Modclo. 

2. 1 7 3 - Coiiil~riiiicii(o 

Kd\ P 
CF - 7/5" 
W ' , O m  
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7.3.1.1 46 30 di is  

7.3.1.1 NO7180 

7.3.1.1 NO7180 

30 dias 

30 dias 



2.3.1.4 - Polêricia iiotiiiiial de Operação 

I r f ic f i~nn . n D--,*I..- I I --..,, I... n-c1 nnn i !r 



1 2.3.2.7 - Medidor de I'oibiic~a de Saida Incidcii~c c Rcflclida 
I 

- - 8.3.1-g NO7180 

4 
i I I I  1 

2.3.2.9 - Toriiada dc RF para Medição de Frcclüência 

2.3.2.10 - Proicção Contra Falta de Resfriarnento Forçado (quarido apliciivel) 

2.3.2.1 I - Plnqucia de Idcntiíicução 

1 2.3.2.18 - li~tcrnipiorcs èm Portas e Tanipas Onde Existam Teiisõcs 2350 Volts I , 

, ,  , . . . ' I . , . ,  . , . .  
. . 

2.3.2.12 - Tolerância de Freqüência da Portadora 

2.3.2.13 - Nívcl de Moduluç5o: irif. a 85% ou suj>.n 100% 

2.3.2.14 -Pai. da porl.: sup. a 110% ou inf. a 90% da nominal 

2.3.2.15 - OcorrEricias de Hannõniws e Espúrios 

I I - 9,5 05 dias i, 

2.3.2.8 - Toinada dc RF para Moniior de Modulação 

- 
- 
k 

- 1  9.4.1 1 30 dias 

- X  8.3.1 -h NO7180 

MEDIDAS 

(Hz) 

?/O) 

(Watts) 

(dB) 

- 1  , 8.3.1 -n 1 05 dias 11 

30 dias 

- 
- 

;:;.'" 

- 

- 
- 

2.3.2.16 - Init~idor dc PotEiiçia (se for o caso) 

2.3.2.17 - Resisiorcs de drenagem nas Foriics de Alta Tensão 

1 2.3.2.19 - Ciabiiictc wrii as Partes Exposta no Operador Interligadas a Terra I -1 -1 8.3.1-111 1 05 dias i 

- 
- 

8.3.1-h NO7180 

8.3.1 -1 NO7180 

8.3.1 -p NO7180 

12.3.3 - Outros Equi~)nriieritos de Uso Coriipulsório tt '1 

2.3.2.20 - Ajuste Extcnio dos Circuitos com Tensões > 350 VO~LS 

2.3.2.21 - Foiilc dc Alia Tensão corii Protqão Conta Sobre Carga: 

30 dias 

60 dias 

15dins 

1 
I 
i 

L 

- 

( 4.1 - Estúdio I>risripnl 

E 
i 2.3.3.1 - Liriiitador dc Modulaçiio ( ) Iriopcraiite , ( ) Iriexistcnte 

3 - INS'I'AI,A(:OES 1 

d x - 7.4.2.1 NO7180 05 dias 1 

Eiidcrcço: , :  . :.. ItSH 

Auloriwdo: , Sdt\i&jj;7,3 C e S 7 ; ~ ~  ~ " I ~ C A ~ I * ' -  46 nrt. 5"pfirhg. único 07 dins "r 
1 

- 
- 

3.2 - Via de Teleconiuniação enlre o Estúdio Principal e a Estação Traismissora 
< s ~ v i q . c >  rJ \Gdãc  E57E.5; .4c & H  .D=7 / SPC ;C= 

2.3.3.2 - Moiirtor dc Modulação ( ) Iiiopcrariic ( ) Incxistcrilc 
v 

8.3.1-0 

8.3.14 , 

4.1 2 - Eqiiiparriciiio dc Gravaçrlo dc Audio 

4 1.3 - Grava Prograriiaçjio 

30 dias " 

h- 

- 

X - 

8.3.318.1.6 

8.3.218.1.5 

30 dias 
I '  I 

I 

NO7180 

7.2.4 

I 
I'ort. 26/96 artigo 6" 05 dins 

71 caput CDT I Iriiedinto 

I 

30 dias I 

30 dias 

Port. 26/96 art. 2" 

parhgrafo único 

- 
- .+( 



I 
I ,- 1 LOCAL: &h? p 1 /i , DATA: 3 3  1 Ob I gB  

c \ CREDENCIAL : ~3+@ 
ASSINATURA : 

ACiEN'I E DE FISC CIUiDENCiAL : 

ASSINATURA : 



LAUDO D E  VIS 

I .  I - Noiiiel I<azilo Social: 

Veiilicado: C) 133 &a,)/ O 

1.2 - Eiideieços: 

1.2.1 - Sede: 

' . Auto~izadu: S. A$ 7 '1 4 4 5 22 4 1 
I - - , P& LI ,3 

Cidade: -.' 4, UF: S.?, 

Veii ficado: I 

Cidade: I - 
I U 1:: 

- I A A~itui iz i ido : I-\ 11 C,; , . j&p',  7 ; ~  L 4,-,~; ,*dc A , < ~ Z A ? Z ,  5.Q 

Cidade: :j :y .-4 3 UIi: 5.7. 

I I1 Coordeiladas Geográficas : 3LT J5 jJ (;(6 /4hbw %? i_jS'i 

Verificado: 

Cidade: UF: 

Cooi.deiiadas Geográficas : 

1 .3 - Licciic;~i dc I~uiicioii;~ii ici i io j11111o no Ecliiipaiiiciiio 

1.4 - Iiidicaiivo de  Cliaiiiada 16.4 - 17.4 

( ) I<clx)i t;~ccin I:s\ci.i~;i (X) I,ig. pni.;i 'friiiisiiiiss80 dc I'iogi.~iiiins 

( ) C'o1iiiiiiiciiy;io dc Ortlciis I11ici.ii;is ( ) Lig. p;ii.;i 'l'clccoiii;iiidos c '1-V 

2.2 - '1'il)o d;i I:si;iyAo 

'I'i1)o Dc IJsiiiçZo 

F ' , L ; T ~  L : 2[)33d.d3. C j 3 ~ ; d  
LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 008 LV 



Art.122 itcrii34 RSR 

LOCAL: ~ n . r . 4 :  1 106 798 
IcCI'lcIzSI:N rAN.1.E L),, EN.I.iDADE :'&/)~//& O 3) 6 ) CAI<GO : [ o g ~ ~ o ~  
IDENT,D,I,II: : 9 54. 6~51 - 2 ASSINA' IUIL~  : rrfi 

LEGENDA : R - Regular i - Irregular 



A N A T E L  

~ L I C E N C I A M E N T O  ~ R E N O V A Ç A O  

,' 14.4 - 15.4 ' . 

, 
Autorizado: C;, .L\ j7  >.1 ,-i C. E 5 , L=) 5 1 
Cidade: d--,-- - i t7d (i' c T;' 

t 

UF: 
:K i 

i 
c s i l :  1 . 3 2 ~ ~  -Q" 0 0 1 ~ ~  :-f9Ya - 3 C . 7 ~  ~ a a  : - 

I' Coordeiiadas Geográficas : ,~4'*, / 6 ~ u ,  4 -+i + d l l  . . .- i 
Verificado: C; c A .7 TA?; 
Cidade: 3 0 p*,  A 

Coordeiiadas Geográficas : .___-. : . ( C  %,!:;o; ~ ; t ; : ~ , ~ I ~ ; p 7 5 : C C ~ f ~ ~ i 1 1 : ~ ~ .  ';'V t r " . ~  ,j.h;j:;.cqxqjp+,,+ !- 1 
;,I; ;,!) !, ~$,!,j :i$*$t$$jtjj::fi;;+;?t!t$j2~&f ;k,$${j:;?;)::$$f, 

1 . 3  - Licciiqa de 1'~iiicioiiaiiicnio ji1111o ao Equiliameiito ' .- - 8.3 05 diiis 4 1 

F ; s - ; s ~  * 6 1 2 3 2 & 2  4 5 6 d  1 
LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 008 LV I 



3.2. I - Fabricaiiir 
fis\ IL) C/?'\ MA ET'I .k - 8.1 4 6 30 dias 

3.7.2 - bIodclo - 
4 7 ~ -  n 4 1 L - g  * . -  

3.7.3 - Núiiitro de SGrie 

3.2.4 - Ccriilicnçùo . . 25543 - - 
r4Á.a CJ3dS'TA - k 3.1 - N 26/94 46 30 dias 

- p p  

3.2.5 - 1'oiCiici;i hI;ísiiiin de lC12 8 ,  o \h/ - , 2.2 - N 26/34 

3.3 - '1'r:iiisiiiissor Ausiliar (Sc I-lou\:cr) - - N 01/78 IiS R 
3.3.1 - 1:al)ric;iiiic - , 2.2 4 G 30 (lias 

3.3.2 - bloclclo - # 

3.3.3 - Núiiicro de Stirie - - 
3.3.4 - Ccriilic;içiio , , 3.1 - N 26/94 4 6 30 (lias 

3.3.5 - I'otCiicia blásiiiin de RI.': , , 2.2 - N 26/94 

4 - F'rcquCiicin (C;ir~:il) / \ / I  ,t) . g 60, 9 950 ,Q k . -  
2.1 -N26/94  D R  

1 
4.1 - Tolerâiicia de  Frcqu?iicin I _ - 122 item 34 05 dias 

--- 
5 - Ateriu:iç?to dc  I!nrriiGiiicos e Espúrios - 
5.1 - I-InrrnSiiico ( ) Espúrio ( ) - Art.122 itciii34 I ISR 

5.2 - 'I'ipo 
h - n 

I 
~ . 3  - Aienuoçiio (dl i)  : - - 
G - Situ:iq?to qiinrito no-IiISTEL : ( ) 'I'FI ( ) TFF - - 05 dias 

7 - Iiiii)e(liiiiciito ou LtiliciiI(:i$io h Ayào tio Agciitc de I;isc:iliznqáo - - 
- - - - - - -- -- 

r 
I .ocA~, : - -~  [ J  id jj , 14 i DATA: $2 i"b 198 
i<iii)ilESirN'i .iii.i.iZ DA iNl ' iDADE ( í?b/)~i l~~;> 1 CAI<CO : 16 c Z;OX 
N : 734, 6 8,' - XA./ 

/ 

AGCN1.E DE ~ I S C ~ L ~ ~ A C A O .  /J)4-I-c;L - . FIA C / I I C I - I ; C I ~ D C N C ~  : 

ASSINATUICA : wd*& 
AGEN'I'E DE I'ISC/\LI CREDENCIAL : 9b 
ASSINA'I'Ui<A : 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



Aos E d i i i s  <lu rn8s dç $L) 4 do imo dc i99@, o Agcntc d~ Fisiiillw~Bo, 
iiiSra firiiiado, Credciicial no. 6 4 4  , da ANATEL - A G ~ N C ~ A  NACIONAL DE 
'TELECORIUNICACÕES, subirietida a regi~rie autárquico especial, com sede e foro ern Brasília-DF, sito 
iio SAS, Quadra OG, I)loco 1-1, 2' . aiidar, do SAS, CEP 70.3 13-900. ao realizar vistoria iaas iiistdações 
cl:i CONCIISSIONAI~JA ;Ef- I ~ E I ~ I S S I O N Á L I I A  O AUTOIIIZAI)I~ LTI do seiviço de 
m g ; / i ~ p ;  FUSZJ r i 3 ~ 0 z ~  E M  ~ z G Q Ü ~ o ~ c ; . - ~  / . / I O P U L - ~ ~ A  , sito 

2 

ù V .  Z ;  O C A S T ; L + W  - , 4 / \ 1 p w p ~ ,  .3 , lia cidade de 
7 c / 4  ~i n I /  , 110 ~ s t a d o  do +=, cuja estkç? O sisteiiia & localiza-se j. 
5 ZZr=..G Pd' J - 4 r 3 ;  ! ! 

TJ AI :P ; 4 )* .- ';; . ? e ,CONSTATOU a '  existEncia das irregularidades apontadas ! 

iio Laudo de Vistoria ri0. u . , % s p e d i d o  no dia de lioje, que iiitegra o presente bishumento, 
coiiio aiicso, tio qual sc acliain iiidicados os dispositivos das normas aplicáveis, irifriiigidos. 

De coiiforiiiidade coin o estcibelecido ,110 $ 1' do ut. 81, do Regiine~ito Iiiteiiio da ANATEL, 
aprovado pela I<esoluçiio 11" 00 1/97, e com a competência a i ~ u m  atl-ibuída pela Portaria no 006/97, 
sei-vc o prcseiile ~):ii.:i n[eilder no disposio tio Inciso 11 do artigo suj1i.n citado, e, tlesclc jií, iiotiííco n eiilidade I 

I ora visturi:idti p:ii.u, iio p r u o  de 05 (cinco) tlii~s, çontíidos do recebiinento clesle, sob pena de revelia, 
oi'crcccr sua dçlksa c iridiçar as provas quç prctuidç prod~izir, çorifbr-~nç dctçrtlii~iudo 110 art. 66, da Lei i 

4.1 17, dc 27.08.62 - Código Brasilciro dc Tclccomunicações, coin a redação dada pclo Dccreto-lei No. 
236, dc 28.02.67. 11 dcfesa dever5 ser dirigida a ANATEL, podelido ser  rotoc colada lia Delegacia ! 

l<egioiial do Miiiistério das Cornuriicações, sito a . s TA,  g G  - - 5. p. 
C-É P r C 4  3 0 CC ,- 0 242 , que procederá o devido encai~liiiliaineiito. 

Pni.;i ccii>stiii., iis $4 : O 0  Iioi.as, l~ivrci o presciiti: auto, eil, tliias vias, por iiiiiii assiiiaplas, beiii 
c01110 ]>CIO ~ C J ) I . C S C I ~ I : ~ I ~ I C  <Ia ciiticlncle oii eseciilaiilc tlo scrviço, íic;uitlo iiina eiii poder deste. 

1 Itel)i.cscritaiitc tla vislor.indi: 

Certifico, corifmie exigência constante do inciso V11, "iilJit7e1', do art. 82 da Resolução 
i i 0  00 1/97, cluc o Sr./Sra. - -  
I Represeiiiriiite tiri /executarite 
do Sei-viço 
ciij;i eslíi<;;lo O sisleiiin O nciibo de vistoriar, reciisoii-se a assii~ni o presente AUTO cle Ti~fiaçiio. 



FUNI)AÇAO EVANC~LICA ?'IUNDADE, permissioriiísi;i do Serviço de )I2;i~fioclifiisúo Soiiora 
enn Frequêracia IYIodinlada, na Cidade de Jundi,uí-Si', Canal 203E, Cliisse A4 nii 

Frequêrncia de 8 8 3  MPBI, , vem respeitosamente requerer a V. Sii. se digne apreciar e 
' submeter 5 decisão da aaitosidade competerite, o preseiite pedido de uso de Noilie 

Paritasia "WIO NOVA D&ENSÃO PM", para cuniprir artigo 28 , Iteiil 12-i do 
Regula~nento do Serviço de bdiorfiifu'uçiio. 

Nestes Termos, 

São Paulo, 17 de juriho de 1999. 

Rua ~ ~ i n a ~ e s ,  1251 - Sumaré - %o Paulo - SP - CEP 05017.000 - Telc f~ . :  (011) 3871-5776 
CGC: 59.486.69510001-87 
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FUNDAÇÃO EYANGÉLICA TRINDADE, com sede a Rua Apinages, 125 1 ,  bairro Sumare, São 
I'aulo - Capital, permissionária do Serviço de Radiodifusâo Sonora em Freqüência 
Modulada, na Cidade & Jundiai-SP, Canal 203E, Classe A4 na Freqüência de 88.5 

,-- MHz , vem respeitosamente requerer a V. Sa. se digne apieciar e submeter A decisão da 
autoridade competente, o presente pedido de ~ ~ ~ I C A Ç A O  DO I)ROJETO TBCNICO 
PIIOTOCOLO DE NO. 009326 DATADO DE 25/11/97, onde diz na Descriç- ao do Sistema 
DNrI'-165, antena dc Recepçáo ALIMUTE 4 2 O  NV pari1 O" N Y  e mena dc Transrnissáo 
Azr~rrr'i; 222" WV par2 180° NV. 

Rua ApMagfs, 1251 - Sumark - São Paulo - SP CBP 05017-000 - Telefax: (011) 3871.5776 
CGC: 59.486.69510001-87 
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py-> 
I;UNDAC,&O EVANG~LICA TRINDADE, com sede à Rua Apinagiis, 1251, bairro sumaré, fiip . ,f 
Paulo - Capital, permissionkria do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

I I 

I 

Modulada, na Cidade de Jundiaí-SI?, Canal 203E, Classe A4 na Freqüência de 88,5 1 
IIz , vem respeitosaniente requerer a V. Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da 

uloridade competente, o presente pedido de 11Wrwic~çAo DO I)ROJE~O TECNICO I , 
r I ~ O ' I ~ o c O r ~ O  DE NO. 009327 DA' rmO DE 25/11/97 , onde diz Certificagão No. 
37294/5 18XXX para dA889/518XXX, i'VNVSMíSSOK í D Q U W 0  AN'l'ES DA NOVA 1 

IIOMOLOGACAO. 

São Paulo, 17 de  juiilio de 1993. 
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FUNDAÇÃO IZV~~NGÉLTCA TRINDADE, com sede à Rua Apinagés, 125 1, bairro Sumaré, São 
Paulo - Capital, perrnissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia 

r- Modulada, na Cidade de Jundiaí-SF, Canal 203E, Classe A4 na Frequência de 88,5 
MlIz , vem respeitosamente informar a V. Sa. que no dia 20/04/98 estaremos 
desligando oossos iransmissores, para instalação de Tomadas de I(F na parte externa 
dos transniissorcs e Ajusrc no Azixxaute de Qricntação do Sisterna Irnadiante 
Principal, conironne consta a Bos.  No. 008 de 27/01/98 e constatado no Laudo de 
Vistoria Olh/247-SP/98 . 

Rua Apiniigés, 1251 - Sumas6 - S30 Paulo SP - CBP 05017.000. T c l c f ~ ~ :  (011) 3871-5776 
CGC: 59.486.69510001-87 



I 

FUNDAÇAO EVANGELXCA TRZNDADE, com sede à Rua Apiilagés, 125 1, bairro Sumaré, 
São Paulo - Capital, permissioqái-ia do Serviço de Radioddusáo Sonora em 
Freqüência Modulada, n a  Cidade de Jundiaí-SP, Canal 203E, Classe A4 na 
Freqüência de 88,5 MHz , vem respeitosqmente requerer a V. Sa. se & p e  
juntar as copias de requerimentos em anexo, no nosso LAUDO D E  DEFESA 
PROTOCALADA SOB O NO.  004819 DATADE 17/06/98. 

Silo Paulo, 18 de junho de 1998. 
d' 

Rua ApinagCs, 1251 - SumarC. SZo Paulo. SP . CBP 05017-000. Tclefax: (011) 3871-5776 
CGC: 59.486,69510001-87 



FUNDAÇÃO EVANGELICA TRINDADE, perniission5ria do Seiviço de Radiodifus50 Sonora 
eni Freqfiêi~cia Modiiladn, na Cidade dc Jundiai-SF, Canal 203E, Classe A4 na 
Preqiiêiicir de 8S,5 MAz , vem respeitosanielitc requerer a ,V. Sn. se digne apreciar a 
nossa defesa conforme anexos, das irreguiaridades apontadas iio Laudo de Vistoria 
No. 0U02103-247/SP/93 cfetuxdo em 12/06/98 . 

Riin Apinagés; 1251 - Siirnaré 350 Pai110 SP - CEP 05017-000 - Telefax: (011) 3871-5776 
CGC: 59.486.69510001-87 



Defesa de Laudo de Infraqão 0 1 /02/03-247/SP/98 





"à,? 
FUNDAÇÃO EVANGELICA TRINDADE, com sede a Rua Apinagés, 125 1, bairro sumaré, %o 
Paulo - Capital, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na Cidade de Jundiai-SP, Canal 203E, Classe A4 na Freqüência de 88,5 
MHz , vem respeitosamente requerer a V. Sa. se digne apreciar e submeter à decisão d a  
autoridade competente, o presente pedido de RATI~IICAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO 
PROTOCOLO DE NO. 009327 DATADO DE 25/11/97 , onde dia @ert%cação No. 
37294/5 18XXX para M889/518 , T m m S S O R  ADQ-0 APJTES DA NOVA 

HOMOLOGAÇÃO. 

Siio Paulo, 17 de juiiltio de 1998. 

G 

Rua Apinagés, 1251 - Sumaré. São Paiilo - SP - CEP 05017-000 - Telefax: (011) 3871-5776 
CGC: 59.484.69510001-87 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO I- / 

PROCESSO N." 53830.001209198 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 

INFORMAÇÃO PIS-1 N." 7361 98 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga formulado pela Fundação Evangélica 
Trindade, executante do serviço de radiodifusão sonoraemfrequênciamodulada na cidade de 
Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Realizada vistoria nas instalações da entidade, com a finalidade de verificar se a mesma encontrava- 
se instalada conforme os parâmetros técnicos mínimos exigidos pela norma técnica, verificou-se o 
que segue: 

I- Da vistoria realizada em 12/06/98 (fls. 37 à 45): com irregularidades 

I. 1- Comprovação do saneamento das irregularidades: 
- Em resposta à notificação, a entidade defendente apresentou um projeto para alterar as 

características técnicas que está sendo analisado pelo SEOTEIRAD. 

1.2- Da análise -de I. 1, consideramos que a interessada tomou as devidas providências para 
regularização do serviço. 

11- A Entidade dispõe de dois transmissores na sua estação transmissora e, conforme a legislação 
pertinente, deveria apresentar para instruir o presente processo, os respectivos laudos de ensaio, 
acompanhados de Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTICREA. Da análise desta exigência, 
constatamos o que segue: 

11.1 - A entidade apresentou todos os laudos de ensaio, acompanhados das respectivas ARTIS (fls. 15 
à 33). 

11.2- Da análise dos laudos apresentados, verificamos que a entidade demonstrou que seus 
equipamentos atendem aos requisitos exigidos . 

Diante do exposto, informamos que o processo de renovação de outorga ora em exame 
permanece neste SEFISISP, aguardando emissão de Portaria . 

São Paulo, 10 de julho de 1998. 

Madney Maglioni Gonçalves 
Engenheira 

Rua Costa, 55 - Consolaçao - Sao Paulo, SP - CEP: 01304-010 -Fone: (011)256 1522 - Fax.: (011) 256 1140 
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PUNDACÃO EVANGÉLICA TRINDADE, com sede a Rua Apinagés, 1251, bairro Sumaré, São 
Paulo - Capital, perrnissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na Cidade de Jundiai-SP, Canal 203E, Classe A4 na Freqüência de 88,5 

i 

MHz , vem respeitosamente requerer a V. Sa. se digne juntar as cópias das fotos 
comprovando a regularização e fitas da programação diária, no nosso LAUDO DE DEFESA 
PROTOCOLADA SOB O NO. 004819 DATADE 17/06/98.  

§'%o Paulo, 04 de Agosto de 1998. 

I 
Rua Apfnagés, 1251 - Sumaré - São Paulo - SP - CEP 05017.000 - Telefax: (011) 3871.5776 

I )  
CGC: 59.486.69510001-87 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria no&& de I L+ de Julho de 1998. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
Processo no 29000.0073 12/88. 

RESOLVE : 

Autorizar a alteração da característica técnica da estação da FUNDAÇÃO 
EVANGÉLICA TRINDADE , permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de JUNDIAÍ, Estado de São 
Paulo, de conformidade com o anexo à presente Portaria. 

Riia Costa, 55 - Corrsolaçáo - São Pairlo,SP 

1 

i 
\ " A , '  ' \ i  , 7 ,  a( 

EDUARDO 9RAZIANO 

- CEP: 01304-010 - Fone: (011) 3150 - 1500 - Fax (011) 3150 - I515 



ANEXO À PORTARIA No 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

KMP-CABOS E SISTEMAS LTDA. 

Rira Cosln, 55 - Cortsolação - São Par<lo,SP - CEP: 01304-010 - Forte: (011) 3150 - 1500 - Fnx (011) 3150 - 1515 



ANEXO À PORTARIA 

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no 
azimute considerado. 

1 

Rna Cosln, 55 - Coiisolaçáo - Sáo Panlo,SP - CEP: 01304-010 - Fone: (011) 3150 - 1500 - Fax (011) 3150 - 1515 



MORE 
I ANATEL - SA - SERVICOS TEiECOMUNIC DMC - SP SA2 1 8  
............................................................................... 

C A D A S T R O  D E  E N T I D A D E  
CODIGO: 1 0 1 6 9 1 1  NUMERO F I S T E L :  0 2 0 2 2 6 2 9 3 6 1  DMC: SP SITUACAO : A T I V A  
RAZAO SOCIAL:  FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
CGC/CPF: 5 9 4 8 6 6 0 5 0 0 0 1 8 7  S IGLA:  CODIGO F I S T E L :  3 
A T I V I D A D E :  5 4 1 0  - 
.................................... SERVICO ................................ 
T I P O  DE SERVICO: A U X I L I A R  RADIOD1F.- TRANSMISS. DE P OUTORGA: 0 0 0 0 0 8 3 9 3  
EMISSAO: 2 0  / 0 3  / 9 8  DOU: 00 / 00 / 00 VALIDADE: 2 0  / 0 3  / 0 8  i 

1 TOTAL: 2 ESTACOES - CONSIGNADAS: 
................................ ENDERECO DA SEDE ............................. 
LOGRADOURO: RUA APINAGÉS, 1 2 5 1  
BAIRRO: SUMARÉ MUNICIPIO: SAO PAULO 
D I S T R I T O  : UF: SP CEP: 5 0 1 7 0 0 0  
DDD : 11 TELEX:  FONE: 8 7 1 5 7 7 6  RAMAL : 

ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA ....................... 
DESTINATARIO: 
LOGRADOURO: 
BAIRRO : M U N I C I P I O :  
D I S T R I T O  : UF: CEP: O 
DDD : O TELEX:  FONE : RAMAL : 
OBS : 



I r 
MORE 
ANATE L - SA - SERVICOS TELECOMUNIC DMC - SP SA2 1 7  
............................................................................... 

I ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 
ESTACA0 - 0 0 4 9 9 9 0 1 0  PREFIXO - 
LOGRADOURO- AV. BENEDITO CASTILHO ANDRADE, 507  BAIRRO - 

( MUNIC IP IO  - 7 U N D I A I  UF - SP DDD - 
D ISTRITO - V ISTORIA  - 
LATITUDE - 2 3 5 1 1 0 6  LONGITUDE- 046W5733 LICENCA - 20 /03 /08  
ENTIDADE - 1 0 1 6 9 1 1  FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
SERVICO - A U X I L I A R  RADIOD1F.- TRANSMISS. NATUREZA - CV 
DIRETORIA - SP REDE COM 2 ESTACOES TECLE P F 1  PARA DESIST IR  
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS ......................... 

FREQUENCIAS POTENC CL REDES/FUNCOES ANT ALTUR AZ IM  GANHO 
0 0 9 5 0 , 0 0 0 0 0 0  MHZ TX  008,OO TX  0 0 0 1  6 5 5  025 ,O 180 ,O  2 0 , 4  

RX W Y I  C P FREQUENCIA EM ESTUDO 



ANATEL - SA - SERVICOs TELECOMUNIC DMC - SP SA2 1 7  
............................................................................... 

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 
ESTACA0 - 0 0 4 9 9 9 0 2 9  PREFIXO - 
LOGRADOURO- SERRA DO J A P I  BAIRRO - 
M U N I C I P I O  - J U N D I A I  UF - SP DDD - 11 
D I S T R I T O  - V I S T O R I A  - 
LATITUDE - 2 3 5 1 6 0 5  LONGITUDE- 046W5748 LICENCA - 20 /03 /08  
ENTIDADE - 1 0 1 6 9 1 1  FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE 
SERVICO - A U X I L I A R  RADIOD1F.-  TRANSMISS. NATUREZA - CV t 

D IRETORIA - SP REDE COM 2 ESTACOES TECLE P F 1  PARA D E S I S T I R  
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS ......................... 

FREQUENCIAS POTENC CL REDES/FUNCOES ANT ALTUR A Z I M  GANHO 
MHZ T X  FR 0001 6 5 5  0 9 3 , O  2 0 , 4  

0 0 9 5 0 , 0 0 0 0 0 0  RX W CL FREQUENCIA EM ESTUDO 
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I SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N.' 53830.001209198 
29000.00731 2188 (Licenciamento) 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga formulado pela Fundação 
Evangélica Trindade, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Realizada vistoria nas instalações da entidade, com a finalidade de verificar se a mesma 
encontrava-se instalada conforme os parâmetros técnicos mínimos exigidos pela norma técnica, 
verificou-se o que segue: 

I- Da vistoria realizada em 12/06/98 (fls. 37 a 45): com as seguintes irregularidades: 

Referente ao Serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada: 
3 Nome fantasia diferente do autorizado 
3 Azimute de orientação diferente do autorizado 
3 Transmissor principal com potência superior a autorizada 
3 Transmissor principal sem as tomadas de RF para medição de freqüência e para monitor de 

modulação 
3 Transmissor auxiliar com o número de certificação diferente do autorizado 
3 Não possui equipamento de gravação de áudio 
-=. Não grava programação diária 
3 Não arquiva noticiosos 
= Não rubrica noticiosos 

Quanto ao Serviço Auxiliar de Ligação para Transmissão de Programas referente a 
Estação Receptora: 
3 Azimute diferente do autorizado. 
3 Não consta o número de certificação do transmissor na plaqueta de identificação . 

Quanto ao Serviço Auxiliar de Ligação para Transmissão de Programas referente a 
Estação Transmissora: - 

3 Azimute diferente do autorizado. 
3 Altura da antena em relação ao solo diferente do autorizado. 
3 Não consta o número de certificação do transmissor na plaqueta de identificação . 

I. 1 - Comprovação do saneamento das irregularidades: 
- No intuito de corrigir as irregularidades constatadas pela fiscalização, a entidade 

apresentou alguns pedidos de alterações técnicas, que foram aprovadas através da 
emissão da Portaria no 230 de 13/07/98 e com o cadastro no SITAR das alterações 
técnicas referentes ao link (fl. 72 a 74). 

- Quanto as demais irregularidades, foram apresentadas fotografias e declarações como 
forma de comprovação de saneamento ( fls. 56 a 68). 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo, SP- CEP: 01304-010 -Fone: (011)256 1522 - Fax.: (011) 256 1140 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÁO PAULO 

1.2- Da análise de 1.1, consideramos que ficou pendente de comprovação a utilização da potência i 
do transmissor principal superior a autorizada . 

II- A Entidade dispõe de dois transmissores na sua estação transmissora e, conforme a legislação 
pertinente, deveria apresentar para instruir o presente processo, os respectivos laudos de ensaio, 
acompanhados de Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTICREA. Da análise desta 
exigência, constatamos o que segue: 

11.1- A entidade apresentou todos os laudos de ensaio, acompanhados das respectivas ART's (fls 
as). 

11.2- Da analise dos laudos apresentados, verificamos que a entidade demonstrou que seus 
equipamentos atendem aos requisitos exigidos . 

Pelo exposto, concluímos que a entidade deixou de atender as formalidades de ordem técnica 
portanto, minutamos o Ofício em anexo, a ser submetido ao Sr. Delegado da DRMCISP. 

São Paulo, 31 de Agosto de 1998 

De acordo. 

Rua Costa, 55 - Consolação - Sáo Paulo, SP - CEP: 01304-010 -Fone: (011)256 1522 - Fax.: (011) 256 1140 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício ~O.~S".~ ' "DMCISP 
São Paulo, 7 de setembro de 1998 , 

Referente Processo n.O 53830.001 209198 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao pedido de renovação da outorga deferida a essa entidade para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade Jundiaí, 
Estado de São Paulo, cumpre-nos informar que o mesmo não se encontra devidamente 
instruído pelos seguintes motivos: 

I - Da vistoria realizada nas instalações da emissora, resta pendente de 
comprovação, o saneamento da seguinte irregularidade: 

e Potência de operação do transmissor principal superior a autorizada 

Forma de Comprovação: Declaração de profissional habilitado, acompanhada da 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ARTICREA, laudo de ensaio contendo 
a descrição do dispositivo inibidor de potência elou outro meio quando este couber. 

111 - Relativamente a vida societária, a entidade deverá atender as seguintes 
exigências de ordem jurídica: 

O requerimento solicitando a renovação da outorga da emissora deverá ser 
ratificado pelos diretores aprovados pelo Poder Concedente, uma vez que o Sr. 
Gineton Guedes de Alencar é estranho ao quadro diretivo da Fundação. 

Encaminhar as alterações estatuárias eventualmente promovidas pel'a Fundação 
a partir da outorga, ou seja, 30 de setembro de 1988 (cópias legíveis e 
autenticadas). 

i Diante do exposto, informamos que o processo de renovação de outorga ora em 
exame deverá permanecer sobrestado nesta Delegacia Regional, até que as exigências 
formuladas sejam atendidas, sendo os eventuais prejuízos decorrentes, de toda 
responsabilidade dessa entidade. - 

Atenciosamente, 

OW 
EVERALDO GOMES FERREIRA 

Delegado 

Ilmo Sr. 
Diretor da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 

,v, ;.-.,ti 

Av. Apinagés, 1251 F u  #B6#5 ! 0001 - 81 -1 
CEP 0501 7-000 - São P I i?<?? h $ ~ h  
c /mariney/sefis/oof927 . 

FCINDACAO EVANAEI.IC9 TRINDADE 

Fita ApinagBs, i1251 
Rua Costa, n l 5 5  -Consolação -São Paulo - SP - CEP: 01304- ej O  .' F $ ne : ( Oí1 1 3 le@Q $ ~ ( f i f ~ m @ ~ ~ 0 - 1 5 1 5 / 1 5 4 0  

, er izes wJ> A, %c% h* 

L sao PAULO - SP A 



E, com sede à Rua Apinages, 1251, bairro Sumark, São 
a do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüêaicia 

ndiaí-SP, Canal 203E, Classe A4 na FreqU&icia de 88,5 
requerer a V. Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da 

autoridade competente, substiniir o presente pedido (m anexo), ,de 
outorga protocolada em 12/06/98 protocolo no. 53830001209/98 , para 
earigencia de ordem jurl&ca soiicitada no Ofirio no. 3847/DMC/SP. 

S%o Paalo, 99 de setembro de 1998. 



~qAo EVANGÉLICA ARE, registrada ao Ministério da Fazmdo CGC, 
59.486.605/0001-937, tendo em vista o disposta rno adigo 3'". do Decreto n?. 38,066, de 26 
de janeiro de 1983, sequer a '97, %a* se digne apreciar e submeter A decis5o da sknB;c-Bdade 
competente, o presenãte pedido de renovaçgo, par novo peráodo, da pesmissãio que lhe ifoi 
outo-ada pela PodtPlaa n.". 583 de 330 de sel-ewbro de 1988, pma explorar o serviço de 
radEodifusRo em frecrgiáencia modulada, da cidade de Jundial, Estado de S h  PaaiIo, 

São Paulo, 04 de Junho de 6998. 

Rua Aphagés, 1251 - Sumaré - São Pa& - SP - CEP 0501 7-000 - Td&: (01 1) 387 1-5776 
C W :  59,486.495/0001-87 



1 
"' / 

DAÇAO EVANG~LICA ADE, com sede à Rua Apkgés, 125 1, bairro Sumaré, São " r , i  I 
Paulo - Capital, perrnissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqoência \ ' i 
Modulada, na ~iBaBe de Jundiai-SP, Canal 203E, Classe A4 na Freqaenciiâ de 88,s 1 
MHz , vem respeitosamente requerer a V. §a. se digne apreciar e submeter à decisão da knil#'."- 1 autoridade competente, Jmtm os do mexos desdtos a b e o  no processo , 
protocolado em 12/06/98 protocolo no. 01209/98 , para rir exigência de 62) I,, ' 
osrdem Juri&ca soliciltada no Ofício no. 3M7/Dn/Pe/SBe pj 

{ 11;3 1 
f>O 

1 ,  Esclarecimento do 3Yartário quanto ás 2as. vias. 
I 

2. Cópia do estatuto de Fundação com carimbo de registro no. 1 18296 de 30/08/88. 
3. Cspia da retifica@a e ratifieayao da Fun$açaa cem crafimbo de registro no. 11 8296 de 30í08188. 
4. Cópia da Ata de 30/08/88 com carimbo de registro no. 01 58635 de 30/01/91. , 

5 ,  Cópia da Ata de 24/08/94 com carimbo de registro no. 231874 de 02/03/95, 

São Paulo, 09 de setembro de 1998. 

Rua Apinagés, 1251 . Sumare . Sáo Paulo. SP e CEP 05017--000 - Telefax: (011) 38714776 
CGG: 59.486.69510001-87 



4Scbral de ReaWo de Titulo8 c DocumantoS a 
Civil de Pessoa Jurídica 

Rua XV de Novembro, 80 - Fonc: (0111 232.3171 

certifico e dou f t j  que revendo os Arquivos em f~I~cr0filf'W desta 
Serventie, encontrei em data de 30.08.88 sob no 148.206. em data 

30.02.31 sob noe, 158.635, t~a.636 e 158.637, em data de 
13.04.93 :sob no 199.095, em data de 02.Q3.95 sob nos 237.874 e 

cópias rel)rográficas; co 
rubricadar., qual tem o 

Bel. S6nia Maria L. da Lavra - Bel. Jorge Manoel P. Almeida - 
Bel, .los4 Torquato dos Santos - €361. Edson José Zerbinati - 

BeiI. Rubens B. Gonçalves - BeI. Plinio Rufino da Silva 
Bel. Cid Reinaldo Ghirardello - Elder Andrade - Douglas Toma 

Edison Bueno Cesar - Walmir Leme dos Santos 
Valdir Forato - Luis Antonio do Nascimento 

-. .- - - - - - -- - ---L-- -- ---- -- -- - --- - - - - - - - - - - - - - - -. - - - -- - - . . - --- - -- . .- . . .- -. - . . - --- - - - - - - - - - - - - - -. - - - - . - -$ij:tiSE-TB&%?j ~ ~ + L , I ~ s ~ . ~ C ~ Z Ç ~ ~ -  7 -- _ ----=:---E'--- - -  .L:- -- T-z - - 1 .r -- :- --i - 

ESTAD0:iZS 23.39 
IPESP: 11% 17.32 I I TOTAL: R% 127.35 1 

OWltbRqt~lm 8 711ub11Dccum(ato1e 8 Cidldr Rtrcaluiidieo 
PESQUISA FEITA POR: 
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ALO0 NEVES GODINHO FILHO 
T A a E L i i i O  

z - se& oonatitd&. $02 O ) ,  (trâe) pieeiõrps, eleitos pelo Cowelho Cwad«rl - 
eiçpoado Diretor mqcut$vo, - A R h e t o r h  delíberwd gasi mdwria 
s se reuairá s e q r e  que se - São a%rlkts~çCas- 

_ da.D+retori-at 5 - sqt;râir a Puruia~Bio, . obsbeoidirre ao Bim-brlzco e ff %- 
r+ 

das pelo Gorgelbo Caradori I1 - submef e r  ao Oomelho Curador propostp pl 

ra o - orçqw~to.  -- e plwo  de a$& anua3 -da 

de - c@ag -- er&it(>tloe snWs e D i ~ e t o r i a ~  a$o. ~navímr~ 

t d  ecue reaunioa &diante a , a s N t u s s  conjunta de dois membros d a  Dire-. 

g$~lg-=@ PT~.@+~~W_.P~@-QII~*Q~~- ssge O~_~:APP, I: C-orape%e aoã DbeBsrsa a w  
nsriisar s dsniJ,ti.s oa 33.m-- 

mpxe que 0 sxA@rem oa ia%ere@eado@ dar Fwndaçgog XV e di-  

~ Q W -  todas os l~ernigq&-- 49 tedzturarI& 0 se.c~a;,et;wi,a; V .- 

decçii$o$ PX - elabozrsr a proporrta ~qwn'bárjla; VLS - mavimentw oontera 
i nXX_l- ter eiob em da todos os. livros-s doaimient;os relatA 

miiacã~j X 1. praticap? to- 

e atoa nscess&oe ao perfeito &ercioio &e e- ~ur~ões. - 
asia repmserrtada l g a ~  8oie  &a m a r i s  mmibroa, p~aerai eu- 

itado ÇP qU@ dit3pGe O s e -  

ente Fstahubo guarrço s s e w  poàsroes, - A repreeen3ag;Zo e&~aJu .... 
d o i a  DJixreÇorea, páiJtsnâo 802 $ala 

I( 

contmtes ea%rs rsf, ou em aunJu~.t;o - 
- O .ConrseJ1.zo ConaatJkrrs, 

mponto por um a b r o  ilj: 
+tado de meml~rols, nomadori pelo Cerrwe3Slo Owador, para ura 

- -+... O exerci a l a  -fi 
- =  - 

o m o  @ip.SX. B;st; - O ba3.as~o gutrhoaa3,  e demaira demnowtze~Õee que 

ee nocase&rias, deverao ser encaminhadee a%é 31 de mwso de cada - 
CEP 01228 - RUA DAS PALMEIRAS, 353 SANTA CECILIA - SAO PAULO - TELEFONES PBX 0Z41a5/6/Z/8/Qc 
SML MOD. É/2 10&OO . 8/60 
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ALDO NEVES QODINHO FILHO 
Y A B E L l A O  O F I C I A L  M A  

, brsailei~a~ ~oLteisa,  meicr, B B O ~ W ~ & A G  BJ@C(~~~ .VB(  poda dor^ da 

bmod.hcriro, casado, aornnosr-- 

c&&&, portador da oddula de identidade .- Ra nQ 9.596,747-sP,, o do 

N@W? 

t ~ a  prwio sQ 536# aptQ 66, Bom Retiro.- Pela Xw%f%~dora  f o i *  4ectX~- 

inda, que neste a t o  deei(pia o Sr. WOZ-Xi QWLi DOS S m S % , -  

-I'i;1121'& j d o  aos 6.*o oomgjatantee, podendo, paro t w t c ,  reguerer e - I 

5 : %oB), e Dtxdo W s  grat$caa: coa l~er%6agao ao ; P i a  8e@BmacToe- P@&o @r. Cwe,_ 
i 

dor de Pimda~õoa f o i d i t o  que emria h, inolituiçio e oonutitatção da *PQ 
DA~$O E V M ~ ~ L X C I  TNIrJDdpyFm e auforisavs o C-drio de Reaetrg O-i*l de- 

e eu Q L Z Y P ~ ~  e@-%& ~~qúri-tura~ & qlw& depoder 

rta f orm. redibdd~,  d i s p e n e e a -  

5/81 da Corregediwiria Geral da Jusfiça, dou P8b- hi, DXMAÇ D U S  XE O L I I -  

U, eso~evente Ituibiliteido, a Ram% e d u t  Eu, A%JX) 3 GQ~,& 

l íBO PIZLEO, 39  ICa1,eld.ã~ dle Nota@, a sul'leio~e*, Xa,a,) JAm3 Gmm$ DE == 
5 T,8AU PBRelRh. DA SZETíA // 3 3 3 . 0  6AfiClS ~ W I S G O  

WIS,lw Tms$aUada_ em' sgmddas d ~ u r  

' I  

e Tabelião 
&ia  Boseo de Carvalho Godlnho 

* Oficial Maior * 
Silo Paulo a Capital 

CBP 01226 e RUA DAS I>AI.MEIRAS. 359 SANTA CECILIA r SAO PAUI,O - TELEFONFS PRX ~ i r . . f t . t ~ n i ~ ~ ~ I r i , a  ' 
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ALDO NEVES GODINHO FILHO 

GJ,QBa' $306 "[*C,$@ 

tt.8 e o%tew%p n oi%u (~988)~ nrr ls; aidgaaee e CapiSJ ,da Eaáiad~r dci 9 

@ p$ &.p20 D&%%D"~@ O%% 335@!& sF8 m* 

% 5 ~ 3 . ~ @ @  









A T A  DA ASSEY~BLÉIA GERAL O R D I N Á R I A  DD CPNSEL1.IC CIIRAIJCR DA FUFJDACÂQ 

L I C A  T R L N D A D E ,  REALJi 'ADA Nr' R I A  T R l N T A  Dc M ~ S  DE AGnSTO DE [!V, F1Jb 

TOS E PJTEKTA E PITO ~ ~ ~ ~ ~ ~ 9 ~ ~ ~ ~ ~ 9 e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ 4 ~ ~ e 4 ~ ~ e ~ e ~ 4 ~ ~ ~ e , ~ , ~ , ~ 0 ~ , w  

Aos t r i n t a  d i a s  do mi is  dc agosto  d é  um mil, nt~vccentos e oitenta e oito, 
reuniu-sc o CnnsclHo Curador da Fundação ~vangélica Tr indade ,  às v i n t e  h 2  ; 

ras na sua sede p rnv i s6 r i a  h Rua Silva Pinto, trezentos e sosaente no ~ o h  

~ o t l s o - s ã o  P a u l o ,  com a presença dos acgu in tes  membros: Ginetcin  Guedes de 
Alencar, p r e s i d e n t e  CIP C,nsalho Curados ,  fianocl marques dos Santos e Jãy- 
me da C n s t a  Ribeiro;. reunião e s t a  convocada p e l o  seu pres iden te ,  tendo c2 
m r  f i n a l i d a d s  a e l e i ~ ã c  c posse do Conselho Consultivo da Fundação cvang6 

ar 

l i c a  Trindade. O Sx. p r e s i d e n t e  d ~ u  inicio reunião com urna oração a 
Deus: e leitura de-um t e x t o  ~ f b l i c o  em Salmo v i n t e  e oito e vers$culo sete 
ao tempo em que agracecia a Deus pela  concretização do rcgistro dia e n t i d a  

3. 

de, Em segu ida  foi a ~ r e s e b t a d ú  p e l ~  Sr. Jayme da Cosita R i b e i r o  e anal i ra -  
I 

do pelos demais membios, nomes de evang6licos, para cnrnporem o Conselho 
>onçult ivo dk ~undeç60, tendo s i d o  nomeados es seguintes possoas: 3ai r 
Gluedes de Alencar, b r a s i l e i r o ,  casada,  comesciant4, res iden te  e domicilia 

, * - 
do à Rua Correa de rielo, r32 a p t o  32: no. Bom Retiro; Alencar  Gonçelves,bra e 

sileiro, aasado, comerciante, residente a ,domici l iedo nesta  c a p i t a l  i Rua 
Newtan Prado, 2'23 a p t o  $5 na Bom Retircj; %Sac Pereira da Silva, brasi-V 

. l e i r o ,  casado, comerciante, residente e domicil iedo a Rua Antonio Ccruja, 
' 131 no Bom Retiro.  J a i r  Guedeç de Alemar, RG 7.303.2D4' CIC910.875.468-34 
v Rlencar Gonçalves, RG 1,632,203 CfC 019 ,387.878.03, Isac P e r e i r a  da Si lva  

BG 1.549=312-M CIC 8312.33118-49, kp6s nomeados, f o i  encerrada e cerniGo 







DA I+EuM~,&~ o ~ ~ i f \ l A ~ i ~  DA FUNDA~AO EVAIWS~IICA 
REA[-~~ADA C ! &  DE $$,$<.)$TO DE UM MIL MOjfECENTOS E 

~ , ' ~ ~ " , < ~ l I C ~ ~ , , . I " , I . ~ ,  "T.,..I.,I....,.., , r I .  I " . " . I .Y I , . I ,Y . .s . . . " . .L . .1 .1 . . . . I1 . I " . .1~ ."~ ' . *~ . . . . . . . .L"~ . I .  

dias do fyi$ii; rfe agê,s i~ riix  li( r!ùveçey!lo'r; F: ~"tís~c-lyi'ia @ . U Z ~ ~ ~ C I ,  
" .  

SB..ji: ljic)V!Q(l.i:I na Rija: >, . ; j i i~a~~i ,  2251 (mil ~ u ~ ~ i ? ~ ~ ~  e cinqi!@nh G L~sI~), Perdizes, h." ..c( d '* " 

zao ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ,  o sr. G I ; ~ E " ~ C > I J  OUEDES AiEiUCAR, brasileiro, casada, , 2 

Ministro Evang$lics, po!iadoi da ce,dgla ds idcntidadc Rg. PJ" 9.035.312 - SSF>/SP @ da 
ÇPFIMF no 976.725.808-68: residente e docy\içiliado na Rua dos Bandeirarifes. 3TCi 
(Trezentos e dez). Bom R&iro - Capitzl - Sáo paiilo, presidente vitallcio desta fi~ndação 
e deIiiai.; fi+ietnbi~; do Ca,iselfio (-;ur&or, da Giretoria e do GO~S$~! \O G ~ i - i s i i i t i ~ ~ .  a Si'. 
Presidente deti injzio rcufii$o com ::?~r ot.aç$,o c? n ioitura d-5 i!rn Salno Bih!ic3. Dand!> 
prouseguinionic; íeiiniao axp/anor; SObiB 2% fir;uiidades da reiini&o c de ifr4ediat~ deii 
inicio 21 e\eiçã», c,onforfile esi;lbeleçe ail, 10" @&cimo) desta FundasBo. AVOS 
dpioscripd~+u dO5 noma; b3ari,iiv~r~;;;-so i.ec-!eiizs P Z ~ Y  i) W C E L i . { Q  --I--- ~ : ~ j ~ & ~ ~ ~  1 

corno rgemubr~s 513. .$.d&Y&!ig iJ5A QC;Q$$T,h'i. AiBEIRO: S.'i8asiieii-o, iiitívc~, advoyacb, partador' 
da, g),&/DF n"$i$jG e do CPF 00~.2423.-i.4l/7"/ rr'eb;ide;-ite e dortíiciliado na SQS 315, 

O-!., tdiARQ1I" S0:3 
SANf OS, trrasiieirr 

dornicíliado ria Ri i  
SBo Paulo, pa;a, 
t,l@",%a4 GIJEBES 
i,jsPffidade, I 
domlcificdg PB +!a: &o P-)~LI!S e ,  como 

ilíaior, secr&&s-ia,. 

comercinnte , ysjjderioe ,jorniciliadnlirR&; Jfiiio Con<;~iç&, R,;$$ gpi:$ 77 - ecfi: 
-'V' "' ' ' ..".tqpj$p Refiro - Çapitai - $30 h& g..olia<iiirJlja csdoio de i&[-rljdede i?,$, NC 7San. 14 1 -,,,. 

:: CPIIRfiF sob 7i-2.0.:47,658/~29 v,..,,.imr;\~~ntãrner?t~ apdls alo@jo ' e  posse 
?'i. 

- .  
bonseiho Cu;aacir e dlretoi-i~, j'o;i;lij &&'ro5 s ...-.-. CaNSEit.{O ..... =-..-~,,.--~~..-~.,,.*.~..-,--.....A,.-~~..a-. F;=;QfJ$G,L"rdra 3s 
seguiste$: Sr. IS,&QQUE PE~E!RA ,A $Et,'.O& 5rai.IIelro, casa&, cnmarciants r~sl.&nFa 
e domiciliado na Riia. Al-i,iufjjo ciij;.~;jz: 3.1 .- apto 01 - &um Retiro ., Capikai .. $g,.> i'auio, 
po?tadr>i dr: Rg. No 1.549.:31:?..1*1!: v d:! i='.iF/í',?F p"33i .S'?f!.i '!N-49 3 Sr. GLiEUE.5 . ' 

OMLENGA", srasilairo, casadci, coi.ci:z..uialrie, i n i b i  Rg, ri1> 7,303,294 e dQ c P F / ~ ~ ; ~ F  SOb 
9'!9.875.468-34 r~cldenrp r. domlciiiad~ na Ft';tiio<,: C;crr@a de iyrila; j:Q .. apto 32 .- F,grg 
7 . b &eti!-o -% sdrapikdi - SF. e ,  &&.ENÇ&R . ~~~<Qi íR \k~JE$ ,  b~as i le i r~ .  c;%sado, Gw;l.lvrvian,d, 
residente e dorrrjciliado ria Wi,~a: kintoniu Ccrytrja, YS - &.q? K ~ ; t i r ~ j  .. -%;i3ipifa/ - $40 pccttlg, 
poi'hdvr da c&:d!~lcj do ideu:tjd:*dc Rg. Ftj* 7 .e33 .?a?, 12 (=PF/PdF 04 9 3i.3.37,875/03 
" F* g> 

k0aYARD DE S OkBZA t,EEiilCIS. brasijeti.~?, casado, arjvogãdo i doirriciiiads fia ~vsnjcjs  
PcmpBla, 2.532 - Capital .. $$c: Pa~ila, /x&d:,i. do i.g. hfn '1,518.292 e ~ f i  CPF;M~ 
069.305.73888, Ap6s eleitas e eiiipusbados ilos seus r~spedivo~; cargos, dou-si5 
encerrada a ~ : i i l i a ~  com :.im cl-açac a 9.s:t;s. EIJ; f : ! ~ j ~  G C ~ E T _ ! E ~  DF_ ~ ~ , J E P ~ ~ A R ,  
'5ecr&p&tis; . ia:j.rt?i a @;'esr;;.nic ~ . P M ,  que depois de iida e por. bodas 
por mim,' Por membro da C Q ~ S P ~ ~ I O  ctlradrir e psr membros da d i r & ~ ~ ( a ~  ~ 2 0  Pasr!o 3or 
vinte dias agosk~ de ~ i m  r ,  f j ~ l / ~ g ~ ~ j ~ ~ ~  C 

qidatuo.. . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . , . . , . . . . . , , , . . . , . , , , 



UINETON QUEDES DE ALEi 
Rg. 9.035,3% 2 
GPF . 9E6.%2&,l%B8 -68 

EDGAR DE SOU;:& LEMOS 
Rg. 2.64 8.292. 
CPF. 069.305.73Et-68 





ADE, COM sede à Rua Apinages, 125 1, bairro Sumaré, São 
Paulo - Capital, per ria do Serviço de Radiodifusão Sonora em FreqOência 
Modula&, na Cidade de Jundiaí-SF, Canal ZOJE, Clàsse A4 na 1Freqriência de 88,5 
MHz , vem respeitosamente requerer a V. Sa. se digne apreciar e submeter à decisão da 
autoridade competente, jmtm a presate declaragi%s (em arrem), da m G  assinada 

iro 30" Eduardo Ferreira da Sílva, datada de 09 de setembro de 1988 , 
exlgkcia de o&m t é d c a  solleitada no Oficio no. 3847/DMC/%Ed. 

SSiio Paulo, 09 de setembro de 1998, 

Rua Aphages, 1251 Sumaré + São Paulo - SP 0 CEP 05017.-000 Telefaxr (011) 3871.5776 
GGG: 59,~a6.6gc;laooiesa 



São Paulo 9 de Setembro de 1998 

A Radio Nova D~rnensão de Jundiai. 

Em atenção a .sua solicitação informamos que a redução de 
potência do transmissor MTA FM10000 é feita através da 
redução das tsnsjes de placa do transmissor, redução da 
tensão da grade auxiliar das válvulas excitadoras, ajuste 
do angulo de o;?eração da válvula final e ajuste do ponto de 
operação do Sistema Automático de Controle de Potência. 

Atenciosamente 

João Eduardo. Ferreira 
MTA Eletronica Ind. Ltda 



C$ 
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F r n v D ~ ç Ã o  EVANGÉLICA -DE, com sede a Rua Apinagés, 1251, bairro Sumaré, Sb 
Paulo - Capital, permissionária do Servigo de Radiodifusão Sonora em Freqei2ncia 
Modulada, rn Cidade de Jundiaí-SP, Cmal 203E, Classe A4 na Frequencia de 88,5 MHz , 
vem respeitosamente requerer ra V. Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade 
competente, juntar os documento anexo no processo protocolado em 12/06/98 
pres%aeoia ne. 5383604)1209/98 , para cgtrnprir exigência de esrdem Técnica solicitada no 
Oficio no. 3847DMCfSP. 

$350 Paulo, 23 de setembro de 1998. 

Rua Api~rgés, 1251 - Sumr6 - Si%o io~aulo - SP - GEP @S@17-000 - TeIIefm: (OS%) 3871-5775 
CGC: 59.48S.6%/8001-$7 



I1  

L i 
São Paulo, 09 de setembro de 1998. ' I  

i; 

A 

Wádio Nova Dimensão FM 88,5 PI/Mz de Jundiaí 

Jundiaí - SP 

Em atenpão a sua solicitapão informamos que a redupão de potência do 1 
11 

transmissor MTA FM10000 é feita através da reduçaci das tensões de placa do I I 

transmissor, redii~ão da tensão da grade auxiliar das válvulas excitadoras, ajuste 
do angulo de operação da válvula final e ajuste do ponto de operação do Sistema 1 
Automático de Controle de Potência. 1 

1 
ii 

Atenciosamente 

MTA Eletrônica Industrial ~ tda .  
Eng. Xdoardo k'errdsa da Silva 

~uakvano de Carvalho. 308-CEP 01050-070 - São Paulo - SP- Fone: (011)258-5411 



I 

e Rua Apinrg&s,lS!iI - fSurtitirC . 
Silo Paulo - SP - Fonc (01 1138 

6 CEP 0.501 7-000 
0 

. i< .  ' . < ' . < . ~ ' ~ . . . ~ : . ~ ; . , , , . '  , I  8 ,  . .  ,.L: ~! , . , : ' , " " " '  " . '  8 ,  , < , ,  8 ,  , , ,, 
,:,:-i :j!!,i::,?'i: :I:; ,,,, i:: ;, . . :  .:- r.., 

,?, ;,., , . $-'i:#. ,. 
, .r.,,.,.,,:.I.I.:.., , . I ,  3 : i . ' :s r , . '  

'. 
. .. . . , ... . . ~,.. , , . . 

De: FundaçGo Evangélica Trindade Data: 1811 5.198 

Geremias Pnlin Sadtia~o -- 5 ,'" 

Ref.: Transn~issor com potkcia R d u z i d ~  Pfigs.: 03 .." .,.......v 

cc: 

pia do declamçlo t&niw da MTA. pPra sua aprwiaçiío , 



. 
2 - i Fundação Evangélica Trindade 

. EDUCAÇÃO - EVANGELIIO - CULTURA ?"* 

. 
l\j' 

LV 

ILMO SR. DELEWO DO MINISTERIO DAS GOMUNILAÇ~ES EM SÃO PAULO, 0. 
4 lr 

a 
c1 
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FWDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, com sede a Rua Apinagés, 125 1, bairro Surnaré,-$ão : 
Paulo - Capital, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na Cidade de Jundiaí-SP, Canal 203E, Classe A4 na Frequência de 88,5 MHz , 
vem respeitosamente requerer a V. Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade 
competente, Juntar os documento anexo no processo protocolado rn 12/06/98 
protocolo no. 53830001209198 , para cumprir exigência de ordem Técnica mIicitada no 
Ofício no. 3847DMCISP. 

(1 
3' 

São Paulo, 07 de outubro de 1998. 

Rua Apinagés, 1251 - Suinaré - São Paulo - SP - CEP 05017-000 - Telefax: (011) 3871-5776 



HTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

São Paulo,07 de outubro de 1998. 

A Radio Nova Dimensão de Jundiai. 

Em atenção à sua solicitação informamos que a redução de 
potência do seu transmissor MTA EM10000 foi feita através 
da redução das tensões de placa, ajuste do angulo de 
operação da válvula final e ajuste do ponto de operação do 
Sistema Automático de Controle de Potência. 
Não há condição de se alterar externamente o limite de 
potência estabelecido. 

Parâmetros de operação nestas condições -: 

Tensão de Placa - 3.300 V 
Corrente de Catodo - 0,65 A 
Corrente de Grade - 0,2 A 
Corrente de Placa - 0,65-0,2 = 0,45A 
Rendimento - 74% 
Potência - 1.1OOW 

Atenciosamente. 

MTA Eletrônica Ind. Ltda 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

e 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÁO PAULO 

PROCESSO N.O 53830 001209198 
INTERESSADO: FUNDACÃO EVANGÉLIGA TRINDADE 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga formulado pela 
Fundação Evangélica Trindade, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Da vistoria realizada em 12/06/98, restava pendente de csmprovação a 
redução da potência do Transmissor Principal, que foi comprovada pela defesa 
apresentada, conforme fl. 98. 

Da análise dos Laudos de Ensaio dos equipamentos transmissores, 
constatamos, portanto, que todas as exigências foram cumpridas(fls. 15 a 33). 

Pelo exposto, concluímos que a entidade atendeu as formalidades de ordem 
técnica, portanto, encaminhamos o presente processo para o SEJUR para providências 
subsequentes. 

São Paulo, 23 de Novembro de 1998 

De acordo. 

Maria Madalena Miassi 
Téc. Telecomunicações Jr. 

- 

São P ~ u I o , , ~ )  / li / 98 

Rua Costa, 55 - Consolaçáo - Sao Paulo, SP - CEP: 01304-010 -Fone: (011)256 1522 - Fax.: (011) 256 1140 



MORE 
ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER1 CA001 

NOME : FUNDACAO EVANCELICA TRINDADE 
i /  

NUMERO F ISTEL  : 0 2 0 2 2 6 2 9 3 6 1  CCC - CPF : 59486605000187 

* ; ' r " r  ENTIDADE NA0 ESTA IMPEDIDA ;'r¶'r* 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02 -01 -1995 ,  A MULTA E OS JUROS 

ESTA0 REGIDOS PELA L E I  8 9 8 1  DE 20-01-1991-  DOU DE 23 -01 -1995 .  
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520  DO F ISTEL <<<< 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DATA EMISSAO : 99/12/15 

............................................................................... 
>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



MORE 
ANATEL - S I T A R  - F I S T E L  

CONSULTA DEBITO F I S T E L  >> EM REAIS << 
N.FISTEL-DV:  0 2 0 2 2 6 2 9 3 6 1  - 0 0 5  T I P O  SERVICO: 2 5 1  

ANO EXERCICIO: 2 0 0 0  COD-TRIBUTO: 1 3 2 9  
NOME: FUNDACAO EVANCELICA TRINDADE 

C C C / C P F :  5 9 4 8 6 6 0 5 0 0 0 1 8 7  T I P O  USUARIO: 3 
QTD. ESTACOES : O 0 0 0 1  UF: SP 

............................................................................... 
T IPOS ESTACOES : ( A- 1 , ) 

VALOR CONFORME L E I  NRO. 9 6 9 1 / 1 9 9 8  ATUALIZADO DESDE 31-MARCO 2 0 0 0  
............................................................................... 

VALOR DA RECEITA(REAL1.:  200,OO 
MULTA 0,00 % (REAL) . : 0,00 >> MULTA L I M I T A D A  EM 20% 
JUROS DE MORA (REAL) . . .  : 0,00 >> L E I  9 4 3 0  DE 3 0 . 1 2 . 1 9 9 6  

VALOR EM REAL A PAGAR . :  200,OO REAIS 
.............................................................................. 
DATA VALIDADE ATE'  3 1  / 0 3  / 2 0 0 0  >> MULTA D I A R I A  0 ,33% L I M I T A D A  EM 20% 
............................................................................... 

>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



(s d,l 
MORE , 

ANATEL - S I T A R  - F I S T E L  RR - E R 1  

CONSULTA DEBITO F I S T E L  >> EM REAIS << 
N - F I S T E L - D V :  0 2 0 3 0 4 5 7 5 0 7  - 0 0 9  T I P O  SERVICO: 2 4 8  

ANO EXERCICIO: 2 0 0 0  COD-TRIBUTO: 1 3 2 9  
NOME: FUNDACAO EVANCELICA TRINDADE 

C C C / C P F: 5 9 4 8 6 6 0 5 0 0 0 1 8 7  T I P O  USUARIO: 3 
QTD. ESTACOES : O 0 0 0 1  UF: SP 

............................................................................... 
T IPOS ESTACOES : ( C- 1 , ) 

VALOR CONFORME L E I  NRO. 9 6 9 1 / 1 9 9 8  ATUALIZADO DESDE 31-MARCO 2 0 0 0  
............................................................................... 

VALOR DA RECEITACREAL).: 1 7 . 0 3 2 , 5 0  
MULTA 0,00 % (REAL) . : 0,00 >> MULTA L I M I T A D A  EM 20% 
JUROS DE MORA (REAL). . . : 0,00 >> L E I  9 4 3 0  DE 3 0 . 1 2 . 1 9 9 6  

---------------- 
VALOR EM REAL A PAGAR . :  1 7 . 0 3 2 , 5 0  REAIS 

.............................................................................. 
DATA VALIDADE ATE'  3 1  / 0 3  / 2 0 0 0  >> MULTA D I A R I A  0,33% L I M I T A D A  EM 20% 
............................................................................... 

>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <-c< 



Print at: Friday, December 17, 1999 11:52:42 
Host: EROlJUR002 
User: rosel 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

UNI 

DESPACHO: No uso das atribuições conferidas pela Portaria no 296, $c 10 de 
maio de 1994, pubiicada no D.O.U. de 23 subseqtm~te, 
ADVIRTO a FUNDA~AO EVANGÉLICA T 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequênc:ia 
Modulada, na cidade de Juncfn'd, Estado de São Paulo, c m  
hndamento no art. 59 $ 1" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.1 17, de 27.08.62 com a 
redação dada pelo art. 3' do 
constatadas irregularidades na execução do 
ocasião da vistoria realizada em 
constante do processo no 53830.001721195. 

DSPl SPFM12119áEEGTClajda 



DESPACHO: No uso das atribuições conferidas pela Portaria no 296, de 10 de 
maio de 1994, publicada no D.O.U. de 23 

çÃo EVANGELICA 
executante do S e RadiodifusHo Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, com 
Rindamento no art. 59 5 1' do Código Brasileiro de 
Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.1 17, de 27.08.62 com a 
redação dada pelo art. 3' do Decreto-lei no 236167, por ter sido 
constatada irregularidade na execução do mencionado, por 
ocasião da vistoria da em conclusão 
constante do processo no 



Entidade : Fundação Evangélica Trindade 

Processo no 53830.001 209198 

Informação Jurídica no 2000 

Trata o presente Processo de pedido de Renovação de Outorga, 
formulado pela Emissora acima nominada, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Saliento que se encontra em andamento o Processo de Apuração de 
Infração, conforme cópia do levantamento cadastral, anexada a fls. 103. 

A Entidade, durante o último período de vigência de sua outorga, 
sofreu as sanções, através dos seguintes atos,cujas cópias encontram-se anexadas 
às fls. 104 e 105 destes autos. 

Face ao exposto, encaminho os autos ao Assistente Jurídico da 
Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo para as providências 
determinadas no Manual de Orientação Jurídica. 

GJUR, @r11*? 



SERVIS0 PÚBLICO FEDERAL 

M ~ P ~ ~ S T É R ~ B  DAS C B ~ ~ ~ U N ~ C A C ~ ~ E S  
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACiA NO ESTADO DE SAO PAULO 

PARECER JUR~DICO No 2"yIe 12000 

REFERÊNCIA : Processo no 53830.001 209198 
ORIGEM : DMCISP 
INTERESSADA : Funda~ão Evangélica Trindade 
ASSUNTO : Renovação de Outorga 
EMENTA : Permissão para executar serviço de radiodifusão 

sonora, cujo prazo teve seu termos final em 03.10.98. 

: Pedido apresentado tempestivamente. 

: Regulares a situação técnica e a vida societária. 

GONCLUSÃO : Pelo deferimento. 

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, permissionária do, serviço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, requer renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final 
ocorreu em 03 de outubro de I998 

I - DOS FATOS 

1. Mediante Portaria no 503, de 30 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de outubro do mesmo ano, foi outorgada permissão a 
FUNDASAO EVANGÉLICA TRINDADE, para explorar, na cidade de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada. 

2. Cumpre ressaltar que durante o período de vigência da outorga, a 
entidade foi multada e advertida, conforme se verifica na Informação do Setor jurídico 
do Serviço de Fiscalização da Anatel - ER-IISP, constantes de fl. 106. 

Ainda de acordo com referida informação, encontra-se em andamento o 
processo administrativo de apuração de Infração no 53830.001 129195, instaurado por 
ter a entidade cometido irregularidades na execução do serviço de radiodifusão do qual 
é permissionária. 



SERWÇO PÚBLICO FEDERAL 

ib l iNiS~É~i0 DAS C~MLBN~CAG~)ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

Processo iiO 53830.001 209198 
Continuação fls. 02 

3. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.1 17, 
de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Serviço de Televisão, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (Art. 33 rj 3O), períodos esses mantidos 
pela atual Constituição (Art. 223 rj 5O). 

4. De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785 de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre 6O (sexto) e o 3O 
(terceiro) mês anterior ao término do respetivo prazo. 

5. O pedido de renovação da outorga ora em exame, foi protocolizado 
nesta Delegacia em 12 de junho de 1998, dentro, pois, do prazo legal (fls.01). 

6. A requerente tem seus quadro, diretivo aprovado pelo Poder 
Concedente, com a seguinte constituição: 

CARGO NOME 

Diretor-Presidente 
Diretor-Superintendente 
Diretora Secretária 
Diretor Tesoureiro 

Libni Guedes de Alencar 
Geraldo Tenuta Filho 
Zibia Guedes de Alencar 
Weber Pinheiro 

7. A emissora encontra-se operando regularmente dentro das 
características técnica que lhe foram atribuídas, conforme laudos-de vistoria de fls. 37 
e 44 e informações do Setor de Engenharia constantes de fls. 55,77176 e 99. 

8. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão verificou-se que a 
entidade seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

9. É regular a situação da concessionária perante o Fundo de fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 1011102. 

10. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá se 
renovado a partir de 03 de outubro de 1998 de vencimento do prazo anterior. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

~ l N i S i l É ~ i 0  DAS C0MUNICAGOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGAC!A P!O ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo ir0 53830.001 209198 
Continuação fls. 03 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a consideração do Sr. Delegado DMCISP para posterior 
remessa a Secretaria de Serviços de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
para prosseguimento 

É o parecer " sub-censura". 

Setor Jurídico,.-3 1 ~ 2 ~ 3  

- o A a ) ~ f l I S 4 ~  e 

1) De acordo. 

São Paulo, 1 -- JV? pdddfl 

Chefe de Serviço 

1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo a Secretaria de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações para prosseguimento. 

São Paulo, ' 7' 1 '3 1 fi1' 

c 
LL L 

EVERALDO GOMES FERREIW 
Delegado 





Serviço Público Federal 
CAÇÕES 

COORDENAÇAO GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÕ 

PROCESSOS: 53830.001 209198 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO EVAMGÉLICA TRINDADE 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 11 de outubro de 2002, 

MARIA DA DOS SANTOS 
ntos Jurídicos 

Despacho 2 glória. Doc. Rosa 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" 

CEP: 70044-900 Brasília-DF 

Senhor Delegado, 

Solicito a Vossa Senhoria que nos envie, com a máxima urgência, cópia do ato 
(portaria) que aprovou os atos legais decorrente praticados pela Fundaqão Evangelista Trinda- 
de, entidade executante dos serviços de radiodifusão sonora em fkequência modulada, na ci- 
dade de Jundiaí, Estado de São Paulo, em decorrência da autorização dada pela Portaxia n.' 
171, de 21 de junho de 2000, para fins de instruqão do Processo de renovação de outorga de 
n." 53 830.00 1209198, de interesse da Rádio szpru. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral de Jurídicos 

1 



A c t  .N.  
T i p o  
DOC. N 
Numero s e l e c c i o n a d o  
Nome 
I d e n t i f i c .  d e s t i n a t a r i o  
D a t  a/Hora 
Duração  
Pags . 
Resul  . 

1463 
TX ECM 



SEWIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
CONSULWRIA JU R~DICA 

PARECER CONJUWN" 11 012003 

Referência: Processo n~3830.001209198. 

Origem: Delegacia do MC no Estado de São 
Paulo. 

Interessada: FUNDAÇÃO EVANGELISTA 
TRINDADE DE JUNDIA~. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Pedido de renovação de outorga da 
permissão. Pendente portaria de 
aprovação dos atos praticados em 
decorrência de autorização de 
alteração contratual. 

Conclusão: Pelo encaminhamento dos autos a 
SSRiMC. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga 
formulado pela FUNDAÇÃO EVANGELISTA TRINDADE DE JUNDIA~, 
executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Jundiaí, Estado de São Paulo. - 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado de 
São Paulo, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito consoante 
Parecer jurídico n~9112000, fls. 10711 09, dos autos. 

3. Todavia, pela análise prévia feita por esta CONJUR, observou-se a 
pendência de portaria de aprovação dos atos praticados em decorrência da 
autorização de alteração contratual havida com a Portaria n" 71, de 21 de junho 
de 2000, do Delegado do MC no Estado de São Paulo. 

4. Por conseguinte, foi solicitado a DMCIPA, via fax n"6212002, 
datado de 21 de outubro de 2002, providência no sentido de viabilizar a 
comprovação de atos referida, sem êxito, contudo. 



Processo n" 53830.001209198. 

5. Como este fato configura impeditivo para que seja d 
continuidade ao novo pedido de renovação formulado, proponho 
encaminhamento do presente processo a SSRIMC, onde deverá ser 
providenciada a comprovação de atos pendentes ou oficiada a entidade para tal 1 
e, após a publicação da portaria respectiva, deverá ser o presente devolvido a 
esta CONJUFUMC, para prosseguimento. 

I 

E 
É o Parecer, sub censura. I 

1 
Brasília, 6 de fevereiro de 2003. 1 

M A R I ~ U C I A  PATERN 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

De acordo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico. 
Em 6 de fevereiro de 2003. 

MARIA DA GLORIA T ~ X I  F! DOS SANTOS 
Coordenadora- Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações , 

i 

De acordo. Encaminhe-se a SSFUMC. 
Em &de. .;1 -' de 2003. n 

Consultor Jurídico 

200301 045lREN - mlpr 



SER 1 7ÇO P C ~ I J C O  FEDERAL 

IMINISTÉRIO DAS CO~~U~JICAÇÕES 
S E C R E T ~  DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS 
Espianada dos Alinisrerios. Bloco R, Anexo B - 3"artdar - aia oeste 

CEP 70044-900 - Brasiliu -DF Tel.: (6 1) 3 1 1 6000 

Oficio no 1? SY </2004-DOSISSCEMC Brasilia, LT de e a ~ ~ í o  de 2004 

A 
FUND AÇÃO EVANGÉLIC A TRINDADE 
Rua Apinagés no 125 1 - Sumaré 
SÃO PAULO - SP 
0501 7-000 

Ref.: Processo n~3830.001209/1998 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Jundiaí - SP 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao processo sob referência, por meio do qual essa entidade submete a 

decisão do Poder Concedente o pedido de renovação por novo período, da permissão que lhe foi 

-1itnroacta por meio da Portaria 11-03, de 30/09/1988, cumpre-nos informar que deverá ser 

.,,do para aprovação deste Ministério das Comunicações cópia autenticada da última 

d~teração estatutária, bem como da Ata da Assembléia que elegeu os novos diretores, 

devidamente registrada na repartição competente, objeto da Portaria n q  7 1, de 2 1/06/2000 

(cópia anexa), a teor do disposto no item I11 da mencionada portaria. dependendo dessa 

providência o prosseguimento do pedido de renovação. 

CGSA CORDF BAHIA 

Ateqciosamente, n 

ANACL .O 
Coordenador-Geral de Outorg{ de Servi s de Áudio -P 

arquivo: 20041 14163 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria no I?d de $1 de junho de 2000. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria no I, de 
?6/05/98, e tendo em vista o que consta do Processo no 29100.002050/88-A 

R E S O L V E :  

I - Aprovar, nos termos do artigo 101 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795 de 31 de outubro de 1963, a Ata 
da Assembléia Geral Extraordinária da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE, 
realizada em 24 de março de 2000, que tratou da eleição da nova diretoria e da 
mudança de endereço da sede social que passa a ser na R u a ' ~ ~ e n i n o s  no 
1088, 6O andar - Paraíso, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; alterar 
o artigo 2O (segundo) de seu Estatuto Social; 

II - Em conseqüência o quadro diretivo da entidade, com mandato até 23 
de março de 2002, passa a ter a seguinte configuração: 

NOMES CARGOS 

Felippe Daniel Hernandes Diretor Presidente 
Geraldo Tenuta Filho, Diretor Superintendente 
Adilson Pinheiro Diretor Tesoureiro 
Marcelo Soares Monteiro Diretor Secretário 

L 



111 - Determinar, nos termos do artigo 102 do referido Regul 
entidade aoresente a esta Delegacia, cópia da alteração estatutária, bem como 
da Ata da Assembléia que elegeu os novos diretores, devidamente registrada 
no cartório competente, para aprovação dos atos legais praticados, dependendo 
dessa medida o exame e a decisão de seus futuros pedidos. 

SEJUWFCB 



Esplanada dos Ministérios, Bloco K, Anexo t3 - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 331 1-6000 

Oficio no44 3 12007 - COSUDICGLO/DEOC Brasília,&de wt-I\? de 2007. 

Ao Representante Legal da Fundação Evangélica Trindade 
Rua Apinagés, 125 1 - Sumaré 
São Paulo - SP 
0501 7-000 

Ref.: Processo: n9 53830.00120911 998 
Assunto: Renovação de Outorga, período 1998-2008 
Localidade: Jundiaí-SP 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Prezado Senhor, 

Reiterando o Oficio no 17245/2004 - DOSlSSCE/MC, datado de 
2511012004 (cópia anexa), cumpre-nos informar que a instrução dos autos permanece 
incompleta, razão pela qual essa entidade deverá carrear aos autos os seguintes 
documentos pendentes, em cópia autenticada, dependendo dessa providência o 
prosseguimento do feito: 

- Última alteração estatutária, bem como da Ata da Assembléia que 
elegeu os novos diretores, devidamente registrada na repartição competente, objeto da 
Portaria no 171, de 21/6/2000 (cópia anexa), a teor do disposto no item III' da 
mencionada portaria. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, nesse caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

coordenador Geral de ~ e d i m e  ~ e g a r  de Outorgas 



w , a 

entidade apresente a'esta Delegacia, cóiia da alteração estatutária. bem como 
da Ata da Assembléia que elegeu os novos diretores, devidamente registrada 
no cartório competente, para aprovação dos atos legais praticados, dependendo 
dessa medida o exame e a decisão de seus futuros pedidos. 

SEJURIFCB 

L 
FERREIRA 



SERVISO PÚBLICO FEDERAL i ti 
I 

Portaria no -i?-! de de junho de 2000. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria no I ,  de 
26/05/98, e tendo em vista o que consta do Processo no 29100.002050/88-A 

R E S O L V E :  

I - Aprovar, nos termos do artigo 101 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto np 52.795 de 31 de outubro de 1963, a Ata 
da Assembléia Geral Extraordinária da FUNDAÇAO EVANGÉLICA TRINDADE, 
realizada em 24 de março de 2000, que tratou da eleição da nova diretoria e da 
mudança de endereço da sede social que passa a ser na Rua Apeninos no 
1088, 6 O  andar - Paraíso, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; alterar 
o artigo 2O (segundo) de seu Estatuto Social; 

II - Em conseqüência o quadro diretivo da entidade, com mandato até 23 
de março de 2002, passa a ter a seguinte configuração: 

.- 

NOMES 

Felippe Daniel Hernandes 
Geraldo Tenuta Filho / 
Adilson Pinheiro 
Marcelo Soares Monteiro 

CARGOS 

Diretor Presidente 
Diretor Superintendente 
Diretor Tesoureiro 
Diretor Secretário 

C 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO915/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N"3830.00120911998 e no 53000.06825412007 
INTERESSADO: Fundação Evangélica Trindade 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a FUNDAÇÃO 
EVANGÉLICA TRINDADE para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, com finalidade educativa, no Município 
de Jundiaí, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da FUNDAÇÃO 
EVANGÉLICA TRINDADE, referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com finalidade educativa, no Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, relativa aos decênios de 1998 a 2008 e 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 503, de 30 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de outubro de 1988. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 703/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA / 
I 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a p 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que explor 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5,785172 d 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a ob 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regul 
Decreto nQ 88.066183. 



Continuação do Parecer NQ 0915/AAA/CGCE/CONJUR-WAGU 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos scicessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
51% da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 -ANALISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem, 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado dentro do prazo para renovação da 
outorga. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2851288). 

1%. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a ,  instrução. - 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 235, 
demonstra que existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da 
entidade, porém não redundará em pena de cassação. 

I 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da; 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

s declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as -normas ati 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medica 
terapias, fl. 260 e 272; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpri 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 140, 2 1  

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade con 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 262 e 274; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 263 e 275, 



Continuação do Parecer NQ 0915/AAA/CGCEICONJUR-MCIAGU 

12. Por fim, cumpre informar: 
i 

m Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 276; 

Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação - David Oliveira de Paula, Felipe Lopes 
Correa, Wagner Eduardo Fernandes e Alexandre Augusto Çobreda, todos brasileiros 
natos (fls. 194 e 216); e 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Çrs. Gilberto de Jesus Çousa, Priscilla Cestari de 
Moraes e Rogério Luis Steil (fls. 218 a 220 e 224 a 225). 

13. 'Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar pue a outorga deverá ser renovada a partir de 3 de 
outubro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 22 de novembro de 2010. 

Assistente 

Senhor Consultor Jurídico. 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

inhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
ias de sua alçada. 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COIMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6: inciso Ii, do Decreto nG 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos n" 53830.00120911998 e n" 
53000.068254/2007, resolve: 

Art. l%enovar, de acordo com o art. 33, $3: da Lei nq.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 3 de outubro de 2008, a permissão outorgada à F ÇÃO EVANGELICA 
TRWDADE, pela Portaria 11-03> de 30 de setembro de 1988, publicadano Diário Oficial da União do dia 3 
de outubro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifiisão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
teimos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art 4" Esta Portaria entra em vigo a data de sy"yb1icação. R 

Ministro das Clp/municações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência os Processos n" 53830.001209/1998 e n" 
53 000.06 8254/2007, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada a P 

I EVANGÉLICA T ADE, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 2008. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 503, de 30 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 3 de outubro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que aregulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
patéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 5 onstituição da República. 

Respeitosamente, 

Ministro das ~b&unicações 
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